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Tribunal Superior do Trabalho
AG-RR-1403/82 
(Ac. 2293/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Secretaria do Tribunal Pleno

AG-RR- 2771/82
XÀc.TP.2259/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado - Dr. Márcio Gontijo

Recorrido - JOEL REIS DE MEDEIROS
Advogado - Dr. Carlos de Oliveira

la. Região

DESPACHO

Ajuizaram os Autores ação de cumprimento de sentença normativa,pieitean 
do o pagamento de ajuda alimentar e de gratificações semestrais, ou de ba­
lanço, nos termos em que foram concedidas na referida sentença normativa.

A ação foi julgada procedente nas instâncias ordinárias, não sofrendo 
alteração as decisões proferidas, neste Tribunal, a não ser quanto à extin 
ção do processo, quanto a um dos reclamantes, a vista da composição efetua 
da com o Réu, e conseqüente desistência da ação.

Neste Tribunal, o Reclamado pleiteou a juntada de documento, que compro 
vava haver sido cassada, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, a cláusula 
concessiva de gratificações semestrais, em acordao transitado em julgado , 
não mais se podendo exigir seu cumprimento.

A defesa do Réu foi, no entanto, recusado, sob a alegação de que o fato 
ocorrera antes da interposição do recurso de revista, inaplicável, portan­
to, a Súmula n9 8 deste Tribunal (art.397 do CPC).

Esgotada, sem êxito, a jurisdição trabalhista, manifesta o Reclamado re 
curso extraordinário, com fundamento nos artigos 119, inciso III, alínea a, 
e 143 da Constituição Federal, por entender que o acórdão recorrido- teria 
infringido os artigos 142, § 19, e 153, §§ 39 e 49, da referida Carta.

Sustenta que a prova que apresentou só poderia ser feita após o trânsi­
to em julgado do acórdão da Suprema Corte, que julgou inconstitucional a 
concessão da gratificação semestral, fato so ocorrido apos a oposição do 
recurso de revista.

Aduz que as razões que servem de sustentáculo a decisão proferida não 
podem subsistir, inclusive no atinente aos arestos invocados, que não espe 
lham a realidade dos autos.

Os fundamentos trazidos com o recurso permitem admitir razoável alega — 
ção de ofensa aos preceitos constitucionais invocados, pelo que admito o 
apelo.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Ptesidente

AI - 4720/81 (TST - 19.613/33)

Agravante - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.
Advogado - Dr. Carlos Roberto 0. Costa

Agravados - JOSÉ NATIVIDADE ALVES E OUTROS
Advogados - Drs. Darcilio de Miranda Filho e Antonio Jamim

3a. Região

DESPACHO

Inconformada com o despacho que indeferiu seu recurso extraordinário, a 
gravou de instrumento a Empresa, alegando que houve equivoco naquele despa 
cho, que sé fundou na jurisprudência dominante, que entende não serem cabT 
veis embargos intringentes em processo de agravos de instrumento julgados 
pelas Turmas deste Tribunal, posto que, na hipótese, já havia coisa julga­
da quanto aquele aspecto processual.

Realmente, o equívoco ocorreu.
Ao acórdão da Egrégia Turma, que negara provimento ao agravo interposto 

contra despacho indeferitório de recurso de revista, opós a Rede embargos 
infringentes,que foram indeferidos, sob o fundamento de que incabíveis. U- 
sou a vencida de agravo regimental que foi provido para determinar o pro - 
cessamento dos embargos, eis que cabíveis na espécie. Voltando a julgamen­
to os embargos infringentes, não foram eles conhecidos, mais uma vez por in 
cabíveis.

0 recurso extraordinário, manifestado pela Reclamada, veio com amparo * 
em violação do art. 153, § 39, da Constituição Federal, alegando a Recor - 
rente que não mais poderia o Tribunal não conhecer dos embargos pelo mesmo 
fundamento , isto é, rão cabíveis, sob pena de ofensa à coisa julga­
da, eis que transitado em julgado o acórdão do Pleno que decidira pelo seu 
cabimento.

Fundamentado o recurso, a teor do que dispõe o art. 143 da Carta Magna, 
reconsidero o despacho que o indeferiu, ordenando seu processamento regu - 
lar.

Junte—se cópia do presente ao processo AI— 4720/81.
Publique-se.Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

RECORRENTES: CLAYDE APARECIDA RAMOS E OUTROS 
Advogado : Dr. Raul Schwinden Júnior 
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogado : Dr. Luiz Rangel de Freitas
2a. Região

DESPACHO

| Decidiu este Tribunal que, a partir do advento da Lei Pau 
lista n9 500/74, todo o pessoal temporário do Estado passou ã 
ser regido pela referida lei, sendo, assim, incompetente a Jus 
tiça do Trabalho para julgamento das ações por eles ajuizadas" 
contra o Estado, tendo em vista o que dispõe o art. 106 da 
Constituição Federal.

Esgotada a jurisdição trabalhista, vêm os Autores de re­
curso extraordinário, com apoio no art. 119, inciso III, alí­
neas a e d. da Constituição Federal, e fundamento no art. 153 
§ 39, da mesma Carta.

A matéria, no entanto,^carece de arrimo legal, tendo em 
vista a torrencial jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, servindo de exemplo os processos de recursos extraor­
dinários números 90.061-6-SP, 90.288-1-SP e 91.745-4-SP, publi 
cados, respectivamente, nos Diários da Justiça de 09.11.79 pát 
8402; de 01.12.78, pág. 9736 e de 29-02-80, pãg. 975.

Em consequência, inocorrendo vulneração do dispositivo ' 
constitucional invocado, indefiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

AG.KR - 1404/82
(Ac.TP-2209/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: URIDES MIRANDA
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende
RECORRIDA : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. José Paulino Franco de Carvalho

29 Região

DESPACHO

Pleiteou, apôs se aposentar, vantagem funcional que lhe teria sido ne­
gada, referente ao tempo em que estava em atividade, com reflexos nos pro 
ventos de aposentadoria.

Julgada procedente a ação, nas instâncias de primeiro e segundo graus, 
recorreu de revista a Empresa, reiterando a incompetência da Justiça do 
Trabalho, sendo a preliminar acolhida pela Egrégia 39 Turma, que decliwm 
a competência para uma das Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, de acordo com a jurisprudência uniforme do Colendo Supremo 
Tribunal Federal e deste próprio Tribunal, consubstanciada na Súmula n9 
75.

Sem sucesso, foram opostos embargos infringentes e agravo regimental 
findando o Autor por manifestar recurso extraordinário, com apoio noa ar­
tigos 119, inciso III, alínea a, e 143 da Constituição Federal, sustentas 
do a competência desta Justiça, com base no art. 143 da mesma Carta.

Em impugnação prévia, alega a Recorrida que reivindicação do Autor foi 
feita com fulgro no Estatuto dos Ferroviários e que, nesta hipótese, o Co 
lendo Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no sentido do acór - 
dão recorrido, o que demonstra com a indicação de julgados daquela Egré­
gia Corte.

Razão assiste ã Recorrida.
Em verdade, a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal ne­

ga a competência da Justiça do Trabalho, em causas idênticas ã presente, 
sendo decisão isolada aquela trazida ã colação pelo Recorrente.

Assim, não demonstrada violação do art, 142 da Constituição Federal,in 
defiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR- 1406/82 
(Ac.TP.2258/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes - ANTONIO CLEMENTE MOTTA E OUTRO.
Advogado - Dr. Ulisses Borges de Resende 

Recorrida - FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogado - Dr. José Paulino Franco de Carvalho

2a. Região

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Turma qne, em se tratando de ação ajuizada por servi 
dores aposentados, que tem por objeto final a complementação dos proventos, 
incompetente é a Justiça do Trabalho, segundo iterativa jurisprudência do 
Colendo Supremo Tribunal Federal.

Tal acórdão não sofreu alteração, eis que indeferidos embargos infrin - 
gentes e desprovido agravo regimental, contra, cujo aresto ê interposta re
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curso extraordinário, com arrimo e fundamento nos artigos 119, inciso III, 
alínea a9 143 e 142 da Constituição Federal.

Sustentam os Recorrentes, embasados em arestos da Excelsa Suprema Corte, 
que a complementação de aposentadoria, quando instituída pelo empregador e 
integrativa do contrato de trabalho, deve ser pleiteada na Justiça do Tra­
balho,que é a competente para julgamento da causa, ex-vi do art.142 da Ca£ 
ta Magna.

Jã a Recorrida acosta decisões daquela Corte Suprema, que afirmam a in­
competência üesud Justiça Especializada quando o benefício deriva do Esta­
tuto dos Ferroviários, criado pelo Dec. 35.530, de 19.09.59, do Estado de 
São Paulo.

Ê o caso dos autos, pois a vantagem ê estipulada no referido Decreto o 
que afasta a competência desta Justiça.

Não vislumbrando ofensa ao art.142 da Constituição Federal, deixo de 
dar seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG.RR-1709/82
(Ac.TP-1294/83) x

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: JOSÉ VICENTE PEREIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende 
RECORRIDA : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
Advogado : Dr. José Paulino Franco de Carvalho

2? Região

DESPACHO

Ação ajuizada com a finalidade de reconhecimento de vantagens pecuniá­
rias funcionais, com reflexos na complementação de aposentadoria, eis que 
jã aposentados os Autores, oriundos da antiga Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro .

A Egrégia Turma deste Tribunal proveu recurso de revista da Reclamada, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, declinando-a a Justiça 
bstadual do Estado de São Paulo, para onde devem ser remetidos os autos.

Embargos infringentes e agravo regimental foram interpostos, findando a 
parte vencida por manifestar o presente recurso extraordinário, com apoio 
no art.119, inciso III, alínea a, e 143 da Constituição Federal, sob o 
fundamento de que a decisão recorrida violou o art. 142 daquela Carta.

Sustentam os Recorrentes que jamais ostentaram a condição de funcioná­
rios públicos, sendo, sempre, regidos pela CLT, fato que atrai a competên 
cia da Justiça do Trabalho. Trazem ã colação acórdão do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, que endossaria sua tese.

Em contraposição, afirma a Recorrida, em impugnação prévia, que os di­
reitos pleiteados têm sua raiz no. Estatuto dos Ferroviários, baixado pelo 
Decreto-Lei Estadual n9 35.530/59, o que, segundo jurisprudência uniforme 
deste e do Colendo Supremo Tribunal Federal subtrai da Justiça do Traba - 
lho a competência para julgamento da causa.

Em verdade, no Pretório Excelso, a jurisprudência se firmou no sentido 
do aresto impugnado, como se vê dos processos RE-95.D80-SP-29T-DJ. 11.06. 
82; RE-93.8O7-9-SP, 2VT-DJ- 08.05.81 e CJ-6300-8-SP-DJ 12.02.82.

Em conseqUência, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

AG-RR-3.099/82

(Ac.TP-2101/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: METALÚRGICA ZENITH S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogada : Dr? Harleine Cueiros Bernardes Dias 
RECORRIDO : DEOCLIDES FLORES CANABARRO 
Advogado : Dr. Hélio Alves Rodrigues

4? Região

DESPACHO

Manifesta a Reclamada recurso extraordinário, sob o único fundamento de 
que sofreu cerceamento de defesa, pois, apesar de haver requerido o depoi 
mento do perito, em audiência, tal não aconteceu, pois o requerimento so 
foi juntado aos autos em data posterior à audiência, por culpa confessada 
da Secretaria da Junta.

0 recurso vem apoiado no art. 143 e em violação do artigo 153, 55 2, 39 
e 49, ambos da Constituição Federal.

A Egrégia Turma deste Tribunal, ao não conhecer do recurso de revista , 
na questão atinente ã preliminar de cerceamento de defesa e consequente nu 
lidade do acórdão regional, assim fundamentou:

"Quanto ã omissão nas respostas dadas aos quesitos e ã ausência de com- 
parecimento do senhor perito para prestar esclarecimentos, tem-se que o 
Acórdão Regional consigna não haver ocorrido argUíção oportuna - fls. 
141/142.

Em assim sendo, não há que se falar em infringência aos preceitos le 
gais lanados nas razões do recurso e que foram mencionados no relato - 
rio. Tampouco é dado conhecer de divergência jurisprudencial específici 
(Fls. 188)
Como se vê, a controvérsia gira em torno de questão meramente processu­

al, sem causar infringência aos dispositivos constitucionais invocados,pos 
to que resolvida ã luz de pxincípios de leis ordinárias.

Jã decidiu o Colendo Supremo Tribunal Federal:

Ementa-RecursO extraordinário. Decisão do TST. Controvérsia de nature 
za processual quese cumpre na jurisdição trabalhista, sem alçar-se a 
questão constitucional, ainda que-pondo em causa preceitos da L0MN. Re 
curso extraordinário não conhecido' . (RE-97.344-3-SP - Relator Ministro 
Rafael Mayer - D.J. de 26.XI.82, pág. 1’2.125).

, Pelos fundamentos - expostos, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 21 de outubro de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR- 3404/82
(Ac.TP.2295/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - MOTO RIO - COMPANHIA RIO PRETO DE AUTOMÓVEIS
Advogado - Dr. Raul Queiroz Neves

Recorrido - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,MECÂ­
NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CATANDUVA
Advogado - Dr. Carlos Arnaldo Selva

2a. Região

DESPACHO

Gira a controvérsia sobre questão ligada a enquadramento sindical.
0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, em obediência a Resolução da 

Comissão de Enquadramento Sindical, do Ministério do Trabalho, decidiu pe­
la procedência da ação, condenando a Reclamada ao pagamento _da contribui - 
ção sindical ê" da multa, nãTforma das disposições legais e normativas ,apH 
caveis ã espécie.

Tal decisão não foi modificada nos recursos posteriores, eis que não co 
nhecida a revista, indeferidos embargos infringentes e negado provimento 
a agravo regimental.

Ainda irresignada, manifesta a Empresa recurso extraordinário, sob a a 
legação de que a decisão recorrida, dando prevalência ao enquadramento da 
C.E.S., e não ã atividade preponderante da empresa, acabou por ferir o ar­
tigo 153, §§ 29 e 49, da Constituição Federal, além de preceitos ínsitos * 
na Consolidação das Leis do Trabalho.

0 recurso, no entanto, não merece prosperar.
Inicialmente, é de ser ressaltado que a Recorrente sequer indica o dis­

positivo lègal em que apoia o seu apelo. Em seguida, de realçar que o art. 
153, § 29, da Carta Magna só foi invocado no agravo regimental, não o sen­
do nos recursos anteriormente interpostos, aplicáveis as Súmulas n9s. 282 
e 358 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Por fim, a matéria versa simples interpretação de Lei ordinaria, no ca­
so a Consolidação das Leis do Trabalho, interpretação correta, à vista do 
disposto nos artigos 570 e seguintes daquela Consolidação, não se vislum - 
brando qualquer ofensa a princípios constitucionais.

Sem amparo legal, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25jje outubro de_198^_

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR- 5368/82
(Ac.TP.2298/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - GEORGETE SILVA SANTOS
Advogado - Dr. Ulisses Borges de Rezende

Recorrida - FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 
- IBGE.
Advogado - Dra. Eliana Traverso Calegari

5a. Região

DESPACHO

A Autora ajuizou reclamação pleiteando o pagamento de direitos de que 
gozava, quando funcionário público, mas que foram suprimidos no momento em 
que optou pelo regime trabalhista, dentre eles, horas extras, adicional ’ 
por tempo de serviço, licença-prémio e salário família.

A ação foi julgada improcedente em primeira instância, procedente em se: 
gunda, havendo a Egrégia 2? Turma deste Tribunal provido recurso de revis­
ta da Reclamada para restabelecer a sentença da MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento.

Indeferidos embargos infringentes e negado provimento a agravo regimen­
tal, ambos opostos pela Reclamante, ingressa esta, agora, com o presente ’ 
recurso extraordinário, apoiado nos artigos 119, inciso III, alínea a_, e 
143 da Constituição Federal, sob o fundamento de que a improcedência da £ 
ção ofendeu os arts. 17 do Decreto-lei n9 161/67, 468 e 10 da CLT e, ” por 
conseqUência o art. 153, § 39,” da Carta Magna.

Não tem razão a Recorrente.
A hipótese vertente está bem equiparada na ementa do R. acórdão da Egr£ 

gia Turma, quando proclama:
"Se o trabalhador-anteriormente admitido como servidor público estatutá 
rio— passa a "quadro em extinção"e, como era facultado pela lei especai 
al, vem a celebrar contrato de trabalho, posterior e autonomo, não po­
de pretender, na vigência deste, ter direitos e vantagens decorrentes 
do sistema administrativo do qual se afastou^Recurso de revista conhe­
cido e provido para se restabelecer a sentença de primeira instância * 
que julgou a ação improcedente." (Fls.158) .

A questão, pois, se reduz a simples interpretação dos vários instrumen­
tos legais que serviram de fundamentação ao pedido, sem qualquer conotação
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com preceitos da Lei Maior, asseverando, mesmo, a Recorrente, que o art. 
153, § 39, da Carta Magna foi ofendido via de conseqUência de atentados ’ 
que teriam sofrido dispositivos de legislação ordinária.

Sõ por intermédio do exame de tal legislação se poderia concluir,ou não, 
pela infringência da Constituição Federal, quando tal infringência deve ’ 
ser direta e objetiva, na fundamentação dos recursos extraordinários inte£ 
postos a acórdãos deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 143 da C.F.

Não vislumbrando atentado a preceito constitucional, indefiro o recur - 
so.

Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG-RR-5849/82 
(Ac.TP.2299/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: TÂNIA RÉGIA BORGES COTRIM E OUTRA 
Advogado : Dr. Raul Schwinden Júnior 
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogado : Dr. Luiz Rangel de Freitas

2a. Região
DESPACHO

Decidiu este Tribunal que, a partir do advento da Lei Pau 
lista n9 500/74, todo o pessoal temporário do Estado passou a 
ser regido pela referida lei, sendo, assim, incompetente a Ju£ 
tiça do Trabalho para julgamento das ações por eles ajuizadas 
contra o Estado, tendo em vista o que dispõe o art. 106 da Cons 
tituição Federal.

Esgotada a jurisdição trabalhista, vêm os Autores de re­
curso extraordinário, coe apoio no art. 119, inciso III, alí­
neas "a" e "d", da Constituição Federal, e fundamento no art. 
153, S 39, da mesma Carta.

A matéria, no entanto, carece de arrimo legal, tendo em 
vista a torrencial jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, servindo de exemplo os processos de recursos extraor­
dinários números 90.061-6-SP, 90.288-1-SP e 91.745-4-SP, pubH 
cados, respectivamente, nos Diários da Justiça de O9.11.79,pá& 
8402; de 01.12.78, pãg. 9736 e de 29.02.80, pág. 975.

Em consequência, inocorrendo vulneração do dispositivo ’ 
constitucional invocado, indefiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presivante

RO-DC- 531/82
(Ac.TP.3190/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente - FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA 
Advogado - Dr. João de Lima Teixeira Filho

Recorrido - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 
CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÓNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E 
DE CRÉDITO D0 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Advogado - Dr. José Torres das Neves

la. Região DESPACHO

A Fundação Vale do Rio Doce de Seguridade Social, inconformada com o a 
cordão proferido em processo de Dissídio Coletivo no qual é Suscitada,pro^ 
ferido em recurso ordinário, manifesta recurso extraordinário para o Colen 
do Supremo Tribunal Federal, com arrimo no art. 143 da Constituição Fe­
deral, por entender ilegal a cláusula respeitante à taxa de produtividade, 
que a ela alcança, posto que não tem, como finalidade, fins lucrativos.

Invoca o art. 11 da Lei n9 6708/79, que priclama dever o índice de pro­
dutividade ser estipulado "com íundmaento no acréscimo verificado na produ 
tividade da categoria profissional", alegando, ainda, vulneração dos arti­
gos 142, $ 19, e 153, I 29, da Constituição Federal.

Desassiste razão ã Recorrente.
Primeiro, porque as violações dos princípios constitucionais argUidas ' 

no apelo padecem de falta de prequestionaaento, posto que não discutidas ' 
no acórdão recorrido, aplicando-se, assim, as Súsulas n9s. 282 e 356 do 
Supremo Tribunal Federal.

Segundo, porque o preceito da Lei n9 6708/79, no qual se funda a Recor­
rente, não proíbe que, mesmo as entidades que não possuam fins lucrativos 
estejam isentas do pagamento da taxa de produtividade.

Finalmente, gira o recurso em torno de interpretação de lei ordinária , 
que, por sua razoabilidade, não causa maltrato à Constituição Federal.

0 apelo não tem o menor funtamento legal, pelo que o indefiro. 
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AR-043/79 
(AC.TP-1397/81)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES: ZÉLIA LESSA TIMB0 E OUTRAS 
Advogado : Dr. Josaphat Marinho 
RECORRIDO : ESTADO DA BAHIA 
Advogado : Dr. Pedro Gordilho

DESPACHO

Professores do ensino médio oficial da Secretaria de Educação e Cultura 
do Estado da Bahia, propuseram, contra este, ação rescisória rolimando a 
rescisão de acórdão da Egrégia 39 Turma deste Tribunal, sob o Fundamento - 
de que o aresto rescindendo teria vulnerado o Decreto Federal n9 67.322 , 
de 02 de outubro de 1970, ao lhe dar alcance restritivo.

Este Tribunal, entendendo que a matéria discutida, era de interpretação 
controvertida nos Tribunais, julgou a ação improcedente, aplicando a Súmu 
la n9 83 do TST, não se podendo falar em violação literal a dispositivo de 
lei. (fls. 161/167)

Inconformados, ingressaram os Autores, símil, com embargo* in 
fringentes e recurso extraordinário.

Processados os embargos, foram eles rejeitados pelo acórdão de fls... 
320/323.

Resta, agora, o exame do recurso extraordinário de fls. 302/312, mani 
festado com fulcro no art. 143 da Constituição Federal e 541 e 542 do CPC7 
pretendendo os Recorrentes que a decisão recorrida haja maltratado o art. 
25 da referida Carta.

Por vários motivos não pode ter seguimento o recurso interposto.
Primeiro, porque manifestado contra o acórdão que julgou, originariamen 

te a ação, certo que de tal acórdão o recurso cabível, a teor do disposto 
no art. 530 do CPC, era o de embargos infringentes, aliás, utilizado pelos 
Autores.

0 recurso deveria ter sido oposto contra o acórdão que julgou aqueles 
embargos pois, não o fazendo, não permitiram os Recorrentes que se esgotas 
se a jurisdição trabalhista.

Em segundo lugar, porque a ação foi rejeitada com apoio nas Súmulas n9s 
83 do TST e 343 do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Finalmente, impede o seguimento do apelo o art. 325, V, a, do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, inocorrentes as exceções do caput do 
referido artigo.

Em conseqüência, indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 25 de outubro de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

SETOR DE RECURSOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 
COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista ao AGRAVADO, por 05 (cinco) 
dias para CONTRAMINUTAR

RO.AR-84/81-(TST.AI.17.687/83)-Agravantes: DOMINGOS COSTA e OU­
TROS. Agravado: FREDERICO PICARELLI. Ao Dr. Ivo Evangelista de 
Ãvila.

RO.AR-123/82—(TST.AI-18■500/83)-Agravante: MARIA THEREZA SURIANO 
RIMOLI. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS . 
Ao Dr. Walmir de Souza Neto.

RO.AR-216/82-(TST.AI-17.596/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S’/A. 
Agravado: JOSE THEÕPHILO MOUTINHO. Ao Dr. Lycurgo Leite Neto.

RO.DC-281/82-(TST.AI-17.703/83)-Agravantes: SINDICATO DA INDÜS - 
TRIA DE PROTEÇÃO, TRATAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE SUPERFÍCIES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO e OUTROS. Agravados: SINDICATO DOS TRABALHA­
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ­
TRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA e OUTROS. Ao Dr. José 
Francisco Boselli.

RO.DC-285/82-(TST.AI-18.134/83)-Agravante: SINDICATO DOS ATLETAS 
PROFISSIONAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Agravado: GRÉMIO 
FOOT BALL PORTO ALEGRENSE. Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

RO. DC-349/82-(TST. AI-17 ■ 79 3/83)-Agravantes: SINDICATO DOS EMPRE­
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS e OUTROS. 
Agravado: MINAS INVESTIMENTOS S/A - CRÉDITO E FINANCIAMENTO. Ao 
Dr. Carlos Odorico Vieira Martins.

RO.MS-640/81-(TST.AI-17.710/83)-Agravantes: ANTÔNIO PEDRO STEN- 
GHEL CAVALCANTE e OUTROS. Agravada: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA 
RIO GRANDENSE. Ao Dr. Ursulino Santos Filho.

RR-2870/79-(TST-AI.18.466/83)-Agravante: LUITPOLD - PRODUTOS FAR 
MACÉUTICOS LTDA. Agravado: JOÃO CLÍMACO SIQUEIRA. Ao Dr . 
Washington Bolívar de Brito Júnior.

RR-1960/81-(TST.AI.18.501/83)-Agravante: BANCO NACIONAL DE CRÉDI 
TO COOPERATIVO S/A. Agravado: FREDERICO BUYS BARRETO VIANNA. Ao 
Dr. Maurício de Campos Bastos.

RR-5050/81-(TST.AI-17.214/83)-Agravante: BANCO BAMERINDUS DO BRA 
SIL S/A. Agravado: GEDEÃO DUARTE PACHECO. Ao Dr. José Torres - 
das Neves.

RR-5167/81-(TST.AI.18.781/83)-Agravante: IDÃLIA ATAÍDE DE LIMA . 
Agravada: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS. Ao Dr. Cláudio A. 
F. Penna Fernandes.

RR-291/82-(TST.AI-18.520/83)-Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS. Agravado: BANCO DO BRASIL 
S/A. Ao Dr. José Firmo de Araújo Filho.

RR-3490/82-(TST.AI.18.494/83)-Agravante: SOCIEDADE DE BENEFICÊN­
CIA HOSPITAL MATARAZZO. Agravados: JUAN ELIAS ONÃ BALDERRAMA e, 
OUTROS. Ao Dr. João Marques da Cunha.
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AI-5196/79-(TST.AI.18,516/83)-Agravante: NELLY PEREIRA. Agravado 
banco AUXILIAR DE SÃO PAULO S/A. Ao Dr. Volmar de Paula Freitas.

AI-4Q87/80-(TST.AI-18.467/83)-Agravante: AÇOS FINOS PIRATINI S/A 
Agravados: ERNANI FONSECA FALEIRO e OUTROS, ao Dr. Hélio Alves 
Rodrigues.

AI-773/81-(TST.AI-18.521/83)-Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. Agra­
vado: BANCO ECONÔMICO S/A. Ao Dr. J. M. de Souza Andrade.

AI-828/81- (TST.AI-18.243/83)-Agravante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE 
MINAS GERAIS S/A. Agravados: EDISON JOSÉ DE MORAES e OUTROS. Ao 
Dr. José Torres das Neves.

AI-2689/81-(TST.AI-17.392/83)-Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC. Agravado: JOSÉ PAULINO DOS SANTOS. 
Â Dra. Dilma Maria Toledo.

AI-3Q05/81-(TST.AI-18■470/83)-Agravante:BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO S/A. Agravado: ALBERTO TRAPANI NETO. Ao Dr. Umberto Grilloj

AI-5754/81-(TST-AI.18.192/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 
PAULO S/A - TELESP. Agravada: THEREZINHA DA SILVA. Ao Dr. José 
Alberto Couto Maciel.

AI-6 302/81- (TST.AI-17.39 3/83) -Agravante : COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC. Agravada: VITA BATISTA THOMAZ. Ao 
Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

AI-6444/81-(TST.AI.18,242/83)-Agravante: BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO S/A. Agravados: VILMAR DA SILVA FERRO e OUTROS. Ao Dr. Wal 
ter Mendonça Sampaio.

AI-85/82-(TST.AI.19.973/83)-Agravante: ESTADO DE SÃO PAULO. Agra 
vada: CLEONICE THEREZINHA SANDRINI FÂVERO. Ao Dr. Raul Schwinden 
Júnior.

AI-215/82-(TST.AI-18.162/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado:JOSÉ PEREIRA FERREIRA. Ao Dr. Sérgio Roberto Alonso.

AI-469/82- (TST.AI-19.275/83) -Agravante: UNIVERSIDADE DE SÃO PAU­
LO. Agravado: IVO IZIDORO OVALLE. Â Dra. Noêmia Borges Gonzales.

AI-486/82-(TST.AI-18.022/83)-Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC. Agravada: ELVIRA BASTAZZINI DE 
CAMPOS. Ao Dr. Darmy Mendonça.

AI-532/82-(TST.AI-18.393/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 
PAULO S/A - TELESP. Agravados: JOSÉ MACEDO CARNEIRO e OUTROS. 
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

AI-671/82-(TST.AI-18.473/83)-Agravantes: DURINATO PERDIGÃO PON -, 
TES e OUTROS. Agravada: CIA. SIDERÚRGICA MOGI DAS CRUZES -COSIM. 
Ao Dr. Araci Carrasco Martins.

AI-856/82-(TST.AI-18.203/83)-Agravante: EMPRESA MUNICIPAL DE UR­
BANIZAÇÃO - EMURB. Agravada: MARLENE MENEZES MAIA. Â Dra. LÍlia 

(Fogaça Pesch.

AI-1111/82-(TST-AI.19.274/83)-Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO. A 
gravados: MARIA ILVA WANDERLEY GALLINDO e OUTROS. Ao Dr. Paulo - 
Azevedo.

AI-1113/82-(TST.AI.19.276/83)-Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO. A 
gravados: BELMIRO ALVES CARNEIRO e OUTRA. Ao Dr. Paulo Azevedo.

AI-1191/82-(TST.AI-18.163/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS. Ao Dr. José Torres das Neves.

AI-1198/82-(TST.AI-18,156/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: JOSÉ EDUARDO CONCEIÇÃO. Ao Dr. Sid Riedel de Figueire­
do.
AI-1408/82-(TST.AI-18.157/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: JESUS CARDOSO. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-1433/82-(TST.AI-18.244/83)-Agravante: BANCO DE CRÉDITO REAL 
DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA­
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE. Ao Dr. José Torres das 
Neves.

AI-1445/82-(TST.AI-18.161/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: JOSÉ MORENO. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-1479/82-(TST.AI-18.321/83)-Agravante: SINDICATO DOS TRABALHA­
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ ­
TRICO DE JUNDIAÍ. Agravada: VIGORELLI DO BRASIL S/A - COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA. Ao Dr. Domício Ramos.

AI-1592/82-(TST.AI-18.487/83)-Agravante: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRA­
SILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE. Agravado: ARISTÓTELES 
MELÂNIO FERREIRA. Ao Dr. Luiz Tadeu Leite Vieira.

AI-1809/82-(TST.AI-18.160/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: ALBINO TÕFANO. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AI-1992/82-(TST.AI-19■277/83)-Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO.A- 
gravado: JOSÉ MÁRIO ALVES DA SILVA JÚNIOR. Ao Dr. Paulo Azevedo.

AI-2159/82-(TST.AI■19.273/83)-Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO. A 
gravada: MARIZENE JESUS AZEVEDO COELHO. Ao Dr. Paulo Azevedo:

AI-2179/82-(TST.AI-19.271/83)-Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO. A 
gravado: PAULO RUBEM SANTIAGO FERREIRA. Ao Dr. Paulo Azevedo.

AI-2277/82-(TST.AI-18■159/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: WILSON TAVEIRA COELHO. Ao Dr. Rubem José da Silva.

AI-2421/82-(TST.AI-18.909/83)-Agravante: JULIUS NEUFELD S/A - IN 
DÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA. Ao 
Dr. Heron Guido de Moura.

AI-2527/82-(TST.AI-18.158/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravada: ETHELBERT CARDOSO JUNQUEIRA. Ao Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

AI-2608/82-(TST.AI-18,810/83)-Agravante: BANCO DO ESTADO DE MI - 
NAS GERAIS S/A. Agravado: ANTÔNIO ALFREDO DA COSTA REZENDE. Â 
Dra. Maria Lopes de Morais.

AI-2936/82-(TST.AI-18.118/83)-Agravante: AUDIPLAN - ASSESSORES 
DE EMPRESAS S/A. Agravada: MARIA ZILMAR HOLANDA CAVALCANTE. Ã 
Dra. Maria Berenice de M. Cavalcante.

AI-3300/82-(TST.AI-19.272/83)-Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO. A- 
gravado: ROMAO CELESTINO DE SOUZA. Ao Dr. Paulo Azevedo.

AI-3742/82-(TST.AI-16.733/83)-Agravante: FEPASA - FERROVIA PAU - 
LISTA S/A. Agravados: MARIA APARECIDA VITAL MAIA e OUTROS. Ao 
Dr. Ângelo Edemur Bianchini.

AI-4223/82-(TST.AI-18.772/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE 
SÃO PAULO S/A - TELESP. Agravados: RAUL GONÇALVES e OUTROS. Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

AI-4220/82-(TST.AI-18.511/83)-Agravante: SINDICATO DOS EMPREGA - 
DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE PIRACICABA. Agravado: BANCO 
REAL S/A. Ao Dr. Francisco do Nascimento Filho.

AI-4251/82-(TST.AI-18.390/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 
PAULO S/A - TELESP. Agravados: ANTÔNIA DAREZZO TARDIVO e OUTROS. 
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

AI-4386/82-(TST.AI-18.771/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 
PAULO S/A - TELESP. Agravados: ALBERTO DE CAMPOS E COSTA GUIMA - 
RÃES e OUTROS. Ao ur.- J°sé Alberto Couto Maciel.

AI-4634/82-(TST.AI■18.394/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 
PAULO S/A - TELESP. Agravados: FRANCISCO GONZALES e OUTROS. Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

AI-4681/82-(TST.AI-17.918/83)-Agravante: FEPASA - FERROVIA PAU - 
LISTA S/A. • Agravado: JOSÉ SILVEIRA NUNES. Ao Agravado.

AI-4683/82-(TST.AI-18.378/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: RUY JORGE DANCUART. Ao Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

AI-469 8/82- (TST.AI-17.735/83) -Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAI 
S/A. Agravado: TIAGO RAMIRO DOS REIS e OUTROS. Ao Dr. José Alber' 
to Couto Maciel.

AI-4812/82-(TST.AI-18.464/83)-Agravante: COMPANHIA VALE DO RIO 
DOCE. Agravados: DALTON PIRES MAGALHÃES e OUTROS. Ao Dr. Car - 
los Alberto Bomfim Prado.

AI-5555/82-(TST.AI-18.379/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: NELSON DE MEIRELLES REIS. Ao Dr. Sid Riedel de Figuei­
redo.

AI-5559/82-(TST.AI-18;377/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. A- 
gravado: AMÉRICO MARINI. Ão Dr. José Torres das Neves.

AI-5590/82-(TST.AI-18.444/83)-Agravante: S/A - INDÚSTRIAS VOTO - 
RANTIM. Agravada: SUELI BUENO. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resen­
de .

AI-559 7/82- (TST.AI-18.391/83)- Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE 
SÂO PAULO S/A - TELESP. Agravados: JOSÉ MACEDO GUEDES e OUTROS. 
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

TST.AI-16.429/83-(ref.AI-6437/81)
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Advogado : Dr. Lino Alberto de Castro
Agravada: MARIA HELENA DOMINGUES ROSSI
Advogado : Dr. José Torres das Neves

DESPACHO

Julgo deserto o Agravo de Instrumento, por 
falta de pagamento do preparo devido ao Colendo Su 
premo Tribunal Federal.

Publique-se e arquivevse.
Brasília, 20 de outubro de 1983

C.A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente

TST.AI-18.486/83-(Ref. RO.HC-642/82)
Agravante: LOURDES MARIA GOMES 
Advogada : Dra. Lúcia Vieira Torres 
Agravada : la. JCJ de BELO HORIZONTE

DESPACHO

A agravante deixou fluir o prazo, sem efe 
tuar o preparo devido ao Colendo Supremo Tribunal 
Federal.
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Julgo deserto o Agravo de Instrumento. 
Publique-se e arquive-se.
A Secretaria do Pleno.
Brasília, 31 de outubro de 1983

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA por 10 (dez) dias ao 

RECORRENTE para ARRAZOAR:

C.A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AG.RR-990/82-Recorrente: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÃRIOS CAPRI S/A 
COMERCIO E INDÚSTRIA. Recorridos: CARLOS ALBERTO DA CUNHA GO 
MES ROSA e OUTROS. Ao Dr. Sérgio Bermudes.

TST.AI-18.680/83-(Ref. AI-2579/82)
Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A
Advogado : Dr, Carlos Odorico Vieira Martins
Agravado : FRANCISCO MARIA DA SILVA 
Advogado : Dr. Wilson Carneiro Vidigal

AG.RR-2179/82-Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recor 
ridos: NELSON FERREIRA DA NÕBREGA e OUTROS. Ao Dr. Carlos Ro 
berto O. Costa.

DESPACHO

Homologo o pedido de desistência do Agravo 
de Instrumento para o Colendo Supremo Tribunal Fe 
deral.

A Secretaria do Pleno, e a seguir,arquive- 
se.

Em, 26 de outubro de 1983.

E.AI-4530/79-Recorrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Recorridos: ANTONIO FLÃVIO BARBOSA e OUTROS. Ao Dr. Adalberto 
Ozório Ribeiro.

E.AI-4951/79-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrida: DÃLIA 
PIRES DE CASTRO (SUCESSORA DE ADMÃRIO DE CASTRO FILHO). Ao Dr. 
Maurílio Moreira Sampaio.

C.A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O COLENDO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

E.AI-4297/80-Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS. Recorridas: MARIA 
JOSÉ DO NASCIMENTO e OUTRAS. Ao Dr. Oldeney de Carvalho.

E.AI-4893/80-Recorrente: S/A ESTADO DE MINAS. Recorrido: HELIO 
RAIMUNDO DE BARROS. Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

A Agravante, através de seu advogado abaixo, fica intima 
da a apresentar as peças para formação do instrumento ou pagar 
os EMOLUMENTOS respectivos, no prazo legal, nesta Secretaria.-

TST.AI-19,423/83-(Ref. ao RO.AR-69/81)-Agravante: KIBON S/A-IN 
DÜSTRIAS ALIMENTÍCIAS. Agravado: LEONEL FERREIRA DOS SANTOS.Ao 
Dr. Vander Bernardo Gaeta. Valor dos emolumentos: Cr? 8.892,00 
(oito mil, oitocentos e noventa e dois cruzeiros).

TST.DC-03/83
Suscitantes: SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE MÃQUINAS DA MA 

RINHA MERCANTE e OUTROS.
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Suscitada : PETRÕLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

A Suscitada PETRÕLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS, através 
de seu advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, fica intimada, a 
recolher no prazo legal, as CUSTAS arbitradas no Processo TST. 
DC-03/83, no valor de Cr? 26.156,00 (vinte e seis mil, cento e 
cinqüenta e seis cruzeiros).

RECURSO EXTRAORDINÃRIO PARA O COLENDO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Os Recorrentes abaixo relacionados ficam intimados, a 
través dos advogados referidos, a ARRAZOAREM o Recurso Extraor 
dinãrio’ e efetuarem o PREPARO para o Colendo Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de ÍÕ (dez) dias.

AG.RR-2771/82-Recorrente: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A. Recorrido: JOEL REIS DE MEDEIROS. Ao Dr. Márcio Gontijo.

RO.DC-42/82-Recorrente: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CA 
SAS DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Recorrido: SINDICATO 
DOS PROFISSIONAIS EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS DUCHISTAS, MASSAGIS 
TAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DE BELO HORIZQN 
TE. Ao Dr. Antonio Vilas Boas Teixeira de Carvalho.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL VISTA por 05 (cinco)DIAS 

ao RECORRIDO para IMPUGNAR

E.RR-2905/79-Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA ELÉ 
TRICA. Recorrido: SEBASTIÃO CORRÊA. Ao Dr. Alino cia Costa Mon 
teiro.

E.RR-1183/80-Recorrente: WÃNIA MARIA DERVIL DE MAGALHÃES GOMES 
Recorrida: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Ao Dr. Brasilino 
Santos Ramos.

AG.RR-1625/81-Recorrente: LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MÃQUI 
NAS OPERATRIZES LTDA. Recorrido: HANS ADAM. Ao Dr. Célio Cruz 
Silveira Martins.

AG.RR-5082/81-Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.Recorrido 
GERALDO RAMOS. Ao Dr. RÔmulo Marinho.

AG.RR-5295/81-Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.Re 
corrido: THEOBALDO ELOY DE CARVALHO. Ao Dr. José Torres das 
Neves.

AG.RR-2014/82-Recorrente: TECIDOS DEMETRIO ROCHA INDÚSTRIAS E 
COMÉRCIO LTDA. Recorrido: MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA FILHO. Ao 
Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert.

AI-4720/81 (TST-19■613/83)-Agravante: REDE -FERROVIÃRIA FEDERAL 
S/A. Agravados: JOSÉ NATIVIDADE. ALVES e OUTROS. Ao Dr. Carlos 
Roberto O. Costa.

RECURSO EXTRAOkDINÃRIO PARA O COLENDO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL VISTA por

10 (dez) dias ao RECORRIDO para CONTRA-ARRAZOAR:

AG.RR-1996/81-Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A (SUPE 
RINTENDENCIA REGIONAL RIO DE JANEIRO-SR-3). Recorrido:OTACILIO 
DE BRITO. Ao Dr. Alexandre Smaêl Paschoal.

AG.RR-4827/81-Recorrente: BANCO ECONÔMICO S/A.Recorrido:PAULO 
FLORES GULLO. Ao Dr. José Torres das Neves.

E.AI-799/80-Recorrente: BANCO 
S/A. Recorrido: SINDICATO DOS 
BANCÃRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO 
das Neves.

DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
DE JANEIRO. Ao Dr. José Torres

AG.RR-2686/82-Recorrente: ENCICLOPÉDIA BRITÂNICA DO BRASIL PU 
BLICAÇÕES LTDA. Recorrido: JOSÉ GABRIEL MACEDO BELTRÃO. Ao Dr. 
Sylvio Guimarães Lobo.

E.AI-152/80-Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorri 
das: MARIA CONCEIÇÃO CASTRO NEVES e OUTRA. Ao Dr. José liceu 
Gonçalves Rodrigues.

E.AI-3932/81-Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorri 
dos: ALBERTO RAIMUNDO LEITE e OUTROS. Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

AG.AI-4100/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: RENA 
TO ORSI. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AG.AI-4140/82-Recorrente: CRASA TÃXI AÉREO LTDA. Recorrido: RI 
GO NEREU JENSEN. Ao Dr. Alido Depiné.

E.AI-2311/80-Recorrente: FAZENDA POBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO. Recorrido: ARY OSWALDO MATTOS FILHO. Ao Dr. Cid José Si 
trângulo.

AG.AI-4357/82-Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A.Recorri 
do: GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS. Ao Dr. MÚcio Wanderley Borja

AG.AI-4108/80-Recorrente: ESTADO DE PERNAMBUCO. Recorridos: AN 
TONIO MANOEL DA SILVA e OUTROS. Ao Dr. Paulo Azevedo.

AG.AI-4544/82-Recorrente: ANTONIO DE SOUZA ARTIGAS. Recorrida 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL. Ao Dr. Cesar Abreu de Castro.

RO.AR-728/81-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido:ANGELO 
bELUCCI. Ao Dr. Wilson Solkolowski.

AG.AI-4562/82 -Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recor 
rido: WILTON LIMA DE ORNELAS. Ao Dr. MÚcio Wanderley Borja.
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AG.Al-4584/82-Recorrente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Re 
corrido: MANUEL VIEIRA PEREIRA. Ao Dr. Tarcísio Leitão.

AG.AI-4835/82-Recorrente: MASSA LIQUIDANDA DE "A IDEAL S/A"CRÉ 
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Recorrido: OLIVIO APARECI 
DO BAZAN. Ao Dr. José Torres das Neves.

AG.AI-4843/82-Recorrente: FAZENDA POBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO. Recorrido: FRANCISCO FRANÇA FILHO. Ao Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

AG.AI-4878/82-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorri 
do DAVID DE MEDEIROS. Ao Dr. Paulo de Souza Ribeiro.

AG.AI-4897/82-Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A.Recorrido: ALBER 
TO LERRO. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

AG.AI-4916/82-Recorrente: FAZENDA POBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO. Recorrida: MARIA TEODORA DE OLIVEIRA. Ao Dr. Pedro Dada.

AG.AI-5010/82-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorri 
dos: MANOEL ANTONIO DE SOUZA e OUTROS. Ao Dr. Antonio CArlos 
Menezes Rodrigues.

AG.AI-5121/82-Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A 
-TELESP. Recorridos: HELENO BARROS E OUTROS. Ao Dr. José Alber 
to Couto Maciel.

AG.AI-5126/82 -Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A 
-TELESP. Recorridos: MÁRIO ALBERTO DE FREITAS E OUTROS. Ao Dr. 
José Alberto Couto Maciel.

AG.AI-5426/82-Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A 
Recorrida: ZAYRA FLORA DA SILVA. Ao Dr. JOsé Alberto Couto Ma 
ciei.

AG.AI-5569/82-Recorrentes: ESTEVAM SANTOS GIABARDO E OUTROS e 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorridos: OS MESMOS. 
Aos Drs. Raul Schwinden Júnior e Luiz Rangel de Freitas.

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Aos dezenove dias do mês de outubro 
do ano de um mil novecentos e oitenta e três, na Sala< das Ses 
sões do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima No 
na Sessão Plena Ordinária do referido Tribunal, sob a Presidên - 
cia do Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Barata Sil­
va. As treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros Mozart Victor Russomano, Alves de 
Almeida, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amorim, Pra - 
tes de Macedo, Guimarães Falcão, Ildélio Martins, João Wagner , 
Orlando Teixeira da Costa, Ranor Barbosa, Antonio Lamarca e o ' 
Juiz Luiz Generoso Filho (Convocado); o Digníssimo Procurador ' 
da' Justiça do Trabalho, Doutor Jonhson Meira Santos; e o Se­
cretário do Tribunal Pleno, Doutor Hegler José Horta Barbosa 
- .Ocorrente o número regimental, declarada aberta a Sessão, a 
que deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Excelent- 
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel , 
Marco Aurélio e Hélio Regato.- Lida e aprovada a Ata da Sessão 1 
anterior.- 0 Excelentíssimo Senhor Ministro .Presidente saudou o 
aniversário natalício, hoje, do Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Ildélio Martins, tendo-se manifestado de forma idêntica o Doutor 
Carlos Arnaldo Selva, em nome dos Senhores Advogados e o Minis - 
■tério Público. 0 homenageado expressou seus agradecimentos.- ' 
,- Após ter apresentado, ao Plenário, o novo Procurador, Doutor 
Jonhson Meira Santos, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presiden­
te informou que, nesta datá, em seu Gabinete, será feita a entre 
ga - ao Doutor Carlos Alberto Nembri de Brito, Diretor da OIT no 
Brasil - da Comenda de Grande Oficial da OMJT; referiu-se, tam - 
bém, Sua Excelência ao lançamento do livro "Direito Internado - 
nal do Trabalho", cujo Autor é o Senhor Ministro Arnaldo Lopes ' 
Sussekind; prosseguiu a Presidência aludindo às credenciais ofe­
recidas pela Academia de Tênis de Brasília, aos Senhores Minist- 
tros e seüs dependentes; por fim, fez menção ao ofício recebido' 
do Doutor João de Lima Teixeira Filho, em agradecimento ã sauda­
ção que recebeu desta Corte, quando lançado seu livro "Repertó­
rio de Jurisprudência Trabalhista n9 2".- Em continuação, a Pre­
sidência, ao submeter ao Plenário o assunto de que trata a deci­
são abaixo transcrita, fez merecidos elogios ã servidora ora apo 
sentanda
- RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n<? 83/83 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal, na Sessão Plena Ordinária hoje realizada, RE - 
SOLVEU:- com fundamento no que se contém no processo TST-19.112/ 
83—aposentar, a pedido, a servidora ISA BRAGA MONTEIRO NOGUEIRA' 
DA GAMA, no cargo da Categoria Funcional de TAQUÍGRAFO JUDICIÁ - 
RIO, Classe Especial, Referência NS.25 (vinte e cinco), do Qua - 
dro Permanente de Pessoal de sua Secretaria, obedecida a legisla 
ção pertinente.
- Conferida a palavra ao Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart ' 
Victor Russomano, assim se pronunciou Sua Excelência:
-"Senhor Presidente, pela ordem. Gostaria de apresentar a Vossa' 
Excelência, de modo sucinto, verbalmente, para depois fazê-lo ' 
por escrito, na forma da praxe, um pequeno relatório da programa 
ção cultural que cumpri durante o período de licença que me foT 

concedido por este egrégio Tribunal Pleno. Primeiro, fui Relator, 
Membro da Comissão de Honra e Convidado!Especial do Terceiro Con 
gresso Centro-Americano de Direito do Trabalho, realizado na Re­
pública Dominicana. Coube-me discorrer sobre o tema "Crise Econó 
mica e a Ruptura do Contrato de Trabalho", como Relator, em pro­
longados debates perante o Plenário daquele Congresso, que se re 
alizou em Puerto Plata. Segundo, visitei a Universidade Católica 
"Madre Y Maestra", de Santiago de los Caballeros, da qual sou ' 
Professor Honoris Causa, mantendo entrevista com seu Maanífico ' 
Reitor e principais dirigentes. Terceiro, em Santo Domingo, 
reuni-me com o Excelentíssimo Senhor Ministro do Trabalho, Dou­
tor Rafael Moya, e seus principais assessores, discorrendo so - 
bre temas de interesse comum daquele país, do Brasil e das de - 
mais nações americanas. Quarto, na República Dominicana, ainda, 
proferi conferência, seguida de- debatesj para os alunos dos cur 
sos Jurídicos da Universidad Central dei Este, da qual tambémT 
sou Professor Honoris Causa, na cidade,de San Pedro de Macoris. 
Quinto, de Santo Domingo viajei a Washington, DC, visitando , 
nesse ensejo, o Tribunal Administrativo do BID, do qual sou ' 
Juiz, o Tribunal Administrativo da OEA, do qual sou ex-Presiden 
te, e nossos Embaixadores junto ao Governo dos Estados Unidos ê 
ã OEA, respectivamente Embaixadores Sérgio Corrêa da Costa e Dá 
rio Castro Alves, com audiência circunstanciada com o Doutor ~ 
Luís Barbosa, Diretor Executivo do Brasil junto ao BID, tratan­
do de assuntos pertinentes, especificamente, ao Tribunal de que 
participo. Sexto, regressei a Brasília no domingo, dia 9 -deste' 
mês, despachando todo o expediente a mim afeto neste egrégio ' 
Tribunal. No dia 12, viajei novamente ao exterior, desta feita' 
atendendo ao convite da Universidade de Roma, Itália, para par­
ticipar de Seminário Internacional realizado na capital italia­
na, nos dias 14 (quatorze) a 16 (dezesseis) do corrente, sobre' 
o tema "Do Estado Corporativo à Liberdade Sindical - Estudo Com 
parativo". Participaram do Seminário Juristas italianos, grego^ 
portugueses, espanhóis e latino-americanos. Nesse Seminário, ' 
presidi as sessões de debates - dos quais também participei, na 
última etapa - e proferi, na sessão de encerramento, em nome ' 
dos Juristas estrangeiros presentes, discurso de agradecimento. 
Regressei a Brasília, através do primeiro vóo Roma-Rio posteri­
or ao dia 16 (dezesseis). Na mesma data de minha chegada, estou 
reassumindo minhas funções. Digo eu, em documento escrito que ' 
encaminharei ainda hoje a Vossa Excelência, que lhe reitero os 
meus protestos de apreço e consideração, pedindo-lhe que seja., 
também, o depositário, junto a este egrégio Tribunal Pleno, do 
meu agradecimento pela compreensão dos Senhores Ministros ao me 
concederem a licença solicitada, tendo em vista a finalidade pu 
ramente cultural das viagens realizadas e o evidente interesse~ 
da Justiçando Trabalho Brasileira em estar presente e, na medi­
da do possível, participar, diretamente, dos grandes eventos ci 
entíficos do mundo atual, sobre temas que, de modo, direto, lhe 
dizem respeito. Envaideço-me de ter sido, neste ensejo - como , 
em,outros ensejos o foram outros ilustres Colegas —, o protago­
nista dessa participação da Justiça do Trabalho nos fatos que ' 
mencionei sucintamente, Senhor Presidente. Espero que novos re­
presentantes da Justiça do Trabalho, mais ilustres do que eu , 
num futuro próximo, emprestem, da mesma maneira, sua colabora - 
ção pessoal ao estudo, ao aperfeiçoamento e ao desenvolvimento' 
do Direito do Trabalho Contemporâneo." - Após mencionar o orgu­
lho e a satisfação da Casa, pelo fato de ter como seu Represen­
tante o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
seguidamente chamado a comparecer a conclaves de renome interna 
cional, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente determinou’’ 
tivesse início a Ordem do Dia:_ 
Processo RO-MS-447/83 da Segunda Região, relativo a Recurso Or- 
dinãrio em Mandado de Segurança, sendo recorrente S/A Estado de 
Minas e recorrido 19 Turma do Egrégio TRT da 2? Região. (ADVOGA 
DOS: Doutores José Alberto Couto Maciel e Ovidio Paulo Rodri - 
gues Collesi). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro. Al­
ves de Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer - 
nando Franco, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, dar pro­
vimento ao recurso, para conceder a segurança na forma do pedi­
do, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca 
Falou pelo recorrente o Doutor José Alberto Couto Maciel.-.-.-. 
- Novamente concedida a palavra ao Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Mozart Victor Russomano, tendo Sua Excelência feito a se 
guinte manifestação:-.-.
- "Senhor Presidente, pela ordem. Antes do pregão, quero, em no 
me de uma delegação de vários Ministros, fazer um registro mui­
to especial pela reaparição, já em terceiro lançamento , da ' 
obra de Vossa Excelência "Compêndio de Direito do Trabalho" , 
que consubstancia o sçu longo magistério na regência desse ramo 
do Direito. Sublinho que, embora o recebendo sobre a bancada de 
julgamento, tive a oportunidade de ler a síntese do curriculum' 
vitae de Vossa Excelência, que está nas dobras da capa desta' 
edição, onde, com uma certa melancolia, encontro fases distan - 
tes e comuns da nossa carreira profissional de Magistrados e de 
Professores. Digo "com certa melancolia" porque, naquele ano de 
1945 (um mil novecentos e quarenta e cinco), quando foi nomea - 
do, como eu, Juiz do Trabalho, Vossa Excelência foi designado ' 
para a Junta de São Jerônimo, ocasião em que o Ministro Prates' 
de Macedo se iniciava como Pretor nas terras da Cidade de Guaí- 
ba, vizinha ao Município de São Jerônimo. Somando ambos suas ex 
periências e inexperiências, vieram se conjugar novamente no es 
tuãrio deste Tribunal Superior do Trabalho. Recordo isso porque, 
afinal, são trinta e oito anos passados, que Vossa Excelência ' 
completou há pouco tempo, de judicatura, e que eu completarei ' 
precisamente no dia 29 (vinte e nove) de outubro do corrente ' 
ano, sábado, porque fui nomeado logo depois. Quero apresentar - 
lhe congratulações pelo relançamento desse livro e também subli. 
nhar a circunstância de que a dedicação de Vossa Excelência não 
apenas ao Magistério, que se reflete nessa obra, mas à Magistra 
tura, especificada longamente na síntese das atividades de Vos­
sa Excelência, é o melhor elogio que se lhe poderia fazer, ago­
ra. Penso ser este o sentimento de todos os Colegas e, por íssq 
cumpro prazerosamente o encargo que me foi atribuído.-.- 
- 0 homenageado assim agradeceu:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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- "Agradeço, emocionado, a manifestação do Ministro Victor Rus­
somano, porque Sua Excelência relembrou tempos comuns do iní - 
cio de nossa vida na Magistratura Trabalhista do Rio Grande do 
Sul e também no Magistério, datas que já vão longe e, afinal , 
fizeram com que nos reencontrássemos neste Tribunal, como disse 
Sua Excelência. Trata-se de um obra para estudantes, pois é uma 
síntese das aulas que proferi e profiro na UnB e, eventualmen - 
te, na PUC de Porto Alegre. Agradeço a Vossas Excelências."-.-. 
Processo RO-AR-453/81 da Quinta Região, relativo a Recurso Ord_i 
nario em Açao Rescisória, sendo recorrente Siderúrgica Santo ' 
Amaro S/A e recorrido José Joaquim de Argolo Bezerra. (ADVOGA - 
DOS:Doutores Armando Durand, Arnaldo von Glehn e Ailton Daltro' 
Martins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio1 
Martins e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar a preli - 
minar de deserção e, no mérito, negar provimento ao recurso 
Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Resende- 
Processo RO-AR-351/81 da Segunda Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Açao Rescisória, sendo recorrente FEPASA - Ferrovia’ 
Paulista S/A e recorrida Rosa Fernandes Dias. (ADVOGADOS: Douto 
res Antonio Miguel Pereira e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). 1 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner e revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
não conhecimento do recurso. No mérito, por maioria, dar-lhe ' 
provimento para desconstituir o acórdão rescindendo, declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos 
autos da ação principal à Justiça comum do Estado de São Paulo, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Al­
ves de Almeida e Orlando Teixeira da Costa. Redigirá o acórdão' 
ó Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Deu-se por im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca.
Processo RO-AR-228/82 da Segunda Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Açao Rescisória, sendo recorrente Sérgio Fernandes e 
recorrido SANBRA - Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro. 
(ADVOGADOS: Doutores S. Riedel de Figueiredo e Antonio Luiz Pin 
to e Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ilde- 
lio Martins e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João ' 
Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, negar pro­
vimento ao recurso. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio Lamarca.
‘processo RO-DC-168/83 da Segunda Região, relativo a Recurso Qr- 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Banco do Brasil1 
S/A e recorrido Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos-- ' 
Bancários de Jaú, Lins e Piracicaba. (ADVOGADOS: Doutores Qswal 
do Lotti, Paulo Sérgio João, Maurílio Moreira Sampaio, José Tor 
res das Neves e Maria Lúcia Vitorino Borba). Foi relator o Ex - 
celentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal re 
solvido: 1 - por maioria, rejeitar a preliminar de não conheci­
mento do recurso, por ilegitimidade de parte, vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida, Orlando Teixei 
ra da Costa, João Wagner, Antonio Lamarca e Luiz Generoso FilhQ 
2 - por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência hie 
rárquica do TRT da Segunda Região; 3 - por maioria, rejeitar õ 
pedido de exclusão, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Expedito Amorim, Ildélio Martins, Fernando Franco e 'Nelson 
Tapajós; 4 - no mérito, pelo voto médio, dar provimento parcial 
ao recurso, para: a) instituir o aumento decorrente da produti­
vidade na forma autorizada pelo CNPS; b) substituir o sistema ' 
de gratificação por tempo de serviço, anuênio, pelo sistema de' 
"quinquênios", nas condições que o recorrente vem concedendo ' 
aos seus empregados, vencidos parcialmente os Excelentíssimos ' 
Senhores Ministros Ildélio Martins, Fernando Franco e Nelson Ta 
pajós, que davam provimento total ao recurso, e os Excelentís - 
simos SenhoEs Ministros Orlando Teixeira da Costa, João Wagner 
e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado), que transformavam o anu 
ênio em quinquênio, mas, mantinham a taxa de produtividade ante 
rior, e o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, que 
reduzia a produtividade para 4% (quatro por cento). Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Rus 
somano. Falou pelo recorrido o Doutor José Torres das Neves.-.- 
Processo RO-DC-287/81 da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Banco do Brasil” 
S/A e recorridos ' Federação dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários dos Estados de Mipas Gerais; Goiás e Brasília e Outro 
e Sindicato dos Bancos do Estado de Minas Gerais. (ADVOGADOS : 
Doutores Maurílio Moreira Sampaio, José Torres das Neves e Hugo 
Gueiros Bernardes). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Guimarães Falcão e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Expedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido: 1 - por maioria , 
rejeitar o pedido de exclusão, vencidos os Excelentíssimos Se - 
nhores Ministros Expedito Amorim, Ildélio Martins, Fernando ' 
Franco e Nelson Tapajós; 2 - no mérito, pelo voto médio, dar ' 
provimento parcial ao_recurso, para: a) quanto à cláusula qué 
institui a gratificação adicional "anuênio", adotar o sistema ’ 
de "quinquênios", instituído e regulamentado pelo recorrente ; 
b) fixar o aumento decorrente da produtividade em Cr$800,00 '
(oitocentos cruzeiros), vencidos parcialmente os Excelentís t - 
simos Senhores Ministros Ildélio Martins, Fernando Franco e Nel 
son Tapajós, que davam provimento total ao recurso, e os Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, João 
Wagner He Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado), que transfor - 
mavam os anuênios em quinquênios, mas mantinham a taxa de produ 
tividade, e o Excelentíssimo_Senhor Ministro Alves de Almeida , 
que reduzia a produtividade ã 4% (quatro por cento). Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russoma 
no. Falou pelo suscitante o Doutor José Torres das Neves.-.-.-. 
Processo RO-DC-245/83 da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinário'em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos T 
Trabalhadores Metalúrgicos de Caeté e recorrido Companhia Ferro 
Brasileiro. (ADVOGADOS: Doutores Alino da Costa Monteiro, José' 
Francisco Boselli, Carlos Arnaldo F. Selva,-Wilmar Saldanha da' 
Gama Bádua e José Cabral). Foi relator o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Antonio Lamarca e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi - 

nistro Mozart Victor Russomano, tendo o Tribunal resolvido: 1 - 
por maioria, rejeitar a preliminar de nulidade por cerceamento' 
de defesa, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Anto­

nio Lamarca, João Wagner, Alves de Almeida, Guimarães Falcão , 
ürlando Teixeira da Costa e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado); 
2 - Em seguida o julgamento foi suspenso, em razão do pedido de 
vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Fernando Franco, já havendo votado os Excelentíssimos Senhores ' 
Ministros Antonio Lamarca, dando provimento ao recurso, para de­
clarar a greve legal e justificada e considerar o tempo parado ' 
como mera interrupção dos contratos individuais de trabalho, e 
Mozart Victor Russomano, provendo parcialmente o apelo, para de­
clarar a legalidade da greve. Falou pêlo recorrente o Doutor Jo­
sé Caldeira Brant Neto e pelo recorrido o Doutor José Cabral.-.- 
Processo AR-44/80, relativo a Ação Rescisória, sendo autor AnseJ. 
mo Cerello S/A - Indústria e Comércio e réus Joaquim Damasceno e 
Outros. (ADVOGADOS: Doutores Hugo Mósca e Wilmar Saldanha da Ga­
ma Pádua). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Mar 
tins, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, julgar extinto o 
processo sem julgamento do mérito, vencidos os Excelentíssimos ' 
Senhores Ministros Expedito Amorim e Nelson Tapajós. Custas pelo 
autor calculadas sobre Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) . 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Mar­
tins. Falou pelo réu o Doutor Pedro Luiz Leão Velloso Ebert, a 
quem foi deferida juntada de procuração. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano.- 
Processo AR-58/80, relativo a Ação Rescisória, sendo autor fio- - 
té is Reunidos S/A Horsa - Hotel Jaraguá e réu Sindicato dos Em - 
pregados no Comércio Hoteleiro Similares de São Paulo. (ADVOGA - 
DOS: Doutores José Antonio Perrone Netto, Washington B. de Brito 
Jr., José Carlos da S. Arouca e Ulisses R. de Resende). Foi‘rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida e revisor1" 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribu­
nal resolvido, por unanimidade, julgar improcedente a ação. Cus­
tas pelo autor,calculadas sobre Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru 
zeiros). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Ildélio Martins. Falou pelo autor o Doutor Oswaldo SanfAnna, a 
quem foi deferida juntada de procuração no prazo legal e pelo ' 
réu o Doutor Washington Bolivar de Brito Jr. Presidiu o julgamen 
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano.-.-. 
Processo ED-AG-AI-3498/82, relativo a Embargos de Declaração opos- 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Rede ' 
Ferroviária Federal S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, ten­
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher parcialmente ' 
os embargos, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Relator. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Mozart Victor Russomano.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo ED-AG-AI-3653/82, relativo a Embargos de Declaração ' 
opostos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante ' 
BANEB - Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S/A. (ADVOGA - 
DO: Doutor José Maria de Souza Andrade). Foi relator o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resoj. 
vido, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Presi­
diu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart '
Victor Russomano.
Processo ED-AG-AI-4091/82, relativo a Embargos 'de Declaração ' 
opostos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Mi 
neração Morro Velho S/A. (ADVOGADO: Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio ' 
Martins, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher os 
embargos, para declarar que o despacho agravado também resistiu' 
ã arguida infringência do artigo 153, §49 da Constituição Fede - 
ral. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Mozart Victor Russomano.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito' 
horas e vinte e cinco minutos. E, para constar, eu, Secretário 
do Tribunal Pleno, lavre.i a presente ata, que vai assinada ' 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subs - 
crita. Brasília, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de 
um mil novecentos e oitenta e três.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Ministro Presidente do TST Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos vinte dias do mês de outubro do 
ano de um mil novecentos e oitenta e três, na Sala das Sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Trigésima Segun­
da Sessão Plena Extraordinária do referido Tribunal, sob a Presi 
dência do Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Barata ' 
Silva. Às treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida, Fernando Fran 
co, Expedito Amorim, Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Ildélio 
Martins, Orlando Tpixeira da Costa, João Wagner, Ranor Barbosa,' 
Antônio Lamarca e Juiz Luiz Generoso Filho (Convocado); a Dignís 
sima Subprocuradora-Geral da Justiça do Trabalho, Doutora Normã 
Augusto Pinto; e o Secretário do Tribunal Pleno, Doutor Hegler 
José Horta Barbosa. - Atingido o número regimental, declarou- se 
aberta a Sessão, tendo deixado de comparecer, justificadamente, 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Marco Auré 
lio e Hélio Regato. - Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.- 
De logo, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente passou à 
leitura de ofício da lavra do Excelentíssimo Senhor Ministro Mo­
zart Victor Russomano, como se transcreve:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
"Quero comunicar ao,Tribunal o recebimento de um ofício endereça 
do esta Presidência pelo Ministro Mozart Victor Russomano, que 
diz: "Nos termos da Resolução Administrativa n9 38/83, de 11 (on 
ze) de maio de 1983 (um mil novecentos e oitenta e três) , que a-
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provou a exposição de motivos que apresentei a Vossa Excelência, 
através do ofício n9 13/83, de 09 (nove) de maio do corrente a- 
no, venho, por este meio, levar ao seu conhecimento as providên­
cias por mim adotadas, dando cumprimento à delegação de atribui- 
çõeé que me foi feita por essa Presidência. Em virtude da impos­
sibilidade de realização das UI Jornadas Luso-hispano-brasileiras 
de Direito do Trabalho em duas etapas, isto é, em Brasília-Dis - 
trito Federal e Fortaleza, Estado do Ceará, ficaram as mesmas ' 
concentradas nesta Capital. Em ccnaoquência, o patrocínio exclus£ 
vo das mesmas será deste egrégio Tribunal Superior. A prog. ama - 
ção das Jornadas está ultimada, com sua realização prevista en­
tre 16 (dezesseis) e 19 (dezenove) de maio de 1984 (um mil nove­
centos e oitenta e quatro), prevalecendo todas as condições orça 
mentárias contidas no meu Ofício n9 13/83, adotadas pela Resolu­
ção Administrativa n9 38/83. A Jornada terá início com uma ses­
são solene de instalação para a presidência da qual serã convi­
dado Sua Excelência o Senhor Ministro do Trabalho, Doutor Muril 
lo Macêdo. Seguir-se-ão sessões de trabalho sobre três temas,con 
cluindo-se o congresso com'uma sessão solene de encerramento. Os 
temas de debate e os oradores das sessões solenes estão indica - 
dos no programa anexo. Serão Relatores dos vários temas - ainda' 
de conformidade com o programa estabelecido - os seguintes Juris 
tas: Professores Luiz Enrique de la Villa (Madri), Jaime Montal- 
vo Corrêa (Madri) e Carlos-Manuel Palomeque López (Salamanca) ,re 
presentantes da Espanha; Professores Mário Pinto (Lisboa), Jorge 
Leite (Coimbra) e Antônio Monteiro Fernandes (Lisboa) , represen­
tantes de Portugal; Professor Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
Professor Ministro Carlos Coqueijo Costa e Ministro Ildélio Mar­
tins, representantes do Brasil, os dois primeiros da Universida­
de de Brasília e todos os três integrantes deste Egrégio Tribu - 
nal. Os nomes dos Relatores e dos Oradores poderão, eventualmen­
te, vir a sofrer alterações, por motivos de força maior. Resta, 
pois, deliberar sobre alguns pontos: loçal da realização da Jor­
nada." - Interrompida a leitura do referido expediente, pelo Se­
nhor Ministro Alves de Almeida colocada à disposição, em respos­
ta à consulta presidencial, a sededaconfederação Nacional dos Tra 
balhadores no Comércio, para que ali se desenrole a aludida reu­

nião. Continuou a Presidência: "O Tribunal agradece por meu in­
termédio. Prosseguindo: "Programação social, tendo em vista que 
diversos participantes estarão acompanhados de suas senhoras; di 
vulgação, mediante noticiário de imprensa, rádio e televisão;cir 
culares aos Egrégios Tribunais Regionais, Universidades e entida­
des que tenham interesse na matéria; confecção de cartazes, etc. 
Permito-me sugerir que esses aspectos sejam distribuídos por Vos 
sa Excelência aos serviços administrativos deste Egrégio Tribu 
nal. Quero submeter a Vossa Excelência outro ponto a considerar: 
deverão ser cobradas "taxas de inscrição" dos participantes da 
Jornada? Caso afirmativo, de que valor? Permito-me ponderar que 
este Egrégio Tribunal, em suas realizações culturais, nunca es­
tipulou a cobrança de "taxas de inscrição". Não obstante, em 
qualquer hipótese, as inscrições deverão ser prévias e feitas na 
Secretaria deste egrégio Tribunal, pessoalmente ou mediante cor­
respondência." - Anexo, veio o programa da Jornada, com a parti­
cipação dos eminentes Ministros Orlando.Teixeira da Costa, Co­
queijo Costa e Ildélio Martins, o qual farei copiar e distribuir. 
Submeto à apreciação do Pleno o problema da taxa de inscrição.No 
congresso realizado, recentemente, pela Academia Brasileira de 
Direito dó Trabalho, comemorardojo 409 (quadragésimo) aniversário 
da Consolidação|das Leis do Trabalho, cobrou-se uma taxa e, ape­
sar disso, foi muito concorrido..."- Com relação à taxa, decidiu 
o Plenário será cobrada, na mesma proporção daquela exigida para 
inscrição no recente Congresso acima referido. - Outrossim, in. - 
formou a Presidência haver recebido convite, extensivo aos Senho 
res Ministros, para participação no 19 (Primeiro) Encontro dos 
Advogados do Distrito Federal, de 21 (vinte e um) a 23 (vinte e 
três) do corrente. - Finalmente, o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Presidente registrou o que se segue: "Nos dias 7 (sete) e 8 
(oito) de novembro próximo, teremos a visita a este Tribunal dos 
Professores Fernando Suarez Gonzalez e José Serrano Carvajal, de 
Madri, Espanha. A propósito, devo dizer que os eminentes Profes­
sores chegarão domingo, dia 6 (seis) de novembro, acompanhados ' 
de suas senhoras, em võo a ser informado posteriormente. No dia 
7 (sete), às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos), haverá' 
mesa redonda, presidida por mim, sobre "O Princípio de Igualdade 
no Direito do Trabalho". Serão expositores os Professores Fernan 
do Suarez Gonzalez e José Serrano Carvajal e o Ministro Antonio 
Lamarca. Desde já, fica Sua Excelência designado expositor brasi^ 
leiro nessa jornada. No .dia 8 (oito), às 16:30 h (dezesseis ho­
ras e trinta minutos), haverá outorga da Grã-Cruz da Ordem do Mé 
rito Judiciário do Trabalho ao Rofessor Fernando Suarez Gonzalez, 
ex-Ministro do Trabalho e atual Deputado da Espanha. Nesse mesmo 
dia, às 17:00 h (dezessete horas), outra mesa-redonda, presidida 
por mim, sobre "Novas perspectivas da Negociação Coletiva". Se­
rão expositores os Professores Fernando Suarez Gonzalez e José 
Serrano Carvajal e o Ministro Orlando Teixeira da Costa. Sua Ex­
celência fica, desde já, designado expositor brasileiro. Cada ex 
posição das mesas-redondas disporá do prazo de vinte minutos.No 
dia 9 (nove), os referidos Professores viajarão. Era a comunica­
ção que queria fazer. Com grande prazer, repito que ficam desig­
nados os Ministros Antonio Lamarca, para discorrer sobre "0 prin 
cípio da igualdade no Direito do Trabalho", e Orlando Teixeira 
da Costa, sobre as "Novas Perspectivas da Negociação Coletiva."- 
- Em seguida, compareceu o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomàno e iniciada a Ordem do Dia:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-RR-4710/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o - 
postos à decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Leo 
nildo Vendramini e embargado Banco do Brasil S/A. (ADVOGADOS:Dou 
tores S. Riedel de Figueiredo e Maurílio Moreira Sampaio). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhôr. Ministro Ildélio Martins e revi­
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o 1 
Tribunal resolvido, por maioria, conhecer dos embargos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa 
e João Wagner; no mérito, por unanimidade, rejeitá-los. Deram-se 
por impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Antonio La- 
aarca e Mozart Victor Russomàno.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Compareceu, então, o Excelentíssimo Senhor Ministro NelscnTapa - 
jós.
Processo RO-DC-133/83 da Terceira Região,relativo a Recurso Ordi 
nario em Dissídio Coletivo,sendo recorrente Procuradoria Regio - 
nal do Trabalho da Terceira Região e recorrido Sindicato dos Tra 
balhadores Metalúrgicos de Bom Despacho e Siderúrgica União Bon- 
despacher.se Ltda. (ADVOGADOS: Doutores Edson C. de Oliveira, Car­
los Arnaldo Ferreira Selva e Messias P. Donato). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal re­
solvido, por maioria,rejeitar a preliminar de não cabimento do ' 
recurso,vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca 
No mérito, por unanimidade,negar-lhe provimento. Falou pelo re - 
corrido o Doutor José Francisco Boselli.-. 
Terminado este processo, fez-se presente o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimente 1.
Processo AR-27/81,relativo a Ação Rescisória,sendo autor Aulio ' 
Louzada Velloso e ré Santa Paula Melhoramentos S/A. (ADVOGADOS : 
Doutores Valter Fernandes, Ivo E. de Ávila, Rogério Avelar e Har 
leine Gueiros B.Dias) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minijs 
tro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Alves de Almeida,tendo o Tribunal resolvido,por unanimidade, jul 
gar improcedente a ação. Custas pelo Autor, calculadas sobre CrJ 
1.000.000,00(um milhão de cruzeiros). Deu-se por impedido o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins. Falou pelo autor o ~ 
Doutor Oswaldo SanfAnna e pela ré a Doutora Harleine G. B.Dias. - 
Processo E-RR-401/82 da Terceira Região,relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Primeira Turma,sendo embargante Mannes- 
mann S/A e embargado Amós Ferreira Braga.(ADVOGADOS: Doutores ' 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e Alino da Costa Monteiro). Foi' 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozar|. Victor Russomàno 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida,ten­
do o Tribunal resolvido,por unanimidade,não conhecer do embarcros 
Processo E-RR-3503/79 da Terceira Região,relativo a Embargos 1 
opostos ã decisão da Egrégia Terceira Turma,sendo embargante Jo­
sé Correia da Silva Filho e Outro e embargante Mineração Morro ' 
Velho S/A. (ADVOGADOS: Doutores Alino da Costa Monteiro e Massan_i 
ello Lopes Cançado).Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ildélio Martins e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministre Expe­
dito Amorim, tendo o Tribunal resolvido,por unanimidade, não co­
nhecer dos embargos.Falou pelo embargante o Doutor Carlos Odori- 
co Vieira Martins.-.
Processo E-RR-5170/79 da Segunda Região,relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Terceira Turma,sendo embargante Institu 
to de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual- IAMSPE e 
embargado Nadir Cino.(ADVOGADOS: Doutores Harleine G. B.Dias . e 
Ulisses Riedel de Resende).Foi relator o Excelentíssimo Senhor 1 
Ministro Fernando Franco e tevisor o Excelentíssimo Senhor Minijs 
tro João Wagner,tendo o Tribunal resolvido,por maioria, conhecer 
dos embargos e,no mérito, recebê-los para julgar improcedente a 
reclamação,vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João 
Wagner,Orlando Teixeira da Costa,Alves de Almeida e Luiz Genero­
so Filho (Juiz Convocado).Deu-se por impedido o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomàno. Falou pelo embargante a 
Doutora Harleine Gueiros B. Dias- 
Processo RO-DC-09/83 da Quarta Região,relativo a Recurso Ordiná- 
rio em Dissídio Coletivo,sendo recorrente Procuradoria Regional' 
do Trabalho da Quarta Região e Sindicato das -Indústrias da -Ali - 
mentação de Erechim e recorrido Sindicato dos-Trabalhadores das' 
Indústrias da Alimentação de Erechim.(ADVOGADOS: Doutores Cândi- 
co Bortolini,Carlos Renato Goldschmidt e Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Mar 
tins e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, ten 
do o Tribunal resolvido:1 - por maioria,rejeitar a preliminar de 
extinção do processo,vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro II 
délio Martins;2 - por maioria,acolher a preliminar de nulidade , 
para,anulando o acórdão regional,determinar que outro seja profe 
rido,apreciando-se previamente o acordo celebrado entre as par -
tes,vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ildélio Mar - 
tins e Antonio Lamarca;3 - por unanimidade,julgar prejudicado o 
recurso da Procuradoria Regional. Redigirá o acórdão o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro João Wagner. Por unanimidade,determinou- 
se fossem riscadas,do recurso do suscitado,as expressões conside 
radas ofensivas,a saber: às folhas 120(cento e vinte): todo o 19 
parágrafo; a última linha do item "a";o título e as 3 (três) pa­
lavras seguintes à expressão "o ilustre relator",no item "b"; e 
todo o 19 período do item "c”;e, às folhas 122 (cento e vinte e 
dois): o título do item três.Faiou pelo recorrido o Doutor José' 
Francisco Boselli.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
Processo RO-MS-65/83 da Primeira Região,relativo a Recurso Ordi­
nário a Mandado de Segurança,sendo recorrente Viação Aqari S/A e 
recorrido MM. Primeira JCJ do Rio de Janeiro;Terceiro interessa- 
do:Maria Isabel de Jesus.(ADVOGADOS:Doutores Ernesto Machado e 
Fernando Coelho).Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo 
zart Victor Russomàno e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ranor Barbosa, tendo o Tribunal resolvido,por unanimidade,negar' 
provimento ao recurso.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo RO-MS-229 da Segunda Região,relativo a Recurso Ordiná - 
rio em Mandado de Segurança, sendo recorrente FEPASA - Ferrovia Pau - 
lista S/A e reoorrido Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente da MM. Primeira ' 
JCJ de Sorocaba. (AIWGADOS: Doutores Vlademir de Freitas e José Paulino F. de 
Carvalho) .Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e re­
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim,tendo o Tribunal resql 
vido, por unanimidade, negar provimento ao recurso.
Processo RO-DC-269/83 da Primeira Região,relativo a Recurso Ordi. 
nario em Dissídio Coletivo,sendo recorrente Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro e recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas Indús 
trias de Construção e do Mobiliário de Nova Friburgo. (AIVOGADOS: Doutores Alo 
ysio Moreira Guimarães e Pedro Luiz L.V.Ebert) .Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Antonio Lamarca e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Mozart Victor Russomàno, tendo o Tribunal resolvido:1 - dar provimento ' 
parcial ao recurso, para:a) excluir a cláusula concessiva de abo 
no 'e faltas ao empregado estudante,vencidos os Excelentíssimos’’’ 
Senhores Ministros António Lamarca, João Wagner e Luiz Generoso' 
Filho (Juiz Convocado);b)subordinar o desconto assistencial ã não
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oposição dos empregados, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
19(primeiro) pagamento reajustado,unanimemente;2 - por unanimida 
de,negar provimento ao restante do recurso. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano. Falou pe 
lo recorrido o Doutor Carlos Arnaldo Selva.- 
- Decidiu o Tribunal,segundo o que se contém nas notas taquigrá- 
ficas,antecipar as Sessões previstas para 9 (nove) e 10 (dez) de no 
vembro entrante,para os dias 4 (quatro) e 7(sete) desse mês, de - 
terminando-se a expedição do competente edital.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Processo RO-DC-76/83 da. Sétima Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo,sendo recorrente Sindicato da Indústria de Calçados de For­
taleza e recorrido Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Calçados de ' 
Fortaleza.(ADVOGADOS: Doutores Antonio J.da Costa,Benedito de Paula Bizerril' 
e Pedro Luiz L.V.Ebert).Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart ' 
Victor Russanano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa,ten 
do o Tribunal resolvido: 1- dar provimento parcial ao recurso, para: a)manter 
o escalonamento quanto ao índice de produtividade,reduzindo apenas o peroentu 
al de 5% (cinco por centolpara 4% (quatro por cento) ,vencidos os ' 
Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner e Luiz Generoso ' 
Filho(Juiz Convocado);b) excluir a cláusula que assegura reajus­
te salarial para quem ganha dois salários mínimos,unanimemente ; 
c)excluir as cláusulas que tratam da estabilidade do representan 
te sindical, do intervalo para descanso,da instalação de bebedou 
ros e das férias coletivas,unanimemente; d)subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do trabalhador, manifestada ã empre­
sa,até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, una­
nimemente; 2- negar provimento ao restante do recurso:a) unanime 
mente,quanto à estabilidade da gestante;b) por maioria,relativa­
mente à cláusula que versa sobre o incentivo à sindicalização , 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, 
Expedito Amorim e Fernando Franco.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Processo RO-DC-62/83 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordiná 
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Fundação Universidade 
do Rio Grande e Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas ' 
de Porto Alegre e recorrido Sindicato dos Professores do Estado' 
do Rio Grande do Sul. (ADVOGADOS: Doutores Fernando L. Pedone,Sa 
lim Daou Júnior e Ulisses Riedel <le Resende). Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Guimarães Falcão, tendo o Tribunal resolvi­
do: I - Por unanimidade, rejeitar as preliminares de ilegitimida 
de de parte, nulidade e carência da ação, arguidas no recurso da 
Fundação Universidade do Rio Grande. II - Recurso da Fundação Fa 
culdade de Ciências Médicas de Porto Alegre: 1 -por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de carência de ação, nulidade por deso­
bediência ao artigo 859 da Consolidação das Leis do Trabalho e 
à Súmula 177 do Tribunal Superior do Trabalho e nulidade por ha­
ver o Tribunal excedido os limites do poder normativo; 2 - no mé 
rito, dar-lhe provimento parcial, para: a) subordinar o desconto 
assistencial ã não oposição do empregado, manifestada até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, unanimemente; 
b) transformar o piso salarial em salário normativo, na forma da 
Instrução Normativa número 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da 
última correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um doze a- 
vos) doaumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o 
salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio, venci 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, lide 
lioMartins, João Wagner, Antonio Lamarca e Luiz Generoso Filho 
(Juiz Convocado); c) excluir a cláusula que disciplina o cálculo 

do salário mensal dos professores, vencidos os Excelentíssimos ' 
Senhores Ministros Guimarães Falcão, Ildélio Martins, João Wag­
ner, Antonio Lamarca e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado); 3 - 
por unanimidade, negar provimento ao restante do recurso. Falou 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Resende.-.-.-.-.—.-.-. 
Processo RO-DC-202/83 da Terceira Região, relativo a Recurso Or 
dinãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente SOEICOM S/A - So­
ciedade de Empreendimentos. Industriais Comércio e Mineração e 
recorrido Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 
e do Mobiliário de Vespasiano. (ADVOGADOS: Doutores Maria da Gló 
ria de Aguiar Malta e J. Moamedes da Costa). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunai resol­
vido: 1 - dar provimento parcial ao recurso, para: a) excluir a 
cláusula Segunda, que fixa o aumento em razão da produtividade, 
unanimemente; b) excluir a cláusula sexta, concessiva de abono 
de faltas ao empregado estudante, vencidosfos Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Antonio Lamarca, Orlando Teixeira da Costa e 
João Wagner; 2 - por maioria, negar provimento ao recurso no que 
tange ã cláusula onze, que versa sobre garantia de emprego para 
o empregado acidentado no trabalho, vencidosfos Excelentíssimos ' 
Senhores Ministros Expedito Amorim, Fernando Franco, Nelson Tapa 
jós, Ranor Barbosa e Marcelo Pimentel.-. 
Processo RO-DC-227/83 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordi- 
nãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Policlínica Rio dos 
Sinos Ltda e Outras e recorridos Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas e Empregados em Hos­
pitais e Casas de Saúde de Esteio. (ADVOGADOS: Doutores Clóvis ' 
Rodrigues dos Santos e Paulo Pasqual Graff). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribunal resol­
vido, por maioria, dar provimento ao recurso, para reduzir o au­
mento decorrente da produtividade, para 4% (quatro por cento), 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Guimarães Falcão, 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Ildélio Martins, Antonio 
Lamarca e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado). Justificará o vo 
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito Amorim.-.-.-.- 
Processo RO-DC-136/83 da Terceira Região, relativo a Recurso Or­
dinário em’Dissidio Coletivo, sendo recorrente Sindicato das Em­
presas de Transportes de Cargas do Estado de Minas Geraise recor 

rido Federação do# Trabalhadores em Transportes Rodoviários no ' 
Estado de Minas Gerais. (ADVOGADOS: Doutores Ramiz Teófilo Las — 
mar e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo •• 
Senhor Ministro Expedito Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido: 1 - pelo 

voto médio, dar provimento parcial ao recurso, para assegurar a- 
penas o adicional de 100% (cem por cento), a partir da terceira 
hora extraordinária trabalhada, vencidos parcialmente os Excelen 
tíssimos Senhores Ministros Expedito Amorim, Mozart Victor Russo 
mano, Fernando Franco, Nelson Tapajós e Prates de Macedo, que ex 
cluiam a cláusula, e os Excelentíssimos Senhores Ministros Joãõ 
Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Luiz Generoso Filho (Juiz Con 
vocado), Marcelo Pimentel e Guimarães Falcão, que a mantinham fn 
tegra; 2 - negar provimento ao restante do recurso: a) vencido õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco, quanto à reten - 
ção de valores na rescisão; b) unanimemente nos demais itens. Re 
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Mar­
tins. Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Resende.-. 
Processo RO-DC-262/83 da Segunda Região,*relativo a Recurso Ordí 
nãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Federação dos Trabã 
lhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do Estado dê 
São Paulo e Outros e recorrido Sindicato da Indústria de Artefa­
tos de Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo e Outros. 
(ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Loretta Maria '
Velletri Muselli). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Guimarães Falcão e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ex­
pedito Amorim, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, negar ' 
provimento ao recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Wagner. Falou pelo recorrente o Doutor Ulisses Borges de 
Resende
Processo RO-DC-241/83 da Primeira Região, relativo a Recurso Or- 
dinàrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Federação das In­
dústrias do Estado do Rio de Janeiro e recorrido Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de Duque de Caxias e 
Magé. (ADVOGADOS: Doutores Aloysio Moreira Guimarães e Ulisses ' 
Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Ildélio Martins e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João Wagner, tendo o Tribunal resolvido: 1 - dar provimento par 
ciai ao recurso, para: a) quapto à cláusula Quinta, que trata dõ 
desconto assistencial, aclarar tratar-se de um dia de salário e 
que a oposição se fará no prazo referido, antes do primeiro paga 
mento reajustado, unanimemente; b) excluir a cláusula Sexta, con 
cessiva de 20% (vinte por cento) de acréscimo sobre os vencimen­
tos dos motoristas de carretas, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros João Wagner, Orlando Teixeira da Costa e Juiz 
Luiz Generoso Filho (Convocado); 2 - negar provimento ao restan­
te do recurso: a) vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer­
nando Franco, relativamente ã cláusula Quarta, que assegura co - 
missão para os motoristas que efetuam cobrança; b) unanimemente 
nos demais itens
Processo AG-ES-115/83, relativo a Agravo Regimental em Efeito 
Suspensivo,sendo agravante Sindicato dos Empregados no Comércio 
do Município do Rio de Janeiro e agravado Sindicato do Comércio' 
Varejista de Material Elétrico d</ Rio de Janeiro. (ADVOGADOS:Dou 
tores Ulisses Riedel de Resende e Valério Rezende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal' 
resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
- Passou-se ap julgamento dos AGRAVOS REGIMENTAIS adiante discri 
minados, todos tendo recebido, como decisão, por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo. Em primeiro lugar, os feitos de que 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro PRATES DE MACEDO: 
Processo AG-RR-1325/82 da Quarta Região, sendo agravantes Banco 
Mercantil de Sao Paulo S/A e Raul Guerra e agravados os Mesmos. 
(ADVOGADOS: Doutores Victor Russomano Júnior e José Torres das 
Neves). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo 
zart Victor Russomano.-.

Processo AG-AI-4436/82 da Quinta Região, sendo agravante Red* 
Ferroviária Federal S/A e agravados Juracy Rodrigues de Araújo • 
Outros. (ADVOGADOS: Doutores Agenor Calazans da Silva Filho e 
Francisco Porto). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Ranor Barbosa
Processo AG-AI-61 86/82 da Décima Primeira Região, relativo a,di- 
99' sendo agravante CCE - Industria e Comércio de Componentes E- 
létronicos S/A e CCE - da Amazônia S/A e agravado Augusto Pacifi 
co Ezagui. (ADVOGADOS: Doutores Oldeney de Carvalho e Antonio DÕ 
mingos Meireles Quintela). Deu-se por impedido o ExcelentíssimoT 
Senhor Ministro Ranor Barbosa.-
Processo AG-AI-6506/82 da Décima Região, sendo agravante Funda - 
ção Hospitalar do Distrito Federal e agravado Anderson Rodrigues 
e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Edna Cosentino Xavier Cardoso e 
Eduardo Luiz Safe Carneiro). Deu-se por impedido o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Ranor Barbosa.
Processo AG-AI-6147/82 da Segunda Região, sendo agravante Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos e agravado Osvaldo Cara- 
veto e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Célio Silva e Antonio Lopes 
Noleto). Deram-se por impedidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Ranor Barbosa e Antonio Lamarca.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.__ 
Processo AG-AI-6235/82 da Segunda Região, sendo agravante Compa- 
nhia Municipal de Transportes Coletivos e agravado Flausino Dias 
Santana e Outro. (ADVOGADOS: Doutores Célio Silva e Eduardo do 
Vale Barbosa). Deram-se por impedidos os Excelentíssimos Senho - 
res Ministros Ranor Barbosa e Antonio Lamarca.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Em segundo plano, os processos de mesma natureza, porém rela­
tados pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ILDÉLIO MARTINS:
Processo AG-AI-3644/82 da Primeira Região, sendo agravante Dur - 
vai Teixeira e agravado Companhia Docas do Rio de Janeiro. (ADVO 
GADOS: Doutores José Torres das Neves e Fernando Mello Pires Fer 
reira)
Processo AG-AI-4508/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede . 
Ferroviária Federal S/A e agravado Antonio Luiz da Costa. (ADVO­
GADOS: Doutores Carlos Roberto O. Costa e Geraldo Cezar Franco). 
Processo AG-AI-844/83 da Segunda Região, sendo agravante Antonio 
Roiz Valle e agravada Companhia Municipal de Transportes Coleti­
vos. (ADVOGADOS: Doutores Eduardo do Vale Barbosa e Fernando Ne­
ves da Silva). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Mini# 
tro Ranor Barbosa
Processo AG—AI-854/83 da Segunda Região, sendo agravante Compa — 
nhia Municipal de Transportes Coletivos e agravados Arnaldo Du — 
tra Filho e Outro. (ADVOGADOS: Doutores Fernando Neves da Silva 
e Dilma Maria Toledo). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se-
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nhor Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-,. 
Processo AG-AI-879/83 da Segunda Região, relativo a, digo, sendo 
agravante Banco Econômico S/A e agravada Vania Maria de Carvalho 
Gonzales Bobadilia. (ADVÓGADOS: Doutores José Maria de Souza An­
drade e José Torres das Neves). Deu-sepor impedido o Excelentís­
simo Senhor Ministro Ranor Barbosa.-.-- 
Processo AG-AI-5649/82 da Primeira Região, sendo agravante Sul 
América Capitalização S/A e agravado José Benedito Ramos. ((ADVO­
GADOS: Doutores Fernando Neves da Silva e Paulo Souza dos Santo4 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbo 
sa.
Processo AG-AI-6061/82 da Quarta Região, sendo agravante Labora- 
til s/A - Indústria Farmacêutica e agravado Jorge Ferreira Macha 
do. (ADVOGADOS: Doutores Luiz Augusto Sommer de Azambuja e Lady 
da Silva Calvete). Deu-sepor impedido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Ranor Barbosa
Processo AG-AI-6341/82 da Quinta Região, sendo agravante Banco 
Econômico. S/A e agravado Washington Luiz Dias Oliveira. (ADVOGA­
DOS: Doutores José Maria de Souza Andrade e Antonio Pinto Madu - 
reira). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ra­
nor Barbosa.
Processo AG-AI-480/83 da Terceira Região, sendo agravante Compa- 
nhia Vale do Rio Doce e agravado Abílio Teodoro. (ADVOGADOS:Dou- 
tores José William Chianca e Mauro de Almeida Soares). Deram-se 
por impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbo­
sa a Mozart Victor Russomano
Processo AG-AI-869/83 dá Terceira Região, sendo agravante Banco 
do Brasil S/A e agravado Espólio de Tasso Alves de Castro. (ADVO 
GADOS: Doutores Dilson Furtado de Almeida e José Torres das Ne - 

|Ves). Deram-se por impedidos os Excelentíssimo Senhor Ministros' 
(Ranor Barbosa e Mozart Victor Russomano.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Processo AG-AI-90/83 da Segunda Região, sendo agravante Compa - 
nhia de Saneamento Básico do Estado, de São Paulo e agravado Bene 
dito Maximiano da Cruz. (ADVOGADOS: Doutores Maria Cristina P. 

iCortes e Elisêo Alberto Jorge). Deram-se por impedidos os Exce - 
।lentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbosa e Antonio Lamarca.-
Processo AG-RR-598/83 da Quarta Região, sendo agravante Companha 
Indústria! Rio Guahyba e agravada Verônica da Costa Picaz. (ADVO 
GADOS: Doutores Harleine Gueiros Bernardes Dias e Ulisses Riedel 
de Resende
Processo AG-RR-1273/82 da Primeira Região, sendo agravante Pau- 
lo Sérgio Sampaio Corrêa e agravado Banco Nacional S/A. (ADVOGA­
DOS: Doutores José Torres das Neves e Carlos Odorico Vieira Mar­
tins
Processo AG-RR-1460/82 da Pr imeiraRegião, sendo agravante José 
Gabriel da Silva e agravado Transportes São Silvestre S/A. (ADVO 
GADOS: Doutores S. Riedel de Figueiredo e David Silva Júnior).-. 
Processo AG-RR-1604/82 da Quinta Região, sendo agravante Manoel 
Costa e agravado Banco Nacional S/A. (ADVOGADOS: Doutores Maria 
Lopes de Morais e Carlos Odorico Viera Martins).-.-.-.-.-.-.-.-.  
Processo AG-RR-1438/82 da Segunda Região, sendo agravante S/A 
- Indústrias Reunidas F. Matárazzb e agravado José Barbosa de 
Castro. (ADVOGADOS: Doutores Maria Cristina P. Cortes e Antonio1 
Lopes Noleto). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Antônio Lamarca.
Processo AG-RR-6086/82 da Segunda Região, sendo agravantes Alci­
des Ferreira de Aguiar e Outros e agravada Companhia de Saneamen 
to Básico do Estado de São Paulo - SABESP. (ADVOGADOS: Doutores' 
José Francisco Boselli e Márcia Bérgamo) . Deu-sejpor impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Antônio Lamarca.-.-.- 
Processo AG-RR-4488/82 da Segunda Região, sendo agravante João 
Pinheiro e agravado Banco do Brasil s/A. (ADVOGADOS: Doutores S. 
Riedel de Figueiredo e Dilson Furtado de Almeida). Deram-se por 
impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Antonio Lamarca 
e Mozart Victor Russomano.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
- Por fim, apreciados os feitos de igual natureza, todavia sendo 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro GUIMARÃES FALCÃO: 
Processo ÃG-AI-4135/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Dari Gomes dos Santos. (ADVO­
GADOS : Doutores Carlos Roberto O. Costa e Geraldo Cezar Franco). 
Processo AG-AI-6112/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Edson Gonzaga. (ADVOGADOS:Dou 
tores Roberto Benatar e Geraldo Cezar Franco).-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-AI-1370/83 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Ernesto Ferreira Lopes. (ADVO 
GADOS: Doutores Roberto Benatar e Múcio Wanderley Borja) .r-
Processo AG-AI-5179/82 da Terceira Região? sendo agravante Esta- 
do.de Minas Gerais e agravado Mauro Magalhães Cunha. (ADVOGADOS: 
Doutores Francisco Deiró Couto Borges é Patrus Ananinas de Sou - 
za). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor 
Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-AI-27/83 da Nona Região, sendo agravante Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A e Aurora S/A -Segurança e Vigilância e a- 
gravada Maria T^xecida de Souza. (ADVOGADOS: Doutores Márcio Gon 
tijo e Maria Aparecida de Souza). Deu-se por impedido o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-AI-127/83 da Sexta Região, sendo agravante Estado de 
Pernambuco e agravado Andre Luiz Freire Lopes. (ADVOGADOS: Douto 
res célio Silva e Paulo Azevedo). Deu-se por impedido o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-AI-308/83 da Primeira Região, sendo agravante Banco 
do Estado de Minas Gerais s/A e agravado José Tavares de Mello. 
(ADVOGADOS: Doutores Harleine .Gueiros B. Dias e Haroldo de Cas - 
tro Fonseca). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Ranor Barbosa
Processo AG-AI-196/83 da Quarta Região, sendo agravante Compa - 
nhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre-Pro- 
cempa e agravado Manoel Carlos da Silva Paranhos. (ADVOGADOS:Dou 
tores Victor Russomano Júnior e Luiz Gonzaga Farias). Deram-se ' 
por impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbo­
sa e Mozart Victor Russomano- 
Processo AG-AI-651 9/82 da Segunda Região, sendo agravante Fazen­
da Pública do Estado de São Paulo e agravado Rivaldo Américo Mar 
ques de Oliveira. (ADVOGADOS: Doutores André Nabarrete Neto e 
Luiz Carlos de Araújo). Deram-se por impedidos os Excelentíssi - 

mos Senhores Ministros Ranor Barbosa e Antonio Lamarca.-.- 
Processo AG-RR-1590/82 da Quinta Região, sendo agravante Adeíl- 
ton Souza e Outros e agravada Rede Ferroviária Federal S/A. (AD­
VOGADOS: Doutores Francisco Pôrto e Eduardo Silva Costa)- 
Processo AG-RR-1677/82 da Quinta região, sendo agravantes Banco 
do Estado de São Paulo S/A e Alexandre Benjamin da Silva e agra­
vados os Mesmos. (ADVOGADOS: Doutores Hugo Gueiros Bernardes,Har 
leine Gueiros B. Dias e Eliana Traverso Calegari
Processo AG-RR-1743/82 da Quarta Região, sendo agravante Compa - 
nhia Estadual de Energia Elétrica e agravado Paulo Vicente de ’ ' 
Vargas. (ADVOGADOS: Doutores Ivo Evangelista de Ãvila e Alino da 
Costa Monteiro
Processo AG-RR-1893/82 da Primeira Região, sendo agravante Célia 
Regina Pinheiro da Silva e agravado Banco Bamerindus do Brasil ' 
S/A. (ADVOGADOS: Doutores José Torres das Neves e Márcio Gonti - 
jo
Processo AG-RR-2157/82 da Terceira Região, sendo agravante Usimi. 
nas Mecânicas S/A - USIMEC e agravado Jorge Leite Nunes. (ADVOGA 
DOS: Doutores Antonio Villas Boas Teixeira da Costa e Alino da 
Costa Monteiro)
Processo AG-RR-2384/82 da Sétima Região, sendo agravante REFSA 
- Rede Ferroviária Federal S/A e agravado Raimundo NUnes da Sil­
va. (ADVOGADOS: Doutores Roberto Benatar e Antonio Clemente Pa - 
rentes Fortes Martins-.- 
Processo AG-RR-5630/82 da Primeira Região, sendo agravante Ban­
co Nacional S/A e agravado Luiz Ferreira Ferro. (ADVOGADOS: Dou­
tores Aluísio Xavier de Albuquerque e José Saba Filho).-.-.-.-.- 
Processo AG-RR-6134/82 da Terceira Região, sendo agravante Ban- 
co de Crédito Real de Minas Gerais S/A e agravado Aguina do No - 
ronha Peres. (ADVOGADOS: Doutores Harleine Gueiros B. Dias e Os- 
waldo José Barbosa Silva)-.- 
Processo AG-RR-6603/82 da Primeira Região, sendo agravante Com­
panhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE e agravado Orlando Go. 
mes. (ADVOGADOS: Doutores Antonio Justino de Oliveira Pereira e 
Celestino da Silva Júnior.- 
Processo AG-RR-1416/82 da Segunda Região, sendo agravante Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S/A e agravado Sindicato dos Em-' 
pregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo. (ADVOGADOS: 
Doutores Hugo Gueiros Bernardes, Harleine Gueiros Bernardes Dias 
e José Torres das Neves). Deu-se por impedido o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Antonio Lamarca.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ho 
ras e vinte minutos. E, para constar, eu, Secretário dp Tribunal 
Pleno, lavrei a presente ata, qüe vai assinada pelo Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. - Brasília, 
aos vinte dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos e 
oitenta e três.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

Terceira Turma

RE-AI-369/83
AGRAVANTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : Dr. Nemer Jorge Júnior
AGRAVADO : MATHILDES SALLES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : Dr. Raul Schwinden

Vista ao agravante para impugnação pfevia.no prazo 
de 5 (cinco dias).

RE-AI-645/83
AGRAVANTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : Dr. Jorge Eluf Neto
AGRAVADO : JOSÉ VASQUES
ADVOGADO : Dr. Raul Schwinden

Vista ao agravante para impugnação prévia,no prazo 
de 5 (cinco dias).
RE-AI-766/83
AGRAVANTE: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP
ADVOGADO : Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
AGRAVADO : EDUARDO^GARCIA E OUTROS
ADVOGADO : Dr. JOsé Alberto Couto Maciel

de 5 (cinco
Vista ao agravado para impugnação prévia, no prazo 

dias).
MARIA TEREZINHA DE LACERDA 

Assistente

Publicação de Acórdãos

TERMO DA 33a, AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 1983

Aos dezesseis dias do mês de novembro de 1983, na Sala 
das Sessões do Tribunal Superior do Trabalho, onde se achava o Exm9 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, comigo servindo de escrivão, que esta / 
subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado, se abrisse a Audiên 
cia, para publicação de Acórdãos. Aberta a Audiência, foram publica­
dos os seguintes processos:-

do.de
pfevia.no
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TRIBUNAL PLENO

"REMESSA EX-OFFICIO"

REM-EX-OF-11/82 - (Ac. TP- 2390/83) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Interessados: GABRIEL MOURA MAGALHÃES'GOMES E OUTROS, EXM9 SR. JUIZ' 

PRESIDENTE DO EG. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2? 
REGIÃO, RAUL DUARTE DE AZEVEDO E OUTROS.

Adv.Dr. Hélio Jupinambá Fonseca
DECISÃO: Por maioria, dar provimento à remessa necessária, para cas­
sar a segurança.
EMENTA: Remessa "ex officio" provida. A lei antiga não cria direito' 
adquirido quando a lei nova deriva de interesse público. Para confi­
gurar o direito adquirido não devem ser considerados os casos indivi 
duais e sim os princípios que visam a preservação do interesse cole­
tivo. Inexiste ilegalidade quando a autoridade aplica a lei nova.

"AÇÕES RESCISÓRIAS"

AR- 44/80 - (Ac. TP. 2869/83) - TST
Relator: Min. Ildélio Martins
Autor: ANSELMO CERELLO S/A-INDÜSTRIA E COMÉRCIO
Adv.Dr. Hugo Mósca
Réus: JOAQUIM DAMASCENO E OUTROS (AC. 19 T— RR-1135/78)
Adv.Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua
DECISÃO: Por maioria, julgar extinto o processo sem julgamento do mé 
rito. Custas pelo autor, calculadas sobre Crí 50.000,00 (cinqtlenta 7 
mil cruzeiros) .
EMENTA: O verbete da Súmula 169, antigo Prejulgado 49 tem resguarda­
do a sua constitucionalidade por manifestação autorizada do E. Supre 
mo Tribunal Federal (STF-RE 94.711-SP). A defesa a que alude o § 15' 
do art. 153 da EC-01/69 é a defesa em que há acusado: portanto, o 
processo penal ou o processo fiscal-penal (STF AG-84828-2). Ação / 
rescisória extinta.

AR- 58/80 - (AC. TP- 2870/83) - TST
Relator: Min. Alves de Almeida
Autor: HOTÉIS REUNIDOS S/A HORSA-HOTEL JARAGUÃ
Adv.Dr. José Antonio Perrone Netto
Réu: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO SIMILARES DE SÃO 

PAULO (Ac. TP-RO-DC-287/80)
Advs.Drs. José Carlos da Silva Arouca, Washington B. de Brito Júnior 

e Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a ação. Custas pelo au 
tor, calculadas sobre Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros).
EMENTA: Ação Rescisória que se julga improcedente, face a inexistên­
cia de violação do § 49 do art. 789 da CLT. Se dos autos não consta' 
a prova de pagamento das custas, correta a deserção aplicada.

AR- 27/81 - (Ac. TP- 2881/83) - TST
Relator: Min. Fernando Franco
Autor: AULIO LOUZADA VELLOSO
Advs.Drs. Valter Fernandes e Ivo Evangelista de Ãvila e Rogério Ave­

lar
Réu: SANTAPAULA MELHORAMENTOS S/A (Ac. TP-RR-4057/76)
Adv.Dra- Harleine Gueiros Bernardes Dias
DECISÃO: Por unanimidade, julgar improcedente a ação. Custas pelo au . 
tor, calculadas sobre Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros).
EMENTA: Ação Rescisória que se julga improcedente porque não compro­
vada qualquer ofensa a textç legal.

"RECURSOS ORDINÃRIOS"
EM AÇÃO RESCISÓRIA:

RO-AR- 369/81 - (Ac. TP- 2776/83) - 5a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Recorrente: ÓLEOS DE PALMA S/A—AGRO INDUSTRIAL—OPALMA
Adv.Dr. José Martins Catharino
Recorrido: LEO FRANCIS STRAND
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de ilegitimidade' 
de representação e de nulidade e, no mérito, negar provimento ao re­
curso .
EMENTA: Não viola a lei nem a coisa julgada o acórdão que autoriza o 
prosseguimento da execução contra a sucessora da empresa condenada , 
decorrente a sucessão de decisão judicial posterior a sentença exe— 
qüenda. Recurso ordinário em ação rescisória que é improvido.

EM MANDADO DE SEGURANÇA:
ED-RO-MS- 267/83 - (Ac. TP- 2778/83) - 1a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Embarqante: ADIB JASMIM
Adv.Dr. Jorge Alberto Tavares Thomé

Embargado: Ac. N9 2399/83 - Eg. TP.
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: Embargos declaratórios. Versando o pedido inicial do Mandado 
de Segurança apenas pela sustação do mandado de execução expedido / 
contra terceiro, não tinha o acórdão que preqüestionar da legalidade 
da cessão de direitos trabalhistas. Omissão inexistente. Embargos re 
jeitados.

RO-MS- 427/83 - (Ac.TP- 2950/83) - 1a. Região
Relator: Min. Fernando Franco
Recorrentes: OLGA FERNANDES DA SILVA E OUTROS
Adv.Dr. Agostinho Soares de Mendonça
Recorrida: EG. 3? TURMA DO TRT DA 19 REGIÃO
39 Interessado: BANCO DE OPERAÇÕES MERCANTIS S/A
Adv.Dr. Silvio Tito Carvalho Coelho (39 interessado)
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: Não cabe Mandado de Segurança contra decisão judicial transi 
tada em julgado.

RO-MS- 447/83 - (Ac. TP- 2876/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Recorrente: S/A ESTADO DE MINAS
Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrida: 19 TURMA DO EGRÉGIO TRT DA 29 REGIÃO
DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao recurso, para conceder a se­
gurança na forma do pedido.
EMENTA: A CLT na conformidade do art. 29 e seu parágrafo 29 institui 
responsabilidade solidária, quando as Empresas constituem grupo em­
presarial. Todavia os direitos devem ser reivindicados contra todas 
ou algumas delas, mas na ação principal, não p fazendo torna-se im­
possível, executar a sentença contra empresa pertencente ao mesmo / 
grupo se esta não faz parte na ação principal. Por isso o direito / 
tornou-se ofendido por ausência de citação na ação originária. Recur 
so ordinário em ação de mandado de segruança provido na forma do pe­
dido .

"AGRAVOS REGIMENTAIS EM EFEITOS SUSPENSIVOS”

AG-ES- 97/83 - (Ac. TP- 2782/83)
Relator: Min. Barata Silva
Agravante; SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÃRIOS E ANEXOS 

DE SÃO PAULO, OSASCO E ITAPECIRICA DA SERRA
Adv.Drs. Marcos Luiz Borges de Resende e Ulisses Riedel de Resende
Agravado: SINDICA-TO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL DE CAR­

GA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.Dr. Júlio Nicolucci Júnior
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Mantem-se despacho quando a suspensão foi deferida "ad caute 
lam", por tratar-se de matéria controvertida e igualmente quando ã 
real pretensão é alterar a redação dada às cláusulas pelos Regionais. 
Agravo a que se nega provimento.

AG-ES- 111/83 - (Ac. TP- 2783/83)
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO 

DO PARÃ
Adv.Dr. Marcos José Nahon
Agravados: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÃRIOS DO PARÃ 

E A FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR 
TES RODOVIÃRIOS

Adv.Dr. José Maria Quadros de Alencar
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria relativa a inexatidão dos cálculos de reajustamentos 
normativos, deve ser apreciada através de Recurso Ordinário e não em 
pedido em efeito suspensivo. Agravo a que se nega provimento.

AG-ES- 115/33 - (Ac. TP- 2880/83)
Relator: Min. Barata Silva
Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DO RIO 

DE JANEIRO
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO DO 

RIO DE JANEIRO
Adv.Dr. Valério Rezende
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: A manutenção do despacho que deferiu a suspensão da cláusula 
relativa ao desconto compulsório a favor do sindicato, impcg-se,-por 
não competir a esta Presidência, em pedido de efeito suspensivo, al­
terar a redação dada ã cláusula pelo Egrégio Regional. AGRAVO DESPRO 
VIDO. ~

AG-ES- 116/83 - (Ac. TP- 2784/83)
Relator: Min. Barata Silva
Agravante; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DO RIO'

DE JANEIRO
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Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Por maioria, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Mantem-se despacho quando o deferimento da suspensão tem a- 
poio na legislação aplicável ou na jurisprudência pacífica deste Ple 
no. AGRAVO DESPROVIDO.

"AGRAVOS DE INSTRUMENTO"

AI- 562/83 - (Ac. TP- 2473/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Marcelo Pimentel
Agravante: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 
Adv.Dr. Oswaldo Bráulio Gouthier de Vilhena
Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BARRA DO PIRAÍ, VA 

LENÇA, VASSOURAS, MENDES E PIRAÍ E SINDICATO DO COMÉRCIO 7 
VAREJISTA DE BARRA DO PIRAÍ.

DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao agravo, para determinar o pro 
cessamento do recurso ordinário.
EMENTA: 0 Ministério Público tem não só o direito, mas a obrigação / 
de recorrer, mesmo em acordos contra cláusulas ilegais. A sentença / 
homologatória não pode coonestar inconstitucionalidades, só porque 
as partes convencionaram. Agravo provido.

AI- 907/83 - (Ac. TP- 2956/83) - 7a. Região
Relator: Min. Fernando Franco
Agravante: YPIOCA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv.Dr. Marcelo Pinto
Agravada: MM. JUÍZA DA 29 JCJ DE FORTALEZA
Ad\ ‘ra. Laís Maria Freire Monteiro (Juíza)
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se apresenta cabível o recurso de revista de decisão de 
TRT que julga reclamação correicional. Agravo a que se nega provimen 
to.
EM RECURSO ORDINÃRIO:

AI-RO-2175/83 - (Ac. TP- 2959/83) - 7a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: CLÃUDIO VIANA ALMEIDA
Adv.Dr. Tarcísio Leitão
Agravado: RESTAURANTE DOM QUIXOTE LTDA
DECISÃO: Dar provimento ao agravo, para determi.—. u processamento / 
do recurso.
EMENTA: Não se conhece de Agravo de Instrumento interposto por advo­
gado sem procuração nos autos.

"RECURSOS DE EMBARGOS"

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO:

ED—E-AI-4977/81 - (Ac. TP- 2756/83) - 2a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargante: S/A FÃBRICA DE PROCUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR
Adv.Dr. Márcio Gontijo
Embargado: ANTONIO MARQUES AGUIAR
Adv.Dr. João Batista Coelho
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados por inexistir omissão.

EM RECURSOS DE REVISTA:

E-RR-2006/79 - (Ac. TP- 2560/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Embargantes: BANCO DO BRASIL S/A E ACCÃCIO NAZARETH
Advs.Drs. Maurílio Moreira Sampaio e Rubens José da Silva
Embargados: OS MESMOS
DECISÃO: 1) Por maioria, conhecer dos embargos do Banco do Brasil S.
A., e, no mérito, recebê-los para determinar o retorno dos autos ã 
Eg. Turma a quo, para que julgue a revista do Banco na sua integrali 
dade, ainda por maioria. 2) Por unanimidade, sustar o julgamento dos 
embargos do reclamante.
EMENTA: Não julgando o acórdão todos os temas da revista e não sana­
dos por embargos declaratórios interpostos violado restou os artigos 
29, 467 e 535 do CPC, devendo os autos retornarem â Turma "a quo" pa 
ra julgamento da revista na sua integralidade. Embargos conhecidos e 
acolhidos.

ED-E-RR—2173/79 - (Ac. TP- 2961/83) - 5a. Região 
Relator; Min. Mozart V. Russomano
Embargantes: ANA ROSA ALMEIDA KUDEKEN E OUTROS

Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados porinexistir a apontada con 
tradição no acórdão embargado.

E-RR-3369/79 - (Ac. TP- 2962/83) - 2a. Região
Relator: Min. Mozart V. Russomano
Embargante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS
Adv.Dr. Célio Silva
Agravados: JOÃO JOSÉ DE MORAES E OUTROS
Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro
DECISÃO: Conhecer dos embargos e, no mérito, recebê-los para deternú 
nar que as horas sacrificadas no sistema de trabalho adotado pela em 
bargante não serão pagas em dobro, mas, apenas, com o acréscimo do 
respectivo adicional.
EMENTA: Supressão do intervalo de onze horas consecutivas inter-jor- 
nadas de trabalho. Impossibilidade de remuneração em dobro das horas 
suprimidas. Aplicação da Súmula n9 110. Embargos conhecidos e provi­
dos .

E-RR-3459/79 - (Ac. TP- 2758/83) - 9a. Região
Relator: Min. Hélio Regato
Embargantes: ORLANDO DA SILVEIRA E OUTROS
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargada: CARBONÍFERA BARÃO DO RIO BRANCO S/A
Adv.Dr. Carlos F. Guimarães
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, por maio 
ria, recebê-los para restabelecer a decisão de 19 grau.
EMENTA: Embargos a que se dá provimento para restabelecer a sentença 
de primeiro grau. Ao contrário do que afirma o acórdão embargado, o 
artigo 25 da Lei 3807/70, com a redação dada pela Lei 5890/73 não é 
expresso no sentido de admitir apenas o atestado da empresa, negando 
validade aos atestados do INPS para justificar as faltas do emprega­
do.

E-RR-3529/79 - (Ac. TP- 2963/83) - 4a. Região
Relator: Min. Mozart V. Russomano

Embargance: MILSON MANOEL DE CARVALHO
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
b^ár^Pda: STAIGER-INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S/A
Adv.Dr. Alcio Aramis Rostro Vianna
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rejei- 
tá-los.
EMENTA: O pagamento do adicional de transferência (25%) é devido, a- 
penas, nas hipóteses do § 39, do art. 469, da CLT, em sua redação i- 
nicial. Não se pode determinar seu pagamento nos casos previstos nos 
§§ 19 e 29 do mesmo dispositivo. Embargos conhecidos por divergência 
jurisprudencial, mas aos quais, no mérito, se nega provimento.

E-RR-3888/79 - (Ac. TP- 2759/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Hélio Regato 
Embargante: CARLOS VICARI 
A. v.Drs. José Roberto de Arruda Pinto e outros 
Embargada: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 
Adv.Drs. Oscar Nelson Kuntz e José Alberto Couto Maciel 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e recebê-los, para / 
reconhecer a competência da Justiça do Trabalho e determinar o retor 
no dos autos ã origem, para que aprecie e julgue a reclamação.
EMENTA: Fundação Legião Brasileira de Assistência. Competência para 
julgar reclamação trabalhista da justiça especializada, e não da Fe­
deral .

E-RR-4476/79 - (Ac. TP- 2965/83) - 3a. Região
Relator: Min. Fernando Franco
Embargante: FEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A.
Adv.Dra. Maria Cristina P. Córtes 
Embargado: MOISÉS NETO DE OLIVEIRA 
Adv.DrUlisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos. 
EMENTA: Embargos não conhecidos porque sem os pressupostos do art. / 
894 da CLT.

E-RR-5170/79 - (Ac. TP- 2896/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Fernando Franco
Embargante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA 

DUAL-IAMSPE
Adv.Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias 
Embargada: NADIR CINO 
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Por maioria, conhecer dos embargos e, no mérito, recebê-los 
para julgar improcedente a reclamação.
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EMENTA: Não enseja rescisão indireta do contrato de trabalho a nega­
tiva da empresa em conceder à empregada licença sem vencimentos, des 
de que lícita a atitude, sem ofensa ao art. 483 da CLT. Embargos co­
nhecidos e acolhidos.

E-RR- 910/80 - (Ac. TP- 2968/83) - 2a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: ELIEZER SANTOS BARROSO
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A

Adv.Dr. Dilson Furtado de Almeida
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Não se conhecem de embargos que pretendem o reexame da prova.

ED-E-RR-2099/80 - (Ac. TP- 2969/83) - 5a. Região
Relator: Min. Mozart V. Russomano
Embargante: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÜDE PÜBLICA-FSESP
Adv.Dra, Maria Cristina I. Paixão Cortes
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: Erro material inexistente. Embargos de declaração rejeitados, 
por nao terem fundamento legal.

E-RR-4399/80 - (Ac. TP- 2970/83) - 3a. Região
Relator: Min. Fernando Franco
Embargante: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÕ 

GICO-CNPq
Adv.Dr. Aquiles Rodrigues de Oliveira
Embargado: FERNANDO CORTONESI FILHO
Adv.Dr. Lariel Ribamar Souza
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos porque ausentes os pressupostos do 
art. 894 da CLT.

E-RR-4365/81 - (Ac. TP- 2562/83) - 4a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: ARY RIO FRANK E OUTROS
Adv.Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.Dr. Maurílio Moreira Sampaio
DECISÃO: 1) Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental / 
do Banco. 2) Por maioria, conhecer dos embargos do empregado, e, no 
mérito, pelo voto médio, recebê-los parcialmente, para conceder a 
complementação integral da aposentadoria, calculada pela média trie­
nal, observado o teto previsto na Portaria 966.
EMENTA: A Lei 3807/60 extinguiu o limite de idade para aquisição da 
aposentadoria. Deste modo, a norma regulamentar interna do banco não 
pode prevalecer sobre a lei previdenciária. 0 requisito 50 anos de 
idade não deve ser observado. Revista desprovida.

E-RR—4996/81 - (Ac. TP- 2766/83) - 2a. Região
Relator: Min. João Wagner
Embargante: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
Adv.Dr. Victor Russomano Jr.
Embargada: MARILENE MACHADO DA SILVA
Adv.Dr. Carlos Arnaldo Selva
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer em parte dos embargos, apenas quan 
to ao cômputo do período do aviso prévio indenizado. No mérito, re-~ 
jeitá-los, por maioria. <
EMENTA: A teor do art. 487, § 19, da CLT, o período correspondente / 
ao aviso prévio, ainda que indenizado, sempre se integra ao tempo de 
serviço do empregado. Induvidosa, pois, a aplicação, in casu, do art. 
99 da Lei 6708/79. Recurso de Embargos a que se nega provimento.

E-RR- 285/82 - (Ac. TP- 2769/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Embargante: TRW-GEMMER THOMPSON S/A
Adv.Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado: ELIAS BERNARDINELLI ALVES
Adv.Dra. Ana Luiza Rui
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos. No mérito, por maio 
ria, rejeitá-los.
EMENTA: O prazo do aviso prévio é computado para efeito da indeniza- 
ção prevista no art. 99 da Lei 6708/79. Embargos conhecidos e rejei­
tados .

E-RR- 319/82 - (Ac. TP- 2771/83) - 2a. Região
Relator: Min. João Wagner
Embargante: PHILIPS DO BRASIL LTDA
Adv.Dr. Victor Russomano Júnior
Embargados: MARIA ISABEL DE JESUS E OUTROS

Adv.Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos. No mérito, por maio­
ria, rejeitã-los.
EMENTA: A teor do art. 487', § 19, da CLT, o período correspondente / 
ao aviso prévio, ainda que indenizado, sempre se integra ao tempo de 
serviço do empregado. Induvidosa, pois, a aplicação, in casu, do art. 
99 da Lei 6708/79. Recurso de Embargos a que se nega provimento.

E-RR-3677/82 - (Ac. TP- 2773/83) - 9a. Região
Relator: Min. João Wagner
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
Adv.Dr. Lino Alberto de Castro
Embargados: DONIZETI INÃCIO E OUTROS
Adv.Dra. Eliana Traverso Calegari
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos. No mérito, por maio 
ria, rejeitá-los.
EMENTA: A teor do art. 487, § 19 da CLT, o período correspondente ao 
ao aviso prévio sempre se integra no tempo de serviço do empregado . 
Embargos?a que se nega provimento.

"AGRAVOS REGIMENTAIS"

EM AGRAVOS DE INSTRUMENTO:

ED-AG-AI-3498/82 - (Ac. TP- 2877/83) - 3a. Região
Relator: Min.' Prates de Macedo
Embargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Roberto Benatar
Embargados: DEODATO DA SILVA E OUTROS
Adv.Dr. Geraldo Cezar Franco
DECISÃO; Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, nos ter­
mos do voto do relator.
EMENTA: ED-AG-AI- conhecidos e acolhidos parcialmente.

ED-AG-AI-4091/82 - (Ac. TP- 2879/83) - 3a. Região
Relator: Min. Ildélio Martins
Embargante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A
Adv.Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Embargado: ITAMIR MACHADO DOS SANTOS
Adv.Dr. Wilson Carneiro Vidigal
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos, para declarar que o 
despacho agravado também resistiu à argüida infringência do art.153, 
§ 49 da Constituição Federal.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos e providos para prevenir / 
prequestionamento de matéria constitucional.

ED-AG—AI—4203/82 - (Ac. TP- 2486/83) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F.MATARAZZO
Adv.Dra. Maria Cristina P. Cortes
Embargado: AIRES DA ENCARNAÇÃO FERNANDES
Adv.Dr. Rodolfo Ayrton Stolf
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos, parcialmente, para de 
clarar que foi alegada violação ao art. 153, §§ 29, 39, 49 e 159, ê 
89, inc. XVII, alínea b, da Constituição Federal, e que foi rechaça­
da .
EMENTA: ED-AG-AI- conhecidos e acolhidos parcialmente.

ED—AG-AI-4406/82 - (Ac. TP- 2487/83) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: BANCO DO COMMERCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO
Adv.Dr. Rogério Avelar
Embargado: CLAUDIONOR FERREIRA RAYMUNDO
Adv.Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos, parcialmente, para de 
clarar que foi alegada violação do art. 153, §§ 29, 39 e 49, da Cons 
tituição Federal, e que foi rechaçada.
EMENTA: ED-AG-AI- conhecidos e acolhidos parcialmente.

EM RECURSO DE REVISTA:

EP—AG—RR— 684/82 - (Ac. TP- 2513/83) - 5a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.Drs. Eduardo Silva Costa e Valéria Medeiros de Albuquerque
Embargado: WALDEMAR SILVA LIMA
Adv.Dr. Márcio Gontijo
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos, parcialmente, para de 
clarar quefoi alegada violação aos arts. 85, inc. I, e 153, § 29 da 
Constituição Federal, e que foi rechaçada.
EMENTA: ED-AG-RR- conhecidos e acolhidos parcialmente.



18000 -DIÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 18 NOV 1983

- AGRAVOS REGIMENTAIS COM DECISÃO E EMENTA DE IGUAL TEOR COMO SE SE­
GUE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AG—AI-3644/82 - (Ac. TP- 2898/83) - la. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins 
Agravante: DURVAL TEIXEIRA 
Adv.Dr. José Torres das Neves
Agravado: CIA. DOCAS DO RIO DE JANEIRO
Adv.Dr. Fernando Mello Pires Ferreira

AG-AI-4135/82 - (Ac. TP- 2899/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Carlos Roberto O. Costa 
Agravado: DARI GOMES DOS SANTOS 
Adv.Dr. Geraldo Cézar Franco

AG-AI-4436/82 - (Ac. TP- 2900/83) - 5a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A _ 
Adv.Dr. Agenor Calazans da Silva Filho 
Agravados: JURACY RODRIGUES DE ARAÜJO E OUTROS 
Adv.Dr. Francisco Porto

AG-AI-4508/82 - (Ac. TP- 2901/83) - 3a. Região 
Relator; Min. Ildélio Martins 
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A 
Adv.Dr. Carlos Roberto 0. Costa 
Agravado: ANTONIO LUIZ DA COSTA 
Adv.Dr. Geraldo Cezar Franco

AG-AI-5179/82 - (Ac. TP- 2902/83) - 3a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: ESTADO DE MINAS GERAIS
Adv.Dr. Francisco Deiró Couto Borges 
Agravado: MAURO MAGALHÃES CUNHA 
Adv.Dr. Patrus Ananias de Souza

AG-AI-5649/82 - (Ac. TP- 2903/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A
Adv.Dr. Fernando Neves da Silva 
Agravado: JOSÉ BENEDITO RAMOS 
Adv.Dr. Paulo Souza dos Santos

AG—AI—6061/82 - (Ac. TP- 2904/83) - 4a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: LABORATIL S/A-INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
Adv.Dr. Luiz Augusto Sommer de Azambuja 
Agravado: JORGE FERREIRA MACHADO 
Adv.Dr. Lady da Silva Cajvete

AG—AI-6112/82 - (Ac. TP- 2905/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Roberto Benatar 
Agravado: EDSON GONZAGA 
Adv.Dr. Geraldo Cezar Franco

AG-AI-6147/82 - (Ac. TP- 2906/83) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Adv.Dr. Célio Silva
Agravados; OSVALDO CARAVETTO E OUTROS
Adv.Dr. Antonio Lopes Noleto

AG-AI-6186/82 - (Ac. TP- 2907/83) - 11a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: CCE INDÔSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS S/A E 

CCE DA AMAZÔNIA S/A

Adv.Dr. Oldeney de Carvalho
Agravado: AUGUSTO PACIFICO EZAGUI
Adv.Dr. Antonio Domingos Meireles Quintela

AG-AI-6235/82 - (Ac. TP- 2908/83) - 2a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Adv.Dr. Célio Silva 
Agravados: FLAUSINO DIAS SANTANA E OUTRO 
Adv.Dr. Eduardo do Vale Barbosa

AG-AI-6341/82 - (Ac. TP- 2909/83) - 5a. Região
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: BANCO ECONÔMICO S/A
Adv.Dr. José Maria de Souza Andrade 
Agravado: WASHINGTON LUIZ DIAS OLIVEIRA 
Adv.Dr. Antonio Pinto Madureira

AG-AI-6506/82 - (Ac. TP- 2910/83) - 10a. Região
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
Adv.Dra. Edna Cosentino Xavier Cardoso 
Agravados: ANDERSON RODRIGUES E OUTROS 
Adv.Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

AG-AI-6519/82 - (Ac. TP- 2911/83) - 2a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.Dr. André Nabarrete Neto
Agravado: RIVALDO AMÉRICO MARQUES DE OLIVEIRA
Adv.Dr. Luiz Carlos de Araújo

AG-AI- 27/83 - (Ac. TP- 2912/83) - 9a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: BCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E AURORA S/A-SEG.E VIGILÂNCIA 
Adv.Dr. Márcio Gontijo 
Agravada: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
Adv.Dra. Maria Aparecida de Souza

AG-AI- 90/83 - (Ac. TP- 2913/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: CIA. DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.Dra. Maria Cristina P. Cortes 
Agravado: BENEDITO MAXIMIANO DA CRUZ 
Adv.Dr. Elisêo Alberto Jorge

AG-AI- 127/83 - (Ac. TP- 2914/83) - 6a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: ESTADO DE PERNAMBUCO 
Adv.Dr. Célio Silva
Agravado: ANDRÉ LUIZ FREIRE LOPES
Adv.Dr. Paulo Azevedo

AG-AI- 196/83 - (Ac. TP- 2915/83) - 4a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: CIA. DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUN. DE PORTO ALEGRE — 

PROCEMPA
Adv.Dr. Victor Russomano Jr.
Agravado: MANOEL CARLOS DA SILVA PARANHOS
Adv.Dr. Luiz Gonzaga Farias

AG-AI- 308/83 - (Ac. TP- 2916/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Adv.Dra. Harleine Gueiros B. Dias 
Agravado: JOSÉ TAVARES DE MELLO 
Adv.Dr. Haroldo de Castro Fonseca

AG-AI- 480/83 - (Ac. TP- 2917/83) - 3a. Região
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: CIA. VALE DO RIO DOCE 
Adv.Dr. José Wilhelm Chianca
Agravado: ABÍLIO TEODORO
Adv.Dr. Mauro de Almeida Soares
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AG-AI- 844/83 - (Ac. TP- 2918/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: ANTONIO ROIZ VALLE ■
Adv.Dr. Eduardo do Vale Barbosa
Agravada: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Adv.Dr. Fernando Neves da Silva

AG-AI- 854/83 - (Ac. TP- 2919/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Adv.Dr.. Fernando Neves da Silva 
Agravados: ARNALDO DUTRA FILHO E OUTRO 
Adv.Dr? Dilma Maria Toledo

AG-AI- 869/83 - (Ac. TP- 2920/83) - 3a. Região
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.Dr. Dilson Furtado de Almeida
Agravado: ESPÓLIO DE TASSO ALVES DE CASTRO 
Adv.Dr. José Torres das Neves

AG-AI-' 879/83 - (Ac. TP- 2921/83) - 2a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: BANCO ECONÓMICO S/A
Adv.Dr. José Maria de Souza Andrade
Agravada: VANIA MARIA DE CARVALHO GONZALES BOBADILIA 
Adv.Dr. José Torres das Neves

AG—AI-1370/83 - (Ac. TP- 2922/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Roberto Benatar
Agravado: ERNESTO FERREIRA LOPES
Adv.Dr. Múcio Wanderley Borja

AG-RR—1273/82 - (Ac. TP- 2923/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: PAULO SÉRGIO SAMPAIO CORRÊA 
Adv.Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BANCO NACIONAL S/A 
Adv.Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

AG-RR-1325/82 - (Ac. TP- 2924/83) - 4a. Região 
Relator: Min. Prates de Macedo
Agravantes: BANCO MERCANTIL DE SÁO PAULO S/A E RAUL GUERRA 
Advs.Drs. Victor Russomano Jr. e José Torres das Neves 
Agravados: OS MESMOS

AG-RR-1416/82 - (Ac. TP- 2925/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A
Adv.Drs. Hugo Gueiros Bernafdes e Harleine Gueiros B. Dias
Agravado: SIND.DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE S.PAULO. 
Adv.Dr. José Torres das Neves

AG-RR-1590/82 - (Ac. TP- 2928/83) - 5a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravantes: ADEÍLTON SOUZA E OUTROS
Adv.Dr. Francisco Porto
Agravada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Eduardo Silva Costa

AG-RR-1677/82 - (Ac. TP- 2930/83) - 5a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravantes: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A E ALEXANDRE BENJAMIN DA 

SILVA
Advs.Drs. Hugo Gueiros Bernardes, Harleine Gueiros B.Dias é Eliana / 

Traverso Calegari
Agravados: OS MESMOS

Agravante: CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Adv.Dr. Ivo Evangelista de Avila 
Agravado: PAULO VICENTE DE VARGAS 
Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro

AG-RR-1893/82 - (Ac. TP- 2932/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: CÉLIA REGINZi PINHEIRO DA SILVA 
Adv.Dr. José Torres das Neves 
Agravado: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv.Dr. Márcio Gontijo

AG-RR-2157/82 - (Ac. TP- 2933/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão 
Agravante: USIMINAS MECÂNICAS S/A-USIMEC
Adv.Dr. Antonio Villas Boas Teixeira da Costa
Agravado: JORGE LEITE NUNES
Adv.Dr. Alino da Costa Monteiro

AG-RR-2384/82 - (Ac. TP- 2934/83) - 7a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: RFFSA-REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Roberto Benatar
Agravado: RAIMUNDO NUNES DA SILVA
Adv.Dr. Antonio Clemente Parentes Fortes Martins

AG-RR-4793/82 - (Ac. TP- 2859/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins 
Agravante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 
Adv.Dr. Victor Russomano Júnior 
Agravado: MÁRIO FERNANDO DE OLIVEIRA 
Adv.Dr. José Francisco Boselli

AG-RR-5630/82 - (Ac. TP- 2936/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão 
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv.Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque
Agravado: LUIZ FERREIRA FERRO 
Adv.Dr. José Saba Filho

AG-RR-6086/82 - (Ac. TP- 2937/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravantes: ALCIDES FERREIRA DE AGUIAR E OUTROS
Adv.Dr. José Francisco Boselli
Agravada: CIA. DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÂO PAULO-SABESP 
Adv.Dr? Márcia Bérgamo

AG-RR-6134/82 - (Ac. TP- 2938/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 
Adv.Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias 
Agravado: AGUINALDO NORONHA PERES 
Adv.Dr. Oswaldo José Barbosa Silva

AG-RR-6603/82 - (Ac. TP- 2939/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Guimarães Falcão
Agravante: CIA. ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS-CEDAE
Adv.Dr. Antonio Justino de Oliveira Pereira 
Agravado: ORLANDO GOMES 
Adv.Dr. Celestino da Silva Júnior

ÃG-RR- 598/83 - (Ac. TP- 2940/83) - 4a. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins
Agravante: COMPANHIA INDUSTRIAL RIO GUAHYBA 
Adv.Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias 
Agravada: VERÓNICA DA COSTA PICAZ 
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende

PRIMEIRA TURMA - AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AG-RR-1743/82 - (Ac. TP- 2931/83) - 4a. Região
Relator: Min. Guimarães Falcão

AI-969/83 - (Ac. 1a. T-2599/83) 4a. Região
Relator: Min. Fernando Franco
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Agravar-e: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado;'Dr. Dilson Furtado de Almeida

Agravado: ORLANDO MARQUES

Advogado: Dr. Antonio Ferreira Martins

DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista.

•EMENTA: Agravo provido para melhor exame da Revista.

AI-1537/83 - (Ac. 1a. T-2812/83) 2a. Região 

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS

Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva

Agravado: XIGUERO SATTO

Advogado: Dr. S. Riedel de Figueiredo

DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da Revista'.

AI-1568/83 - (Ac. 1a. T-2813/83) 5a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: SHERWINS WILLIANS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Advogado: Dr. José Ubirajara Peluso

Agravado: ANTONIO JORGE WATT

Advogado: Dr. Ney da Cunha Lima

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido porque, além de deserto, não atendida a Súmula 315 do 
eg. STF.

AI-1717/83 - (Ac. 1a. T-2814/83) 2a. Região
Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: FAZENDA SANTA LAURA (ROBERTO REZENDE JUNQUEIRA)

Advogado: Dr. Fábio Ferreira de Oliveira

Agravado: BENEDITO ATAÍDE CEZAR

Advogado: Dr. Valdomiro Issa Samara

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento face ap § 49 do art. 896 da CLT.

AI-1833/83 - (Ac. 1a. T-2823/83) 3a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Advogado: Dr. Boris Alexandre Balaguer

Agravado: JOSÉ RIBEIRO FERREIRA

Advogado: Dr. Tarcísio Humberto P. Henriques

DECISÃO; Por-maioria, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento, para melhor exame da Revista.

AI-2094/83 - (Ac. 1a. T-2889/83) 2a. Região 

Relator; Min. Fernando Franco

Agravante; RWR - CONSULTORIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Advogado: Dr. Edson de Faria Jacob

Agravado: BENEDICTO APPARECIDO ROCHA

Advogado: Dr. Orlando Ernesto Lucon

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Não se presta o recurso de revista a reexaminar os elementos de fato e de 
prova constantes dos autos. Agravo a que se nega provimento.

AI-2097/83 - (Ac. 1a. T-2890/83) 2a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravantes: INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL "PROF. LUIZ ROSA". NOVA DENOMINAÇÃO - ENTIDADE 
MANTENEDORA DA ESCOLA DE 19 e'29 GRAUS - "PROF. LUIZ ROSA" E OUTRA

Advogado: Dr. Ulisses Nutti Moreira

Agravada: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

Advogado: Dr. Edilson Vicente Luz Pinto

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a Revista.

AI-2104/83 - (Ac. 1a. T-2892/83) 2a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: LAURO JOSÉ PENILHAS

Advogado: Dra. Dulcinéia T. de Andrade

Agravada: METALÚRGICA CABOMAT S/A

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a Revista.

AI-2108/83 - (Ac. 1a. T-2893/83) 2a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: WILMA DE LIMA

Advogado: Dr. S. Riedel de Figueiredo

Agravada: CIA. DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

Advogado: Dra. Cecília F. W. Pereira

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Não se presta o recurso de revista, face à sua natureza extraordinária, a 
reexaminar fatos. Agravo a que se nega provimento.

AI-2125/83 - (Ac. 1a. T-2895/83) 5a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: CARLOS NUNES DE CARVALHO

Advogado: Dr. Roberto Botelho Monteiro

Agravado: MAREZÃO DOS MÓVEIS

Advogado: Dr. Alcino B. de Felizola Soares

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque não se presta o recurso de revista’ 
a reexaminar a prova dos autos.

AI-2128/83 - (Ac. 1a. T-2896/83) 1a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: SAFIRA ROUPAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Advogado: Dr. André Acker

Agravado: SEVERINO JOSÉ FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA : Agravo nao conhecido porque preparado a des tempo.

AI-2140/83 - (Ac. 1a. T-2899/83) 3a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: MILA S/A - IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA .

Advogado: Dr. Paulo Emílio R. de Vilhena
Agravado; EDGAR SOARES

Advogado: Dr. Juracyr G.A. Saint Martin

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque não se demonstrou o enquadramento do 
recurso denegado em uma das alíneas do art. 896 da CLT.

AI-2153/83 - (Ac. 1a. T-2903/83) 4a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: FRIGORIFICO VACARIENSE S/A - ÍNDÚSTRIA E COMÉRCIO

Advogados: Drs. Paulo Serra e Maria C.R. Flores

Agravado: JOÃO CLÁUDIO DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA; Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a Revista.

AI-2156/83 - (Ac. 1a. T-2904/83) 4a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: GETHAL S/A - INDÚSTRIA DE MADEIRA COMPENSADA

Advogado: Dr. Paulo Serra

Agravados: SEBASTIÃO PEREIRA DIAS E OUTRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento face ã Súmula 76 do TST.

AI-2159/83 - "VAc. Ia. T-2905/83) 4a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: PROTÃSIO JORDÃO OLIVEIRA DA SILVA

Advogado: Dr. Tarso Fernando Genro

Agravado: BANCO ECONÔMICO S/A

Advogado: Dr. José Maria de S. Andrade

DECISÃO: Por maioria, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque sem amparo legal a Revista.

AI-2165/83 - (Ac. 1a. T-2907/83) 4a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: ENIO GEHM

Advogado: Dr. Carlos Mosele

Agravado: ANTENOR SOARES DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não ser o recurso de revista meio viã - 
vel a reexame de fatos e provas.

AI-2168/83 - (Ac. 1a. T-2908/83) 4a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A

Advogado: Dra. Vera Maria Reis da Cruz

Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE

Advogad . Dra. Ana Maria de Morais Santos

DECISÁ=Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da Revista.
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AI-2183/83 - (Ac. 1a. T-2911/83) 1a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A

Advogado: Dr. José Rodrigues Mandú

Agravado: MARIO LUIZ M. DA CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido porque deserto.

AI-2186/83 - (Ac. 1a. T-2912/83) 1a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: FORMA - EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.

Advogado: Dr. João Bosco de M. Ribeiro

Agravado: FRANCISCO ALVES COELHO

Advogado: Dr. Celso A.B. de Siqueira

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo a que não se conhece porque, preparado a destempo, atingido pela de­
serção.

AI-2206/83 - (Ac. 1a. T-2915/83) 4a. Região

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: FRIGORÍFICO VACARIENSE S/A - IND. E COM.

Advogados: Drs. Paulo Serra e Lucila M. Serra

Agravado: EDEMILSON LARRUSCAIM DIAS

Advogado: Dr. José Demócrito Neto

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA : Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a Revista.

AI-2209/83 - (Ac. 1a. T-2916/83) 4a. Região 

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

Advogado: Dr.. Virgílio Susin

Agravado: UDYR SARTORI

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a Revista.

AI-2216/83 - (Ac. 1a. T-2919/83) 4a. Região 

Relator: Min. Fernando Franco

Agravante: SOTERO CAIO MARQUES DA ROSA

Advogado: Dr. Araken de Assis

'Agravados: CONCEL - CONFIANÇA CENTRO ELETRÔNICO LTDA. E GB - CONFIANÇA CIA. DE SEGU
ROS _ -

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal o recurso de revis­
ta .

AI-2219/83 - (Ac. Ia. T-2920/83) 4a. Região
Relator: Mín. Fernando Franco
Agravante: SCHREINER E CIA. LTDA.

Advogado: Dr. ReinaIdo J.P. Júnior

Agravados: ADÃO MANOEL DE VARGAS E ORALINO MENDES DA LUZ

Advogado: Dr. Nivaldo José Messinger

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Não se presta o recurso de revista a reexaminar os elementos de fato e de 
prova constantes dos autos. Agravo a que se nega provimento.

RECURSOS DE REVISTA

RR-918/82 - (Ac. 1a. T-2923/83) 3a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrentes: BANCO ITAÚ S/A E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃ - 
RIOS DE ITAJUBÁ

Advogados: Drs. Paulo Henrique de C. Chamon e Jose Torres das Neves
Recorridos: OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso do Banco, com fundamento na Súmula * 
n9 181; quanto ao recurso do Sindicato, unanimemente, dele não conhecer.

EMENTA: 0 recurso de revis-ta, para a sua admissibilidade, exige a satisfação dos re 
quisitos consignados no art. 896 da CLT.

RR-1724/82 - (Ac. 1a. T-2796/83) 5a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Advogado : Dr. Carlos Frederico M. Neto

Recorrida: MARIA ESCOLÁSTICA DE MATOS DULTRA

Advogado: Dr. Aílton Baptista Rocha

DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, por violação do art. 11 da CLT, e, no 
mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para julgar prescrita a reclamação.

EMENTA: "Quando é um direito reconhecido, sobre o qual não se questiona, aí, são as 
prestações que vão prescrevendo, mas se o direito às prestações decorre do direito’ 

ã anulação do ato, é claro que, prescrita a ação em relação a este, não é possível* 
apenas as prestações porque prescreveu a ação para reconhecimento do direito do qual 
decorreria o direito às prestações. Do contrário, seria admitir o efeito sem a cau­
sa". (Precedentes: RE 73.958 e RE - 94.679-9 - SP).

RR-1737/82 - (Ac. 1a. T-2798/83) 1a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: LUIZ FELIPE GOTÇ ALVES CARVALHEIRA

Advogado: Dr. José Torres das Neves

Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REAL NACIONAL S/A

Advogado: Dr. João Baptista L. Camara

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: A divergência pretoriana, protegida pelo permissivo da letra a do art. 896 
da CLT, exige especificidade nos temas cuidados na tese e na antítesê\ consignadas 
respectivamente, no acórdão recorrido e no colacionado como paradigma. Matéria in-1 
terpretativa não comporta argUição de violação legal.

RR-2119/82 - (Ac. 1a. T-2604/83) 2a. Região
Relator: Min. João Wagner

Recorrente: BANCO DO COMMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A

Advogado: Dr. Rogério Avelar

Recorrida: EURÍDICE MARIA DA SILVA

Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe ’ 
provimento.

EMENTA: Recurso de Revista a que se nega provimento, dado o carãter nitidamente sa­
larial do Adicional de Tempo de Serviço.

RR-2197/82 - (Ac. 1a. T-2926/83) 5a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrentes: CÉLIO BASTOS NOGUEIRA E BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Maria de S. Andrade

Recorridos:OS MESMOS,
DECISÃO:Unanimemente,conhecer da revista do Banco, apenas com rela 
çao as 7a. e 8a. horas como extras, e, no mérito, por maioria, ne­
gar-lhe provimento; quanto ao recurso do Empregado, por maioria, 1 
dele não conhecer.
EMENTA: O acórdão que favorece recurso, em amplitude de defesa in­
questionável, não se debilita frente ãs disposições legais que se 
interessam pela sua formalização como pronunciamento judicial. Vio 
lação do art. 832 CLT não configurada.

RR-2277/82: (Ac.la.T-2515/83). la.Região.
Relator:Min. Coqueijo Costa.
Recorrentes; HELY SOARES BARATA E OUTROS.
Advogado: Dr. Jorge Cury.
Recorridos: BANCO DA AMAZÔNIA S/A E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS - 
TÉNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A (CAPAF).
Advogado:Dr. Roberto de Medeiros Ribeiro.
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, por divergência, e, no 
mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para restabelecer a deci­
são de 19 grau.

EMENTA: Revista provida, restabelecendo—se a sentença de 19 grau , 
que julgou procedente a reclamatória, mandando-se cumprir as cláu­
sulas do acordo.

RR-2278/82: (Ac.la.T-2802/83). 6a.Região.
Relator: Min. Ildélio Martins.
Recorrentei. ESTADO DE PERNAMBUCO.
Advogado: Dr. Paulo F.G. da Silva.
Recorrido: JOSÊ RONALDO CORDEIRO DE ME 1/3.
Advogado: Dr. Celso Ricardo Ramos Sales.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Ê de se exigir a correção monetária à pessoa de direito pú - 
blico até o pagamento do devido por sentença condenatória e não ape­
nas até ã expedição do precatório—requisitório.
RR-2326/82: (Ac.la.T-2608/83). 2a.Região.
Relator: Min. João Wagner.
Recorrente: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A.
Advogado: Dr. Pedro A.M. Julião.
Recorrido: ANTONIO FERREIRA SANTIAGO FILHO.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto à prescri­
ção, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento.
EMENTA: Preclusa a alegação de prescrição, porque somente suscitada' 
na fase recursal. Preliminar de- prescrição rejeitada.

RR-2398/82: (Ac.la.T-2927/83). 3a.Região.
Relator: Min. Ildélio Martins. -
Recorrente: BANCO ITAÚ S/A.
Advogado: Paulo Henrique de C. Chamon.
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE 
UBERABA.
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Advogados: Drs. José Torres das NeVes, Eliana Traverso Calegari e Ma 
ria Lopes de Morais.
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de quitação argüida da 
da tribuna pelo D, patrono do recorrente, unanimemente, não conhecer 
da revista.
EMENTA: O Adicional por tempo de serviço, quando estabelecido em im­
porte fixo, está sujeito ao reajuste semestral da Lei 6.708/79 (Súmu' 
la 181) .

RR-2572/82; (Ac.la.T-2849/83). 3a.Região.
Relator: Min. Ildélio Martins.
Recorrente: CIA SOUZA CRUZ - INDÜSTRIA E COMÉRCIO.
Advogado:Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida.
Recorrida: ELOISA MARIA COSTA GONÇALVES.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Titular a gestante de estabilidade provisória, o rompimento1 
de suas relações contratuais, por extinção de estabelecimento, de 1 
conveniência da empresa, assegura-lhe o recebimento do correspectivo 
salarial.

RR-2576/82: (Ac.la.T-2850/83). 2a.Região.
Relator: Min. Ildélio Martins.
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Fernando Barreto de Souza.

Recorrido: AMADEU SOARES DE SANTANA

Advogado: Dr. Elso Henriques

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: "A indenização substitutiva não dilui ps efeitos do cômputo do prazo do pré. 
aviso indenizado no tempo de serviço do interessado, para todos os efeitos legais T 
com reflexos no art. 99 da Lei 6708/79."

RR-2580/82 - (Ac. Ia. T-2929/83) 2a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: MARCENARIA CÁRDIA LTDA.

Advogado : Dr. Wilson de Oliveira

Recorrido: WALTER DA FONSECA

Advogado: Dra. Ana Maria Voss

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido por intempestivo.

RR-2587/82 - (Ac. 1a. T-2930/83) 2a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: GILMAR FERNANDO DOS SANTOS

Advogado: Dr. João Domingos S. Silva

Recorrido: UNlTEC - TRANSMISSÕES, EQUIPAMENTOS E SINTERIZAÇÃO LTDA.

Advogado: Dr. Carlos Alberto Bicchi

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista.

EMENTA: 0 não retorno ao trabalho a cuja paralisação não se sensibilizou a maioria, 
sublinha, na renitência, ilícito trabalhista passível de rescisão contratual. A gre 
ve ilegal não se contempla nas disposições dos arts. 19 e 26 da Lei 4.330/64.

RR-2650/82 - (Ac. 1a. T-2852/83) 6a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: B0MPR1Ç 0 S/A - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

Advogado:' Dr. Jairo Aquino

Recorrido: WELLINGTON LUIZ DE MORAIS PINHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: 0 tempo de aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito de indeni- 
zação adicional do art. 99, da Lei 6708/79. Sumula 182.

RR-2979/82 - (Ac. 1a. T-2620/83) 2a. Região

Relator: Min. João Wagner

Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A

Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior

Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS

Advogado: Dr. José Torres das Neves

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar de intempestividade, argUida pela D. 
Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, unanimemente, conhecer da revista,e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento.

EMENTA: Revista a que se nega provimento.

RR-3038/82 - (Ac. 1a. T-2937/83) 3a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ITUIUTABA

Advogado: Dr. José Torres das Neves

Recorrido: BANCO D0 COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A

Advogado: Dr. Rogério Avelar

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro 
vimento, para submeter o salãrio de ingresso ao reajuste da Lei 6.708/79.

EMENTA: Na condição de nítida parcela salarial, o salãrio de ingresso sujeita-se ’ 
ao reajuste semestral atraindo a incidência do disposto na Lei 6.708/79.

RR-3218/82 - (Ac. 1a. T-2939/83) 5a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins 

Recorrente: RODOVIÁRIA ESTRELA DO NORTE LTDA. 

Advogado: Dr. Dalzimár G. Tupinambá 

Recorridos: HERMÍNIO FELIX DE JESUS E OUTRO 

Advogado: Dr. Adalberto Costa de Borba 

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: Deserta e a revista se, sucumbente no Regional, com a alteração da improce 
dencia decretada em primeiro grau, deixa a empresa de comprovar, no prazo de sua 
interposição, o depósito recursal referido no art. 899, § 49 da CLT.

RR-3243/82 - (Ac.1a. T-2782/83) 1a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: EGLE ALVES PACHECO 

Advogado: Dr. José Torres das Neves 

Recorrido: BANCO ITAÚ S/A 

Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana 

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro 
vimento, para restabelecer a sentença de 19 grau.

EMENTA: Fato previsível, pela constância de sua ocorrência, não pode ser levado ao 
enquadramento do art. 507 da CLT para sufocar os efeitos processuais previstos no’ 
art. 844 consolidado.

RR-3302/82 - (Ac. 1a. T-2785/83) 3a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins 

Recorrentes: ADÃO PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

Advogado : Dr. Cicília Maria de C.L. Neri 

Recorrido: DELPHOS ENGENHARIA S/A 

Advogado: Dr. Paulo Ernesto Salvo

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe * 
provimento.

EMENTA: A substituição, do piso salarial escalonado, pelo salãrio normativo inclui 
a formula de cálculo e não apenas a substituição de vocábulos. Entendimento da Ins 
trução Normativa n9 1.

RR-3391/82 - (Ac. 1a. T-2790/83) 9a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins 

Recorrente: ANTONIO GONÇALVES 

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Recorridos: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A e SITESE - SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGU 
RA1ÇA S/C LTDA. ~

Advogados: Drs. Pedro Castilho e Rogério Poplade Cercal

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe ’ 
provimento.

EMENTA: A contratação, por estabelecimento bancário, de vigilante vinculado a em­
presa especializada regida pela lei 1.034/69, mediante ajuste com esta firmado, a- 
fasta qualquer evidência de fraude a preceitos legais e consolidados.

RR-3434/82 - (Ac. 1a. T-2792/83) 1a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins
R. ,orrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

. dvogado: Dr. José Alberto C. Maciel 

lecorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE TRÊS RIOS 

Advogado: Dr. José Torres das Neves 

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: 0 recurso de revista, para a sua admissibilidade, exige a satisfação dos re 
quisitos consignados no art. 896 da C.L.T.

RR-3440/82 - (Ac. 1a. T-2793/83) 1a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins 

Recorrente: BANCO REAL S/A 

Advogado: Dr. Moacir Belchior 

Recorrido: HÉLIO VIANNA COSTA 

Advogado: Dr. Gustavo A.P. Costa 

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista.

EMENTA: ”0 acórdão regional, quarlOo fundamentado em verbete de Sumula deste Tribu - 
nal, não favorece revisão recursal, segundo o disposto no art. 896 íi da CLT."

RR-3456/82'- (Ac. 1a. T-2940/83) 1a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins 

Recorrente: CASAS SENDAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 

Advogado: Dr. Nelson Antunes Coimbra 

Recorrido: IDARICO CANTIDIO DE MELO 

Advogado: Dr. José Henrique de J,,. Portella 

DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi 
mento, para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: A presença do sindicato profissional no documento resilitório empresta-lhe’ 
a nobreza exigida pela natureza do ato, convalidando a verba paga segundo o dispos­
to no art. 17, § 39, da Lei 5.107/66.

RR-3466/82 - (Ac. 1a. T-2941/83) 4a. Região 

Relator: Min. Ildélio Martins
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Recorrente: MILTON RODRIGUES ALVES

Advogado: Dr. Cláudio E.J. Nicotti

Recorrida : EMBRASA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS

Advogado: Dr. Hamilton Rey Alencastro

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: "0 salário complessivo que não é de admitir-se é aquele que engloba parce - 
las distintas sem especificá-las. Não o em que todas as parcelas se acham discrimi­
nadas” (RE 93.383-2 - SP - Min. Soares Munoz - 1a. T. DJ 10.4.81).

RR-3670/82 - (Ac. 1a. T-2856/83) 4a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: BANCO SUL BRASILEIRO S/A E 0 INSTITUTO ASSISTENCIAL SULBANCO (IAS)

Advogado: Dr.Jose Alberto C. Maciel

Recorrido: PERRY PAIVA

Advogado: Dra. Maria Lopes

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérit^p, por maioria, dar-lhe pro­
vimento, para excluir do feito o Banco Sul Brasileiro e, declarar a incompetência ’ 
da Justiça do Trabalho que se fixa entre o recorrido e a instituição assistencial.

EMENTA: - A filiação de empregado a entidade privada, legalmente instituída com ob­
jetivo precípuo de prestar-lhe assistência previdenciária, exonera o empregador de£* 
sa assistência. - 0 fato de o empregador ter participado da criação de’ entidade pr£ 
videnciária privada não no faz solidário em relação as responsabilidades assisten - 
ciais previdenciãrias consequentes. A relação jurídica que entrelaça um filiado de 
entidade assistencial previdenciária privada e esta não se comporta no âmbito das 
que merecem o controle jurisdicional da Justiça do Trabalho.

RR-3737/82 - (Ac. 1a. T-2942/83) 5a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: ARLINDO HONÓRIO DA SILVA

Advogado : Dr. José Torres das Neves

Recorrido: POLY CONSTRUÇÕES S/A

Advogado: Dr. Frederico José de F. Diniz

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista.

EMENTA: Julgamento inspirado em verbete de Sumula do TST não favorece recurso de re 
vista, pelo que dispõe o art. 896 a in fine da CLT.

RR-3748/82 - (Ac. 1a. T-2858/83) 5a. Região

Relator: Min. João Wagner

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

Advogados: Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira

Recorrido: ANTONIO RIBEIRO BRAGA

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe * 
provimento.

EMENTA: Sumula n9 4 1 do TST. Revista a que se nega provimento.

RR-4285/82 - (Ac. 1a. T-2951/83) 1a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrentes: OSWALDO DE SOUZA TORRES E OUTROS

Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva

Recorrido: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A

Advogado: Dra. Harleine Gueiros B. Dias

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista.

EMENTA: Quando é um direito reconhecido, sobre o qual não se questiona, aí são as 
prestações que vão prescrevendq mas se o direito às prestações decorre do direito’ 
à anulação do ato, é claro que, prescrita a*ação’em relação a este, não ê possível’ 
apenas as prestações porque prescreveu a ação para reconhecimento do direito do qual' 
decorreria o direito às prestações. Do contrário, seria admitir o efeito sem a cau- 
sa. (Precedentes: RE-73.958). (RE-94.679-9 - SP - Min. SOARES MUflOZ - DJ.11.9.81.)

RR-5814/82 - (Ac. 1a. T-2867/83) 8a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS - SESAU - HOSPITAL INFANTIL DR. FAJARDO
Advogado: Dr. Ulysses Coelho de Souza

Recorrida: MARIA SALOMÊ DE SOUZA NEVES

Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Avila

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar—lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional de risco.

EMENTA: A lei 1771/70, do Estado do Amazonas, impõe compreensão restrita, exigindo, 
pela excepcionalidade da vantagem indicada na sua própria qualificação semântica, a 
exposição permanente a riscos de vida e saúde. Recurso de revista provido.

RR-192/83 - (Ac. 1a. T-2621/83) 6a. Região

Relator: Min. João Wagner

Recorrente : W.A. SIQUEIRA

Advogado: Dr. Ivan de A. Bezerra
Recorridos: GILBERTO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO

Advogado: Dr. Francisco de Assis Moura
DECISÃO : Por maioria, não conhecer da revista.

EMENTA: Não se conhece do recurso quando insatisfeitos os seus pressupostos de ad­
missibilidade.

RR-208/83 - (Ac. 1a. T-2591/83) 5a. Região

Relator: Min. João Wagner

Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS

Advogados: Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira

Recorrida: LINA DE ANDRADE P0RTELLA (VIÚVA DE ADROALDO PORTELLA)

Advogado: Dr. José Torres das Neves

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas em relação a correção monetária 
sobre seus débitos, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 0 art. 19 do Dec. Lei n975 de 21.11.66 expressamente dispõe que ficam su­
jeitos a correção monetária "os débitos de salários, indenizações e outras quantias 
devidas a qualquer título, pelas empresas abrangidas pela CLT...’’. Está evidente * 
que as "quantias devidas a qualquer título", abrangem as relativas à pensão piei - 
teada e deferida nestes autos. Revista a que se nega provimento.

RR-651/83 - (Ac. 1a. T-2868/83) 2a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Advogado: Dr. Jeronymo G. B. de Mello

Recorrido: HUMBERTO GUZZO

Advogado: Dr. José Ortiz

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista, por irregularidade de representa - 
çao.

EMENTA: A falta de legitimação processual do seu signatário, faz nenhum o recurso’ 
interposto.

RR-762/83 - (Ac. 1a. T-2871/83) 5a. Região

Relator: Min. Ildélio'Martins

Recorrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A

Advogado: Dr. Victor Russomàno Jr.

Recorrido: JOAHILTON JOSÉ DE SOUZA

Advogado: Dr. S. Riedel de Figueiredo

DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, apenas quanto à natureza da função exer 
cida pelo reclamante, violado o art. 224, da CLT e, no mérito, unanimemente dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação a paga das 7a. e 8a. horas como extras.

EMENTA: 0 exercício de cargo de chefia bancária com gratificação equivalente ao terj 
ço do salário exclui o direito ao pagamento das 7a. e 8a. horas, como extras. In-1 
terpretação do art. 224, § 29 da CLT.

RR-1010/83 - (Ac. Ia. T-2955/83) 5a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A

Advogado: Dr. Eduardo Silva Costa

Recorridos: AUGUSTO ALVES RIBEIRO E OUTROS

Advogado : Dr. Ailton Baptista Rocha

DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, por violação ao art. 11 da CLT, e, no 
mérito, unanimemente, dar-lhe provimento para decretar a prescrição bienal, em rela 
ção as prestações vencidas.

EMENTA: 0 salário-família, deferido nos moldes atribuídos ao servidor estatutário , 
nao refoge, em termos de prescrição, ao disposto na CLT„ no seu art. 11.

RR-1347/83 - (Ac. 1a. T-2874/83) 8a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: RODRIGUES COELHO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Advogado: Dr. Dorival Pereira Tangerino
Recorrido: JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS

Advogado: Dr. Djalma de Oliveira Farias

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: Nao.se conhece de recurso desajustado às exigências do permissivo da letra’ * 
a do art. 896 da CLT.

RR-1438/83 - (Ac. 1a. T-2875/83) 5a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A

*Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura M. Gomes

Recorrido : GILSON FERREIRA RODRIGUES

Advogado: Dr. José Martins Catharino

DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provii 
mento para restabelecer a sentença de 19 grau. '

EMENTA: 0 processo do trabalho não exige a iteração de pagamento de custas já satis 
feita por vencido recorrente. A ausência de autenticação da RE- pelo Banco não des­
merece o depósito recursal porque irregularidade apenas formal por que não responde 
a parte. A analogia, como processo lógico de extensão do preceito legal a casos não 
diretamente compreendidos no seu dispositivo (CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA) não al­
cança verbete da Súmula.

RR-1790/83 - (Ac. 1a. T-2960/83) 11a. Região

Relator: Min. Ildélio Martins

Recorrente: ESTADO D0 AMAZONAS

Advogado: Dr. Aldemar A. Araújo Jorge de Salles

Recorrida: RAIMUNDA CUNHA UCHÔA

Advogado: Dr. José Coelho Maciel

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
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EMENTA: Estado do Amazonas - Adicional de risco - competência da Justiça do Traba - 
lho iterativamente manifestada em pronunciamento jurisprudencial. Súmula 42. Ares - 
tos de Turma desta Corte desservem aos objetivos recursais do permissivo do art.896 
a CLT.,Atividade expressamente arrolada no dec. 1771/70, do Estado do Amazonas, as­
segura, no seu exercício, o adicional de risco.

RR-1792/83 - (Ac. 1a. T-2776/83) 11a. Regiêo

Relator: Min. Ildêlio Martins

Recorrente: ESTADO DO AMAZONAS

Advogado: Dr. Moacir da Silva

Recorridas: CLEIDE DE OLIVEIRA MOURA E OUTRAS

Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila

DECISÁO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: Não se conhece do recurso quando ultrapassado o prazo favorecido pelo art. 
19, III, da Lei 779/69. Intempestividade decretada.

RR-2242/83 - (Ac. 1a. T-2881/83) 2a. Região

Relator: Min. Ildêlio Martins

Recorrente: ANTONIO RESENDE

Advogado: Dr. S. Riedel de Figueiredo

Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado: Dr. Milton Antonio Franceschini

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro­
vimento, em parte, para garantir ao reclamante, a complementação ã aposentadoria in 
tegral ao tempo de serviço e com proventos iguais ã média dos ganhos trienais, ten­
do como teto os vencimentos do cargo efetivo imediatamente superior na escala hie- 
rãrquica das funções em que se integra o reclamante.

EMENTA: A jurisprudência correntia deste Tribunal é no sentido de que a complementa 
çao de aposentadoria dos servidores do Banco do Brasil equivale ã média dos ganhos’ 
do interessado no ultimo triénio excluído, o.adicional de produtividade, observado , 
como teto, os ganhos do cargo efetivo imediatamente superior na escala hierãrquica’ 
a que o mesmo tenha estado vinculado.

RR-2715/83 - (Ac.la.T-2963/83). 2a.Região.

Relator:Min. Ildêlio Martins.

Recorrente:BANCO DO BRASIL S/A.

Advogado:Dr. Inãcio da Silveira Bueno Neto.

Recorrido: PEDRO SIRVENTE GALINDO.

Advogado: Dr. Antonio Lopes Noleto.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA: Não ultrapassa os limites da lide e das questões decididas, a efetividade ' 
da consideração, pela sentença de liquidação, das alterações que comprometam, no ' 
seu quantitativo, as vantagens ocorrentes, para melhor, posteriormente ã sentença ' 
exeqüenda que as deferiu como direito e não como expressão de um quantitativo cer - 
to.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-508/83: (Ac. 2a. T-2359/83). la.Região.
Relator:Min. Nelson Tapajós.
Agravante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE 
ITAPERUNA.
Advogado:Dr■ José Geraldo Ribeiro Bellino.
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Dilson Furtado de Almeida.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão agrava 
da que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfunda 
mentado.

AI-821/83: (Ac.2a.T-2360/83). 2a.Região.
Relator:Min. Nelson Tapajós.
Agravante: CASA DO FAZENDEIRO - COMERCIAL E AGROPECUÁRIA LTDA.
Advogada:Dra. Sônia Kasov Sandoval Peixoto.
Agravado: ROMEU RIGOTTI.
Advogado:Dr. Ruy Bastos Bernardes.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Somente na hipótese em que a decisão do Regional, proferida' 
em fase de execução, tenha negado vigência a preceito constitucional, 
é que se viabiliza a interposição de recurso de revista. Interpreta­
ção dada pelo Excelso STF ao § 49, do art. 896, da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.

AI-1083/83: (Ac.2a.T-2310/83). la.Região.
Relator:Min. Hélio Regato.
Agravante: FORMA—EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.
Advogado:João Bosco de Medeiros Ribeiro. (Dr).
Agravado: JOÃO ANTONIO DA SILVA.
Advogado: Dr.Antonio Vanderler de Lima.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.

AI-1163/83: (Ac.2a.T-2320/83). 7a.Região. 
Relator:Min. Hélio Regato.
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade.
Agravado: MILTON TORRES FERREIRA. 
Advogado: Dr. Tarcísio Leitão.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.

AI-1196/83: (Ac.2a.T-2361/83). la.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: CARLOS JOSÉ DE. SOUZA.
Advogado: Dr. Demisthoclides Baptista. 
Agravada: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. 
Advogado: Dr. Ary Alves de Moraes.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido porque ausente do traslado a r. decisão 
agravada, peça obrigatória ã formação do instrumento.

AI-1205/83: (Ac.2a.T-2325/83). 6a.Região. 
Relator: Min. Hélio Regato.
Agravante: AUTO VIAÇÃO PRINCESA DO AGRESTE. 
Advogado: Dr. Luiz Carlos do Nascimento. 
Agravados:GENÃRIO DIAS DE ALMEIDA E OUTROS. 
Advogado: Dr. Paulo de Oliveira Menezes.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.

AI-1217/83: (Ac.2a.T-2362/83). 2a.Região. 
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP.
Advogada: Dra. Ana Maria José Silva Alencar.
Agravados: GUIDO SORTORATO E OUTROS.
Advogado:Dr.. Djalma da Silveira Allegro.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA:. Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de 
revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1250/83:(Ac.2a.T-2363/83). la.Região. 
Relator:Min. Nelson Tapajós.
Agravante: CIA SOUZA CRUZ INDOSTRIA E COMÉRCIO.
Advogado: Dr. Ricardo Jorge Mello.
Agravada: EDNA XAVIER DAMÃZIO SANTOS.
Advogado: Wilton Alberto Pestana (Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando o acórdão regional deci - 
diu em consonância com jurisprudência sumulada.

AI-1259/83: (Ac.2a.T-2364/83). 2a.Região. 
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: FERRO EN7\MEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Advogado: Dr. Jair José Spuri.
Agravado: ADEMIR CALIXTO DOS SANTOS.
DECISÃO; Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo de instrumento quando deserto.

AI-1268/83: (Ac,2a.T-2365/83). 10a.Região. 
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado: Otávio Brito Lopes.(Dr). 
Agravada: DIVINA VLANA.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido, por inexistente, já que o 
seu subscritor foi substabelecido por advogado cuja procuração não foi 
objeto do traslado.

AI-1272/83: (Ac.2a.T-2332/83). 10a.Região. 
Relator: Min. Hélio Regato.
Agravante: ALBA-ADRIA S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS.
Advogado: Dr. Victor Russomano Junior. 
Agravado: RAFAEL RODRIGUES DE LACERDA. 
Advogado: Gilberto Pereira de Oliveira (Dr). 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.
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AI-1278/83: (Ac.2a.T-2367/83). la.Região.
Relator Min. Nelson .Tapajós .
Agravante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI.
Advogado:Dr■ Ernani Duarte Bastos; 
Agravado: GELSON CARDOSO.
Advogado; Ulisses Riedel de Resende.
DECISÃO: Unanimemente, negar .provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão agrava 
da que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfunda 
mentado.

AI-1288/83: (Ac.2a.T-2368/83) . 4a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: MARLENE RODRIGUES.
Advogado: Teodoro Manuel da Silva. (Dr).
Agravado: BETTANIN INDUSTRIAL S/A.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento improvido porque inexistente, em sua ' 
minuta, a exposição do fato e do direito e não oferecidas as razões' 
do pedido de reforma da decisão agravada. Contrariedade ao art. 523, 
incisos I e II , do CPC.

AI-1301/83; (Ac.2a.T-2336/83). 2a.Região.
Relator: Min. Hélio Regato.
Agravante: MOACYR SILVA.
Advogado:Dr. Sid H.Riedel de Figueiredo.
Agravada: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.
Advogada: Dra. Roseli Dietrich.
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo improvido.

AI-1325/83: (Ac.2a.T-2369/83). 2a.Região. 
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravantes: ROBERTO ENOUT DELUCA E OUTROS.
Advogado: João José Sady.(Dr).
Agravado: SANATÓRIO SÃO LUCAS - FUNDAÇÃO PARA 0 PROGRESSO DA CIRUR - 
GIA.
Advogado: Dr. Ruy Silveira.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso ' 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1328/83: (Ac,2a.T-2340/83). 2a.Região.
Relator: Min. Hélio Regato.
Agravante; ESBELINO ALVES BEZERRA.
Advogado: Dr. S.Riedel de Figueiredo. 
Agravada: INDÚSTRIAS VILLARES S/A.
Advogado:Dr. J. Granadeiro Guimarães.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.

AI-1336/83: (Ac.2a.T-2371/83). 2a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós. 
agravante: ORLANDO LIBERATO. 
Advogado:Dr. S.Riedel de Figueiredo. 
Agravada: SUEDEN S/A.
Advogada; Dra. Dinair Lídia, Lodi.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo , para confirmar a decisão agrava 
da que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI —1340/8 3: (Ac.2a.T—2341/83) . 2a.Região.
Relator: Min. Hélio Regato.
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
Advogado: Dr. Nemer Jorge Júnior.
Agravada: ELZIRA RIBEIRO DOS SANTOS.
Advogado:Dr. Raul Schwinden.
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para melhor exame da 
revista.

x EMENTA: Agravo provido com apoio na Súmula n9 123. 

AI-1360/83: (Ac.2a.T-2373/83). 5a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: PAES MENDONÇA S/A.
Advogado: João Ranulfo de Oliveira Neto.(Dr).
Agravado: IRINEU BISPO DOS SANTOS.
Advogado: Dr. Marcos Luiz Alves de Melo.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso ' 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1386/83: (Ac.2a.T-2375/83). 3a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: JAIRO SABACK FILHO.
Advogado: MÚcio Wanderley Borja. (Dr).
Agravado: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - B.D.M.G. 
Advogado: Dr. Geraldo José de Castro.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão agrava­
da que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfunda- 
mentado.

AI-1495/83: (Ac.2a.T-2376/83). 3a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante; REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A.
Advogado: Dr, Marcos Di lõrio.
Agravado; JOÃO BATISTA RODRIGUES.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA; O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos em­
bargos declaratórios não pode ser objeto de recurso de revista, por ' 
faltar o requisito do prequestionamento. Agravo a que se nega provi - 
mento.

AI-1509/83; (Ac.2a.T-2377/83). 2a.Região.
Relator:Min. Nelson Tapajós.
Agravante: DANTE PAPERETTI.
Advogado; Dr. Dante Castanho.
Agravado: NIVALDO ARAÚJO DA SILVA.
Advogado: Dr. Adiba Camis.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de 
revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1522/83: (Ac.2a.T-2435/83). 6a.Região.
Relator; Min. Nelson Tapajós.
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado: Ely Alves Cruz (Dr).
Agravado: RUBENS JOSÉ VAZ.
Advogado: Joaquim Fornellos Filho.
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para melhor exame da 
revista.
EMENTA:Contraria o espírito da Súmula 35 a decisão que determina a 1 
compjementação do depósito recursal, na hipótese de elevação do valor 
de referência entre as datas da prolação da r. sentença e a da inter­
posição do recurso. Agravo a que se dá provimento.

AI-1555/83: (Ac.2a.T-2379/83). la.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: CARLOS HUMBERTO DE MAGALHÃES.
Advogado:- Dr. Luiz Otávio Medina Maia.
Agravada: EMPRESA REAL DE ENGENHARIA LTDA.
Advogado: Dr. E.S. Viveiros de Castro.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso de 
revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1583/83: (Ac.2a.T-2382/83). 3a.Região.
Relator:Min. Nelson Tapajós.
Agravante:CIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO - FRANAVE.
Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade.
Agravado: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a Agravo que objetiva subida de recurso de 
revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1592/83; (Ac.2a.T-2346/83). 12a. Região.
Relator: Min. Hélio Regato.
Agravante; SHELL BRASIL S/A - PETRÓLEO.
Advogado: Dr. Luiz A. Bertocco.
Agravado: PERCY CARLOS STOLTZ.
Advogado: Dr. Henri Xavier.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.

AI-1600/83; (Ac.2a. T-2383/83). la.Região.
Relator; Min. Nelson Tapajós.
Agravante; CIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO.
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Advogado:Dr. Fernando Neves da Silva,
Agravado: PAULO CORREIA FERREIRA.
Advogado: Leopoldo Peres,
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Em se tratando de agravo de instrumento, há que se atacar os 
fundamentos expendidos pelo despacho agravado e não se reportar, sim 
plesmente, como minuta do agravo, ãs razões da revista cuja aprecia­
ção, sob tais condições, implica no antecipado julgamento daquela in 
conformidade, por via oblíqua. Agravo a que se nega provimento.

AI-1612/83: (Ac.2a.T-2384/83). 4a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: EDELCOM - COMÉRCIO DE IMÕVEIS LTDA.
Advogada: Dra. Maria C.R. Flores.
Agravado: MÃRIO GOULART DE CASTRO.
Advogado: Milton M. Camargo.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso' 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1621/83: (Ac.2a.T-2385/83) . 4a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: FRANCISCO JOSÉ VALADARES DE SOUZA NAZARÉ.
Advogado: Dr. Antonio Carlos Candal Degrazia.
Agravada: DITESA - FIAÇAO, TÊXTEIS E EMBALAGENS PLÃSTICAS LTDA.
Advogado:Dr. Hamilton Rey Alencastro. ’
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo", para confirmar a decisão agrava 
da que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfundã 
mentado. —

AI-1629/83: (Ac.2a.T-2386/83). 5a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: EMPRESA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS. 
Advogado: Dr. Hudson Resedã.
Agravado: JORGE VILAS BQAS DOS SANTOS.
Advogado: Dr. Albérico da Silva.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Não se conhece de agravo, para subida de recurso de revista, 
quando faltar, no traslado, qualquer peça obrigatória â formação do 
instrumento.
AI—1637/83: (Ac.2a.T-2387/83). 5a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: GRILL - GUANABARA REFEIÇÕES PARA INDÜSTRIA LTDA.
Advogado: Dr. Délio Borges de Araújo.
Agravado: HECKEL DA SILVA ROCHA.
Advogado:Dr. Ulisses Riedel de Resende.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA; Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão que de 
negou seguimento a recurso de revista, porque efetivamente deserto.~

Ar-1645/83: (Ac.2a.T-2388/83). 2a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: TECHINT - CIA TÉCNICA INTERNACIONAL.
Advogado; Dr. Savério Roberto de Lucca.
Agravado: ANTÔNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA.
-DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente des - - 
fundamentado.

AI-1653/83: (Ac.2a.T-2389/83). 3a.Região.
Relator:Min. Nelson Tapajós.
Agravante: CIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÃRBARA.
Advogado: Dr. José Cabral.
Agravados: JOSÉ MARTINS E OUTROS.
Advogado:Dr. Jerônimo Brito da Cunha.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente des - 
fundamentado.

AI-1654/83: (Ac.2a.T-2390/83). 3a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravantes; JOSÉ MARTINS E OUTRO.
Advogado: Dr. Jerônimo Brito da Cunha.
Agravada: CIA AGRÍCOLA E'FLORESTAL SANTA BÁRBARA.
Advogado:Dr. José Cabral.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ac agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo,para confirmar a decisão agrava 

da que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfun- 
damentado.
AI-1660/83: (Ac.2a.T-2437/83). 9a.Região.
Relator: Min. Antonio Lamarca.
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado; Dr. Carlos Alberto de Oliveira Werneck.
Agravado; SÉRGIO AUGUSTO DUTRA GHEM.
Advogado: Vivaldo Silva da Rocha. (Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1685/83: (Ac.2a.T-2391/83). 2a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravantes: ANGELO MARIA BARRAL JUNIOR E OUTROS.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Agravado: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A.
Advogado: Dr. Pedro Augusto Musa Julião.
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para melhor exame da 
revista.
EMENTA: Dá-se provimento a agravo, para determinar o processamento e 
subida do recurso de revista, para melhor exame, quando presente um' 
dos pressupostos de admissibilidade.

AI-1701/83: (Ac.2a.T-2392/83). 2a.Região.
Relator .: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: BANCO ITAÜ S/A.
Advogado: Geraldo Dias Figueiredo. (Dr).
Agravado: OCTÃVIO DOS SANTOS.
Advogado:Dr■ José Torres das Neves.
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo,
EMENTA: Nega-se provimento ao Agravo, para confirmar.a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfun 
damentado.

AI-1720/83:(Ac.2a.T-2393/83). 2a.Região.
Relator: Min, Nelson Tapajós.
Agravante: JOAQUIM BENEDITO NETO.
Advogado: Dr. S.Riedel de Figueiredo.
Agravado: METAL LEVE S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO.
Advogado: Paulo R. Antunes da Cruz.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão agrava 
da que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente desfundã 
mentado.

AI-1728/83: (Ac.2a.T-2394/83). 2a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: PILLAR DO BRASIL S/A (SUCEDIDA POR SIFCO DO BRASIL; S/AT 
INDUSTRIAS METALÜRGICAS).
Advogado: Dr. Fábio Amicis Cossi.
Agravado: JOSÉ FIRMINO DE OLIVEIRA.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso' 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1737/83: (Ac.2a.T-2395/83). 2a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: BANCO BANDEIRANTES S/A.
Advogado:Emygdio Scuarcialupi.(Dr).
Agravado: JOSÉ PEDRO RODRIGUES.
Advogado: Dr. Marcos Tomaz de Aquino.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso ' 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-1757/83: (Ac.2a.T-2396/83). 2a.Região.
Relator:' Min. Nelson Tapajós.
Agravante: CETENCO ENGENHARIA S/A.
Advogado: Dr. Semi Anis Smaira.
Agravado: ADILSON SALES DOS SANTOS.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA; Nega-se provimento a agravo, para subida de recurso de re - 
vista, quando faltar, no traslado, a decisão agravada, o acórdão re 
corrido, as razões da revista ou qualquer peça essencial à compreen 
são da controvérsia.

AI-1830/83: (Ac.2a.T-2579/83). 3a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: JOSÉ ZICA DA SILVA.
Advogado:Dr. Múcio Wanderley Borja.
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Agravada: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A.
Advogado:Dr. Walter Moreira Cesar.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega acolhida 
(CLT, art. 896).
AI-1843/83: (Ac.2a.T-2581/83). la.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP.
Advogado: Paulo de Tarso M. Magalhães Gomes. (Dr). 
Agravado: CARLOS ALBERTO REGO. 
Advogado: Dr. José Péricles Couto Alves.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Recurso de revista em execução de sentença. Inexistência de 
caracterização da questão constitucional. Agravo de instrumento a 
que se nega acolhida.

AI-1908/83; (Ac.2a.T-2587/83). 11a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano. 
Agravanfe: ESTADO DO AMAZONAS - SESAU. 
Advogado':Dr. Elzamir da Silva Muniz. 
Agravados: LUZIA MARIA NINA DE OLIVEIRA E OUTRO. 
Advogado:José Coelho Maciel.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida, na forma do 1 
art. 896, da CLT.

AI-1913/83: (Ac.2a.T-2398/83). 9a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós. 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. 
Advogado: Dr, Dirceu de Almeida Soares. 
Agravado: JOSÉ BRUNER.
Advogado: João Conceição e Silva. (Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para confirmar a decisão agra­
vada que denegou seguimento a recurso de revista efetivamente des — 
fundamentado.
AI-1973/83: (Ac.2a.T-2399/83). 2a.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Agravante: OCTAVIO DOS SANTOS.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.
Agravado: BANCO ITAÜ S/A.
Advogado:Dr. Geraldo Dias Figueiredo.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.

EMENTA: Não se conhece de agravo de instrumento quando deserto. 

AI-2020/83: (Ac.2a.T-2474/83). 2a.Região.
Relator: Min. Antonio Lamarca.
Agravante: ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA.
Advogados:Drs.Sid H.Riedel de Figueiredo e Antonio Lopes Noleto. 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. 
Advogado: Dr. Dilson Furtado de Almeida.
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de que seja 1 
processada a revista, para melhor exame, sobrestado o julgamento do 
RR-2420/83,
EMENTA: Agravo a que se dã provimento.

AI-2031/83; (Ac.2a.T-2601/83). 2a.Região. 
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante:FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.
Advogada:Dra. Diva Prestes Marcondes Malerbi. 
Agravado:JOSÉ BENEDITO DE SOUZA.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida, na forma do 
art. 896, da CLT.

AI-2033/83: (Ac.2a.T-2602/83). 2a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: FEPASA - ferrovia PAULISTA S/A.
Advogada:Dra. Diva Prestes Marcondes Malerbi.
Agravado: GUIOMAR DA ROCHA CEDRO.
Advogado: S.Riedel de Figueiredo.(Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida, na forma do 
art. 896, da CLT.

AI-2044/83: (Ac.2a.T-2603/83). la.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.

Agravantes: ERNANI DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS.
Advogado:Dr. Mariano T. Gonçalves Neto.
Agravada: VEPLAN - INDÜSTRIA IMOBILIÃRIA DO RIO DE JANEIRO LTDA.
Advogado: Dr. Valério Rezende.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida, porque o recur 
so de revista não preenche os requisitos do art. 896, da CLT.

AI-2053/83: (Ac.2a.T-2605/83). 2a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A.
Advogado:Dr. Márcio Anibal do Amaral.
Agravada: ELZA FERREIRA FLÃVIO.
Advogado: Dr. Ariovaldo Stella.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida, na forma do 1 
art. 896, da CLT.

AI-2056/83: (Ac.2a. T-2606/83). 9a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: BANCO REAL S/A.
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho. (Dr).
Agravado: JOÃO CARLOS TESCARO.
Advogado:Amilton D. de Morais. (Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega acolhida 
(CLT, art. 896) .

AI-2067/83:(Ac.2a.T-2607/83). la.Região.
Relator: Min . Mozart Victor Russomano.
Agravante: PAULO LOPES DE BRITO.
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves.
Agravado: BANCO REAL S/A.
Advogado: Dr. Paulo Maltz.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento,ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida, na forma do 1 
art. 896, da CLT.

AI-2069/83: (Ac.2a.T-2608/83). la.Região.
Relfitor: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: ANTONIO JOSÉ DA SILVA.
Advogado: Dr. José da Fonseca Martins Júnior.
Agravado: BRANIFF AIRWAYS INC.
Advogado: Astyr Gonzales Júnior.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega ^colhida 
(CLT, art. 896).
AI-2078/83: (Ac.2a.T-2610/83). la.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: ARISTEU FURRIEL DA SILVA.
Advogado:Oswaldo Monteiro Ramos. (Dr).
Agravado: HORÃCIO PEREIRA LIMA (RJ).
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega acolhida' 
(CLT, art. 896).
AI—2085/83: (Ac.2a.T-2611/83). la.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravantes: ALAY CHAGAS DA SILVA E OUTRO.
Advogado: Dr. Demisthóclides Baptista.
Agravada:REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.
Advogado: Dr. Yvan de Gusmão França Baptista.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega acolhida (CLT, art.896).

AI-2096/83: (Ac. 2a. T-2613/8 3) . 2a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: JOSÉ ANTONIO DE MIRANDA.
Advogado: Dr. Antonio Lopes Noleto.
Agravada:CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.

Advogado: Wilson Leite de Almeida.(Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 97. Agravo a que se nega provimento, na forma do 1 
art. 896, da CLT.

AI-2106/83: (Ac.2a.T-2614/83). 2a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: CHRISTIAN GRAY COSMÉTICOS LTDA.
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Advogado: S.Riedel de Figueiredo. (Dr).
Agravado: CARLOS JOSÉ DE CASTRO.
Advogado; Dr. Pedro Carlos Sampaio Garcia.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 126. Agravo de instrumento a que se nega acolhida, 
na forma do art. 896, da CLT.

Àl—2127/83: (Ac.2a.T-2615/83). la.Região.

Relator; Min. Mozart Victor Russomano.
Agra,vante: ARI FERREIRA ROSA.
Advogado: Dr. Djalma José de Oliveira Lobo.
Agravado: CONCRETO REDIMIX DO RIO DE JANEIRO S/A.
Advogado: Haroldo José da Silva(Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 74. Agravo de instrumento a que se nega acolhida, 
na forma do art. 896, da CLT.

AI-2155/83: (Ac.2a.T-2617/83). 4a.Região.
Relator:Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: MADEPAN - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO.
Advogado: Waldemar T. Aquino. (Dr).
Agravado: JOÃO CLÁUDIO DE SOUZA.
Advogado: Carlos Franklin Paixão Araújo.(Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 164. Agravo a que se nega provimento, na forma do' 
do art. 896, da CLT.

AI-2163/83; (Ac.2a.T-2074/83), 4a/Região.
Relator: Min. Prates de Macedo.
Agravantes:RÃDIO TELEVISÃO PIRATINI S/A, RÃDIO FARROUPILHA S/A E S/A 
DIÃRIO DE NOTÍCIAS.
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel.
Agravado: EVARISTO SILVA CARDOSO.
Advogado: Dr. Ademir Canali Ferreira.
DECISÃO: Por maioria-, dar provimento ao agravo, para que seja proces 
sada a revista.
EMENTA:Agravo de instrumento provido para melhor exame.

AI-2167/83; (Ac. 2a.T-2618/83)'. 4a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: IMCOSUL S/A (CIA SUL RIOGRANDENSE DE COMÉRCIO DE ELETRODO 
MESTIÇOS).
Advogado: Luiz Souza Costa.(Dr).
Agravada; WILMA BEATRIZ SALGADO MORAES.
Advogada: Vera Maria Michels Biíhalva.(Dr).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA:Súmula n9 126. Agravo a que se nega provimento, na forma do ' 
artigo 896, da CLT.

AI-2185/83; (Ac.2a.T-2619/83). la.Região.
Relator:Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: CIA CERVEJARIA BRAHMA.
Advogado; Dr. Ursulino Santos Filho.
Agravados: ORLANDO MIRANDA CARDOSO E OUTROS.
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Súmula n9 76. Agravo a que se nega provimento, na forma do 
art. 896, da CLT.

AI-2161/83: (Ac.2a.T-2072/83). 4a.Região.
Relator: Min. Prates de Macedo.
Agravante: EMPRESA GRÃFICA O CRUZEIRO S/A.
Advogado; Celestino Paz Santana (Dr).
Agravado; EVARISTO SILVA CARDOSO.
Advogado:Dr. Ademir Canali Ferreira.
DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao agravo, para que seja pro - 
cessada a revista.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame.

AI-2218/83: (Ac.2a.T-2621/83). 4a.Região.
Relator: Min. Mozart Victor Russomano.
Agravante: CELIR VARGAS DE AZEVEDO.
Advogada: Vera Regina Delia Pozza Reis.(Dra).

' Agravado: DEPOSITO GUAPORENSE S/A - COMÉRCIO DE AREIA E CASCALHO.
Advogado:Francisco José da Rocha.

i DECISÃO;Unanimemente, negar provimento ao a'gravo.
EMENTA: Preliminar de intempestividade do agravo de instrumento,ar - 
g&Ida pela Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, que se rejeita, 

por ter sido o recurso apresentado em tempo hãbil. - Agravo a que , 
no mérito,se nega provimento,na forma do art. 896, da CLT.
AI-2294/83: (Ac.2a.T-2438/83).3a.Região. Relator:Min. Antonio Lamarca.
Agravante: HOLIEN DE PAULO SANTIAGO.
Advogado: Dr. Afonso Borges Cordeiro.
Agravado: EXPRESSO TRANSAMAZONAS LTDA.
Advogado: Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena.
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

SEGUNDA TURMA - RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-1105/82 - (Ac. 2a. T-2400/83) 3a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Embargante: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado: Dr. José Firmo de Araújo Filho

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.

EMENTA: Se o problema é de exegese do acórdão e não de omissão, dúvida, obscuridade 
ou contradição, não há lugar para os embargos de declaração.

RR-1134/82 - (Ac. 2a. T-2475/83) 3a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: VERA MARIA DIAS GUIMARÃES DE ANDRADE

Advogado: Dr. Silvio dos Santos Abreu

Recorrida: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Advogado: Dr. Carlos Odorico V. Martins

DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.

EMENTA: Preclusão por falta de embargos declaratórios para suprir omissões aponta - 
das no acórdão recorrido. Alteração contratual examinada ã luz dos fatos (Súmula n? 
126). Recurso de revista não conhecido, na forma do art. 896, da CLT.

RR-1248/82 - (Ac. 2a. T-2442/83) 2a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: INDÚSTRIAS VILLARES SOCIEDADE ANÔNIMA

Advogado: Dr. J. Granadeiro Guimarães

Recorridos: SALVADOR RODRIGUES MORENA E OUTROS

Advogado: Dr. Silvio Quirico

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.

EMENTA: "0 tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito de indeni­
zação compensatória do art. 99, da Lei 6.708/79." Revista não conhecida.

RR-1726/82 - (Ac. 2a. T-2403/83) 5a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA SILVA

Advogado: Dr. Sinésio Cyrino da Costa Filho

Recorrido; ALDAIR BAHIA ALVES (BA) .

Advogado: Dr. Álvaro Ferreira

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o processo a partir de fls. 79, inclusive, determinar que seja reaberta a 
instrução, com observância das formalidades legais.

EMENTA: Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais em prazo não 
excedente de dez minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou presidente renovará a 
proposta de conciliação, e não se realizando esta, será proferida a decisão. Revis­
ta conhecida e provida, para anular-se o processo.

RR-1968/82 - (Ac. 2a. T-2347/83) 6a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrente: MARIA CLEONICE CASTRO BARBOSA

Advogado: Dr. Paulo Azevedo

Recorrida: FUNDAÇÃO GUARARAPES

Advogado: Dra. Carmélia Coutinho

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: Revista não conhecida. 0s aspectos conexos com as normas internas do empre­
gador e o exercício do poder de comando, este no sentido de avaliar a qualificação’ 
funcional dos empregados, envolvem interpretação da prova. Aplicação da Súmula 126 
do TST.

RR-2039/82 - (Ac. 2a- T-2221/83) 4a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrentes:RICARDO BALDAZZARE E BANCO NACIONAL S/A

Advogados: Drs. José Torres das Neves e Vera Zulma A. Estrãzulas e Aluisio Xavier ’ 
de Albuquerque

Recorridos: 0S MESMOS

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista do reclamante, e, no mérito, dar-lhe’ 
provimento para determinar a integração ao salário inclusive para efeito do repouso 
semanal remunerado da parcela denominada percentagem sobre depositos líquidos e, 
quanto ao apelo do Banco dele conhecer apenas quanto as gratificações semestrais , 
participação nos lucros e gratificações especiais e, no mérito, negar-lhe provimen­
to.
EMENTA: Recurso do Reclamante. Conheço e dou provimento. 0 DPL, face ã sua natureza 
intetra-se ao salãrio para todos os efeitos, inclusive para efeito do repouso sema­
nal remunerado. Recurso do Reclamado. Horas extras - Caixa bancário. Não conheço,fá
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ce ã Sumula 102 do TST. Horas extras no repouso semanal remunerado e feriados. Não 
conheço, face ãs Súmulas 172 e 42, do TST. Gratificação semestral e 139 salário .'Não 
conheço - Súmula 78. Participação nos lucros e Gratificações especiais em substitui 
ção a gratificação semestral. Nao conheço. Tratando-se de benefícios de natureza ju 
rídica distinta, descabe a absorçao pretendida pelo empregador. Horas extras nas ’ 
gratificações semestrais. Não conheço - Sumula 115 do TST. Integração do PPL ^nas 
gratificações semestrais. Não conheço. Revista interposta com base em jurispruden - 
cia inèspecifica.

RR-2115/82 - (Ac. 2a. T-2476/83) 2a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogado: Dra. Leila De Luccia
Recorrido: MANOEL CASTRO MAGALHÃES JÚNIOR

Advogado: Dr. Antonio Carlos Bizarro
DECISÃO: Conhecer do recurso quanto ã incompetência e acolhe-la, para determinar a 
remessa dos autos a Justiça Comum do Estado de Sao Paulo, anulados os atos deciso — 
rios do processo, unanimemente.
EMENTA: A Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar pedidos de complementa - 
ção de aposentadoria dos ex-empregados da FEPASA S/A. Jurisprudência do STF e seus 
reflexos na orientação do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

RR-2146/82 - (Ac. 2a. T-2477/83) 3a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca
Recorrente: SEDE CAMPESTRE CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

Advogado: Dr. Hermann Wagner Fonseca Alves

Recorrido: JOSÉ LUCAS DOS SANTOS
Advogado: Dra. Maria Terezinha A. de Faria

DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a ação, 
unanimemente.
EMENTA: Revista conhecida e provida para julgar improcedente a ação. Os "pisos sa - 
lariais" do DC 27/79 (Belo Horizonte, MG) foram transformados em "salário normati - 
vo" nos termos da Instrução Normativa 01.

RR-2236/82 - (Ac. 2^. T-2147/83) 1a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrente: SATRO SOCIEDADE AUXILIAR DA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO LTDA.

Advogado: Dr. Antonio Cláudio Rocha

Recorrido: ESMERALDO JOSÉ MENDES DA SILVA

Advogado: Dr. Ertulei Laureano Mattos

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do processo e, em conhe^ 
cendo da revista, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação’ 
o adicional global de função.

EMENTA: Preliminar de extinção do processo rejeitada. 0 § 49 do art. 153, da Carta 
Magna prevalece sobre cláusula de convenção coletiva. Reajuste sobre soldada-base. 
A discriminação de verbas não acarretou prejuízo para os empregados. Apenas houve’ 
desmembramento do "adicional global de função". A cumulatividade representaria bis 
in idem e consagraria o princípio do enriquecimento ilícito. Jornada de trabalho.’ 
A condenação ao horário pleiteado na inicial, com acréscimo da jornada de sobreavjí 
so, derivou da aplicação do art. 359 do CPC. A reclamada não apresentou em Juízo 
o livro de bordo.

RR-2248/82 - (Ac. 2a. T-2348/83) 6a. Região

Relator: Min. Hélio Regato

Recorrente: FAZENDA DE PERNAMBUCO

Advogado: Dr. Paulo Fernando G. da Silva

Recorridos: IVANISE MORAES DOS SANTOS E OUTROS

Advogado: Dr. Paulo Azevedo

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por não comprovada divergência válida ou violação de 
lei nos termos do art. 896, da CLT.

RR-2282/82 - (Ac. 2a. T-2443/83) 6a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Advogado: Dr. Jairo Muniz Poroca

Recorridos: MARIA ELE0N0RA DA SILVA MOTA e SEU FILHO MENOR PÉRICLES DE MIRANDA MO­
TA NETO
Advogado: Dr. Venício de Oliveira Miranda

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista por violação e, no mérito, dar-lhe ’ 
provimento para julgar improcedente a ação.

EMENTA: Revista conhecida e provida para julgar improcedente a reclamação. Compa - 
nheira e filho são partes legítimas "ad causam" para reclamar direitos inseridos , 
em princípio, no patrimônio do empregado falecido. 0 empregado licenciado por doen 
Ça só fará jus aos aumentos de sua categoria se e quando retornar ao serviço.

RR-2301/82 - (Ac. 2a. T-2223/83) 1a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrente: BANCO REAL S/A

Advogados: Drs. Moacir Belchior e Darione Nunes Cardoso

Recorrido: EDSON JOSÉ AGUIAR DA CUNHA

Advogado: Dr. Francisco Araújo
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: Revista conhecida e desprovida. Os anuenios sofrem a incidência da corre - 
çao semestral, face à sua natureza de salário.

RR-2457/82 - (Ac. 2a. T-1858/83) 2a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrente: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A

Advogado: Dra. Ana Maria J. S. de Alencar

Recorridos: LUZIA SABIÃO E OUTRAS

Advogado: Dr. José M. de Franchi Guimarães

DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista e, no mérifo, dar-lhe provimento para que; 
retornem os autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie o Agravo de Instrumento,coi 
mo entender de direito, afastada a intempestividade. ~1

EMENTA: Afastada a intempestividade. Revista conhecida e provida, por violação ao 
§ 29 do art. 899' da CLT.

RR-2563/82 - (Ac. 2a. T-2444/83) 2a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado: Dr. Nemer Jorge Júnior

Recorrido : ARCIONE DE LOURDES PUGLIESI

Advogado: Dr. Raul Schwinden Júnior

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa - 
ta, julgando incompetente a Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos ã, 
Justiça Comum do Estado de São Paulo.

EMENTA: Em se tratando de Estado ou Município, a lei que estabelece o regime juríd£ 
co (art. 106 da Constituição) do. servidçr temporário ou contratado é a estadual ou 
municipal, a qual, uma vez editada, apanha as situações preexistentes, fazendo ces­
sar sua regencia pelo regime trabalhista. Incompetente e a Justiça do Trabalho para 
julgar as reclamações, ajuizadas posteriormente à vigência da lei especial. Revista 
conhecida e provida.

RR-2594/82 - (Ac. 2a. T-2227/83) 1a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrente: SEVERINO JOÃO DA SILVA

Advogado: Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni

Recorrida: CETENCO ENGENHARIA S/A

Advogado: Dr. Nelmar Menezes Gonçalves ।

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. Não há se falar em cerceamento de defesa quando a’ 
parte declara não ter mais provas a produzir e, posteriormente, requer a aplicação' 
do art. 359 do CPC. Mesmo não se tratando de cerceamento de defesa, a preclusão ab­
sorve a tentativa de configurar surgimento de pressuposto objetivo de admissibilida 
de.

RR-2603/82 - (Ac. 2a. T-2482/83) 1a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: CETENCO ENGENHARIA S/A

Advogado: Dr. Nelmar Menezes Gonçalves

Recorrido: FRANCISCO CARLOS

Advogado: Dr. César Teixeira Dias

DECISÃO: Não conhecer do recurso, unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido por não preencher os requisitos do art.896) 
da CLT.

RR-2615/82 - (Ac. 2a. T-2483/83) 4a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrentes: LEANDRO LEÃO DE OLIVEIRA E OUTROS

Advogado: Dr. Flávio José Zanini

Recorrida: CIA. DE PAPEL E PAPELÃO PEDRAS BRANCAS

Advogado: Dr. Arnaldo Von Glehn

DECISÃO: Conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: Cabe a aplicação por analogia do disposto no § 29 do art. 244 da CLT (fenoi 
viários) a mecânicos de manutenção de indústria que permanecem de sobreaviso. Revis? 
ta conhecida e improvida.

RR-2646/82 - (Ac. 2a. T-2627/83) 6a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A

Advogado: Dr. Ely Alves Cruz

Recorrido: GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Advogado: Dr. Antonio Moraes M. Júnior

DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso, e, no mérito, por maioria, dar-lhe’’ 
provimento, determinando a volta dos autos ao Egrégio TRT, a fim de ser julgado o 
recurso ordinário, afastada a deserção.

EMENTA: É perfeitamente legítimo o depósito feito, para fins de recurso, por banco, 
em conta de seu empregado, aberta no próprio estabelecimento. 0 fato de existir a 
conta ou de ser ela aberta no banco empregador gera a presunção de que o mesmo par 
ticipa da rede de depositários do FGTS. Essa presunção se reforça pelo fato notó - 
rio de que os principais bancos brasileiros participam da aludida rede e transfor­
ma-se em fato indiscutível, porque, na véspera do julgamento de segunda instancia, 
o empregador trouxe para os autos documentação comprobatória do credenciamento, de 
ferido em fevereiro de 1967. - Recurso de revista conhecido e provido para que, a- 
fastada a preliminar de deserção, o TRT julgue o recurso ordinário, como entender*, 
de Direito.
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RR-2652/82 - .(Ac. 2a. T-2445/83) 6a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: USINA CATENDE S/A

Advogado: Dr. Hélio Luiz F. Galvão

Recorrido: ABDON PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra excluir da condenação o salário-família.

EMENTA: 0 salário-família não e devido aos rurícolas, já que o texto constitucio - 
. nal nao é áuto-aplicãvel, porquanto as normas que regulam referido benefício não 

se adequam aos textos legais que regulamentam o trabalho rural e vice-versa. Revis 
ta conhecida e provida.

RR-2662/82 - (Ac. 2a. T-2484/83) 9a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A

Advogado: Dra. Ana Maria P. Lucas

Recorrido: EDGAR FAIST

Advogado: Dr. José Torres das Neves

DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso apenas quanto ao adicional de horas’ 
extras e, com ressalvas pessoais dos Excelentíssimos Senhores Ministros Mozart Vic 
tor Russomano, relator, e Nelson Tapajós, revisor, negar-lhe provimento.

EMENTA: Aplicação das Sumulas n9s 102 e 93. - As horas extraordinárias, mesmo sen­
do habituais, desde que não tenham sido ajustadas nos estritos termos do art. 59, 
da CLT, serão remuneradas com o acréscimo de 25Z, previsto no art. 61. Jurisprudên 
cia do TST. Recurso de revista conhecido apenas em parte e ao qual se nega provi - 
mento, na parte em que dele se conheceu.

RR-2671/82 - (Ac. 2a. T-2410/83) 9a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: MABEL BOSQUI KRAUSS

Advogado: Dr. José Torres das Neves

Recorrido: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

Advogado: Dr. Márcio Gontijo

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao aviso-prévio e inte 
graçao, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento do adicional.

EMENTA: 0 tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito de indeni­
zação compensatória do art. 99, da Lei 6.708/79. Revista parcialmente conhecida e 
provida.

RR-2673/82 - (Ac. 2a. T-2446/83) 9a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: JOSÉ ANDRADE SANTANA

Advogado: Dr. Luiz Salvador

Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A

Advogado : Dr. José Firmo de A. Filho

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: Vigilante contratado por empresa prestadora de serviços não mantém vínculo 
empregatício com o estabelecimento tomador da mão-de-obra. Revista conhecida e im- 
provida.

RR-2679/82 - (Ac. 2a. T-2485/83) 5a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recórrente: MEYMAR SERVIÇOS DE HOTELARIA MARÍTIMA LTDA.

Advogado: Dr. José Leopoldo Felix de Souza

Recorridos: HÉCIO DOS SANTOS E ANÍZIO DA PAIXÃO

AdVog^do: Dra. Maria Angélica A. Leite

DECISÃO: Não conhecer da revista, unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido por não preencher nenhum dos requisitos 
d<? art. 896, da CLT. Aplicação das Súmulas n9s 38 e 126.

RR-2708/82 - (Ac. 2a. T-2486/83) 7a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: RFFSA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Advogado: Dra. Maria J.S. Julião

Recorrido: EPITÁCIO CLAVES DE OLIVEIRA

Advogado: Dr. Antonio Clemente P.F. Martins

* DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para anular o processo a partir 
da sentença de 1a. instância, inclusive, unanimemente.

EMENTA: Revista conhecida e provida. Anulação do processo a partir da sentença de 
primeira instancia a fim de que outra seja proferida, com obediência ao art.460 do 
CPC, ”ex vi” do disposto no art. 769 da CLT.

RR-2713/82 - (Ac. 2a. T-2487/83) 3a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: SEDE CAMPESTRE DO CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

Advogado: Dr. Hermann Wagner F. Alves

Recorrido: RAIMUNDO CÂNDIDO DE SOUZA

Advogado: Dra. Maria Terezinha A. de Faria

DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente a re - 
clamaçao, unanimemente.

EMENTA: "Piso salarial" e "salario normativo". Ofensa a norma de sentença coletiva. 
Recurso de revista conhecido e provido para sè julgar improcedente a ação.

RR-2714/82 - (Ac. 2a. T-2488/83) 3a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: MAURINO CAETANO DA SILVA

Advogado: Dr. Sílvio dos Santos Abreu

Recorrida: EXÍMIA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

Advogado: Dr. Nelcy Pereira Pena

DECISÃO: Conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: Se a decisão do TST transformou, de modo expresso, o "piso salarial" - con­
siderado, pela jurisprudência da Suprema Corte, como estando além dos limites da ’ 
competência da Justiça do Trabalho - em "salário normativo", reportando-se aos ter­
mos do antigo Prejulgado n9 56 (atualmente, Instrução Normativa n9 1), não se pode 
entender de forma diversa: a cláusula anterior foi derrogada substancialmente, não 
podendo prevalecer as faixas salariais que haviam sido por ela estabelecidas e que 
são incompatíveis com o "salário normativo", tal como definido na citada Instrução’ 
Normativa. - Recurso de revista conhecido, mas ao qual, no mérito, se nega provimen 
to.

RR-2726/82 - (Ac. 2a. T-2411/83) 4a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: CICLO COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVI? OS FIDUCIÁRIOS

Advogado: Dr. Victor Russomano Jr.

Recorrido: OCTÁVIO CAMPOS ZAINHO

Advogado: Dra. Ana Maria de Morais Santos

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer em parte da revista e, no mérito, dar-lhe provi­
mento para excluir da condenação as diferenças de depósitos do FGTS sobre parcelas 
salariais tidas como prescritas.

EMENTA: Inexistindo o principal, atingido pela prescrição do art. 11 da CLT, não po 
de existir o acessório, que, in casu, seria a incidência do FGTS sobre as parcelas” 
reclamadas e prescritas. É que o acessório pressupõe a existência do principal. Re­
vista conhecida parcialmente e provida.

RR-2757/82 - (Ac. 2a. T-2108/83) 1a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

Advogado: Dr. Yvan de Gusmão França Baptista

Recorridos: ALOYSIO LUQUEZ DE SOUZA E OUTRA

Advogado: Dr. Francisco Maia

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. Equiparação salarial concedida com base no § 19 do 
art. 461 da CLT. Interpretação da prova vedada na revista, face à Súmula 126 do TST

RR-2773/82 - (Ac. 2a. T-2489/83) 1a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO - SEVI

Advogado: Dr. Sylvio Paulo F. Grechi

Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS NOS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO , 
NITERÓI E SÃO GCNÇALO

Advogado: Dra. Marlene Mariano da Silva

DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe* 
provimento.

EMENTA: Na ação de cumprimento, vedado questionar sobre questões de fato ou de di - 
reito já decididas na instancia coletiva. 0 acordo homologado há de ser cumprido , 
salvo desconstituição por ação própria.

RR-2777/82 - (Ac. 2a. T-2490/83) 1a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: OSIAS MOURA

Advogado: Dr. Annibal Ferreira

Recorrida: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAÓCA LTDA.

Advogado: Dr. Paulo Roberto Martins Ferreira 

DECISÃO: Não conhecer da revista, unanimemente.

EMENTA: Súmula n9 126. Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).

KK-Z7/8/82 - (Ac. 2a. T-2447/83) 1a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: CARVALHO LUIZ ESTRUTURAS LTDA.

Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz

Recorrido: LUIZ ROBERTO DA SILVA

Advogado: Dr^ João Peixoto da C. Maia Neto

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença primária.

EMENTA: Aplica-se a pena de confissão ã parte que, expressamente intimada com aque­
la cominação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na qual deveria depor . 
Revista conhecida e provida.

RR-2784/82 - (Ac. 2a. T-2491/83) 1a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca ,

Recorrente: BANCO REAL S/A

Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcelloç

Recorrido: ALTAMIRO FRANCISCO MODESTO

Advogado: Dr. Affonso C.N. Monteiro
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DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluir da condenação os ho 
norarios advocatícios, unanimemente.

EMENTA: Para os que perceberem mais que o dobro do salário mínimo, a lei (5584/70 , 
art. 14) defere honorários advocatícios a entidade sindical desde que prove a condi 
ção de miserabilidade judiciária. Revista provida para excluir a verba.

RR-2786/82 - (Ac. 2a. T-2350/83) 1a. Região
Relator: Min. Hélio Regato

Recorrente: JORNAL DOS SPORTS S/A

Advogado: Dr. Fernando Barreto F. Dias 

Recorrido: MARIO RODRIGUES NETO 

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.

EMENTA: Revista não conhecida com apoio na Súmula n9 23.

RR-2821/82 - (Ac. 2a. T-2492/83) 3a. Região 

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: S/A AGRO INDUSTRIAL ELDORADO

Advogado: Dr. Jorge Estefane B. de Oliveira 

Recorrido: JOSÉ DOMINGOS FREIRE 

Advogado: Dr. José Vilela da Cunha

DECISÃO: Conhecer do recurso quanto ã correção monetária em favor do rurícola e 
quanto à integração das utilidades, mas negar-lhe provimento. Não conhecer do recur 

. so quanto ao fornecimento de transporte, horas extras em domingos e feriados e 139^ 
salário, unanimemente.

EMENTA: Revista conhecida em parte e desprovida. A correção monetaria aplica—se aos 
débitos de trabalhadores rurais. A enunciação do art. 19, § único, da Lei n9 5.889/ 
72, não exclui a aplicação do Decreto-lei 75/66, tendo-se em vista o princípio da 
isonomia. As utilidades habitação e alimentaçao constituem verbas salariais, se for 
necidas pelo empregador, por força do contrato ou do costume.

RR-2909/82 - (Ac. 2a. T-2449/83) 6a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: SERVINDÜSTRIA LTDA.

Advogado: Dra. Ana Maria C.C. Montenegro 

Recorrido: FERNANDO SOARES DE LIMA 

Advogado: Dr. Marcos Garcez de Menezes 

DECISÃQ: Sem divergência, conhecer da revista apenas quanto às dobras das comissões 
retidas e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação as referidas ’ 
parcelas.

EMENTA: Não cabe a incidência da cominação prevista no art. 467 da CLT quando o sal 
do salarial (comissões) é controverso, não sõ por que o pedido não foi líquido como 
também por ter havido impugnação do réu na defesa. Revista conhecida e provida para 
expungir da condenação a dobra das comissões retidas.

RR-2929/82 - (Ac. 2a. T-2450/83) 5a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: JOÃO ALEIXO DOS SANTOS

Advogado: Dr. Juarez Teixeira 

Recorrido: SILVANO COUTO (BA). 

Advogado: Dr. Carlos Alberto da Costa Lino 

DECISÃO: Sem divergênçia, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença primária.

EMENTA: 0 art. 479 da CLT aplica-se ao trabalhador optante pelo regime do FGTS admi 
tido mediante contrato por prazo determinado nos termos do art. 30 § 39 do Decreto' 
59.820 de 20/12/66. Revista conhecida e provida.

RR-2938/82 - (Ac. 2a. T-2451/83) 2a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: FAZENDA PÚBLICA’ D0 ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado: Dr. Sebastião Vianei Borin 

Recorrida: MARLENE NUNES ZEFERINO 

Advogado: Dr. Moysés Simão Sznifer 

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida com suporte nas Súmulas 38 e 126.

RR-2953/82 - (Ac. 2a. T-2553/83) 1a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrentes: FAMC S/A PRODUTOS SIDERÚRGICOS E ROSEMAR AGUILAR GARCIA 

Advogados: Drs. Reginaldo de Souza Aguiar e Alino da Costa Monteiro 

Recorridos: 0S MESMOS 

DECISÃO: Não conhecer do recurso da reclamada quanto a sucessividade dos contratos. 
Conhecer do recurso quanto a prescrição e dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de 19 grau, e decidir que a prescrição bienal dos direitos do trabalhador ’ 
seja contada a partir da data do ajuizamento da ação. Sem divergência, conhecer do 
recurso ainda quanto ao repouso semanal remunerado e vencido o Excelentíssimo Se­
nhor Juiz convocado Luiz Generoso Filho dar-lhe provimento, para que o repouso tome 
como referencia o índice de 1/6 da remuneração semanal do trabalhador. Não conhecer 
do recurso do reclamante, unanimemente.
EMENTA: A existência de um único ou vários contratos sucessivos é "questão de fato" 
que não enseja revista. A prescrição bienal dos direitos sucessivos conta-se a par­
tir da data* do ajuizamento da açao. 0 repouso remunerado do "comissionista" deve ’ 
ser calculado ã base de 1/6 da sua remuneração no decurso da semana a que se refere 
o dia de descanso. Recurso de revista do empregador conhecido em parte e provido na 
parte em que dele se conheceu. 0 adicional de transferência é devido em "trarisferên 

cias provisórias". Se a instância ordinária, em face da prova, afirmou tratar-se de 
"transferencia definitiva", a questão é fática, não autorizando o conhecimento da * 
revista, por força da Súmula n9 126 e "ex vi" do art. 896, da CLT.

RR-3004/82 - (Ac. 2a. T-2493/83) 1a. Região

. Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrentes: ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA E OUTROS

Advogado: Dr. José Torres das Neves

Recorrido: BANCO D0 COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SÃO PAULO S/A
Advogado: Dr. Rogério Avelar

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer da revista.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido por não preencher os requisitos do art.896 
da CLT.

RR-3Ú13/82 - (Ac. 2a. T-2452/83) 1a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: CASAS SENDAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A

Advogado: Dr. Nelson Antunes Coimbra

Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE NOVA IGUAÇU

Advogado: Dr. Silvio Soares da Fonseca

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista.

EMENTA: Somente a Justiça do Trabalho tem competência para as ações de cumprimento* 
de sentenças hormativas. A oposição dos empregados ao desconto assistencial é ques­
tão de prova (Súmula 126). Revista de que se não conhece por não demonstrada diver­
gência ou violação legal.

RR-3033/82 - (Ac. 2a. T-2494/83) 7a. Região

Relator : Min. Antonio Lamafca

Recorrente: BANCO D0 ESTADO DO MARANHÃO

Advogado: Dr. João Estenio C. Bezerra

Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARA 
NHAO

Advogado: Dr. José Torres das Neves

DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, por maioria, dar-lhe ’ 
provimento, para excluir da condenação a gratificação de função.

EMENTA: Extinto o cargo em comissão, suprimivel a gratificação a ele relativa, ain­
da que por longo tempo exercitado o referido cargo. Inteligência do art. 450 da CLU 
Revista provida.

RR-3037/82 - (Ac. 2a. T-2556/83) 3a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: JOSÉ DE FARIA

Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro

Recorrida: MANNESMANN S/A

Advogados:Drs. Harleine Gueiros B. Dias e Ubirajara W. Lins Jr.

DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, assegurando ao recorrente o rea­
juste, com adicional de 25% das horas dos intervalos "inter jornadas", absorvidos ’ 
pelo repouso semanal, na forma que venha a ser apurado em liquidação de sentença, u 
nanimemente.

EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido, por aplicação da Súmula n9 110.

RR-3110/82 - (Ac. 2a. T-2496/83) 4a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

~ Recorrente: BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
Advogado: Dr. Márcio Gontijo

Recorrido: CARLOS ALBERTO FELBERMAYER

Advogado: Dr. Francisco Carlos Miranda

DECISÃO: Não conhecer do recurso quanto à pré-contratação das horas extras, mas do 
mesmo conhecer quanto à natureza da instituição e negar-lhe provimento, unanimemen­
te.

EMENTA: Revista conhecida,em parte e desprovida. A denominação "banco" sujeita a em 
presa ãs normas tutelares do trabalho subordinado.

RR-3124/82 - (Ac. 2a. T-2354/83) 3a. Região

Relator: Min. Prates de Macedo

Recorrente : BUFFET PAMPULHA LTDA.

Advogado: Dr. Osmani Teixeira de Abreu

Recorrido: ANTONIO PINTO CAMARGOS

Advogado: Dr. Lay Freitas

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de julgamento extra e ultra- p£ 
tita e não conhecer da revista.

EMENTA: Afastada a preliminar, não conheço do recurso. Configuração derivante de 
aspectos fáticos-impróprio aludir-se ao art. 48 do CPC. Súmula 126 do TST.

RR-3193/82 - (Ac. 2a. T-2563/83) 3a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrentes: BANCO NACIONAL S/A E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN 
CÃRIOS DE ARAXÁ

Advogados: Drs. Roberto Papini e José Torres das Neves

Recorridos: OS MESMOS

DECISÃO: Não conhecer do recurso do empregador quanto ao reajuste periódico das gra 
tificações semestrais e nem quanto à correção dos anuênios. Conhecer do recurso’
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quanto aos percentuais da correção salarial e dar-lhe provimento, para que as gra­
tificações semestrais sejam reajustadas em conjunto com as demais parcelas compo - 
nentes da remuneração dos trabalhadores, na forma que venha a ser apurada em liqui 
dação por'artigo, unanimemente. Sem divergência, conhecer do recurso do empregado^ 
quanto ao salãrio de ingresso, e no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, pre 
judicado o segundo ponto do recurso.

EMENTA: Os "anuênios", como gratificação ajustada, têm natureza salarial e são cor 
rigidos, automaticamente, todos os semestres. A correção dos salários se faz consT 
derando a faixa legal correspondente e o valor global da remuneração auferida pelo 
trabalhador, sem se considerarem, para aquele fim, isoladamente, as parcelas compo 
nentes do salário. Se resultarem daí vantagens econômicas e conseqllentes desníveis^, 

^aquelas vantagens, resultantes destes desníveis, serão consideradas "vantagens pes 
soais" do trabalhador. Recurso de revista do empregador conhecido em parte e provT 
do na parte em que dele se conheceu. 0 "salário de ingresso", como conceito abstra 
to, não é reajustável semestralmente. Ele só tem eficácia em relação a trabalhado­
res futuros e os reajustes da Lei n9 6708/79 ou da legislação subseqílente sempre 
tem em vista o salário contratual pago pelo empregador, concretamente, aos trabalha 
dores admitidos na empresa. Recurso de revista do Sindicato dos empregados conheci­
do em parte, mas ao qual se nega provimento na parte em que dele se conheceu.

RR-3208/82 - (Ac. 2a. T-2355/83) 1a. Região

Relator: Min. Hélio Regato

Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO "BARÃO DE ANTONINA"

Advogado: Dr. Sylvio Paulo F. Grechi

Recorrido: MOACYR SABINO RODRIGUES

Advogado: Dr. Affonso C. N. Monteiro

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento.

EMENTA: A Federação de Turismo e Hospitalidade do Estado do Rio de Janeiro represen 
ta os condomínios residenciais.

RR-3305/82 - (Ac. 2a. T-2455/83) 3a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: HOSPITAL SANTA MÔNICA S/A

Advogado: Dr. Nelson Luiz G. Ferreira Pinto

Recorridos: JOSÉ LUCIANO FARNESI E OUTROS

Advogado : Dr. José Alberto Mangualde
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista apenas quanto às datas de admissão ’ 
dos reclamantes e prescrição bienal do salário-insalubridade e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar que as datas de admissão são as constantes das 
carteiras profissionais e para determinar que os efeitos pecuniários retroativos ’ 
da insalubridade vijam a partir da data da publicação da Lei n9 6.514/77.

EMENTA: Revista conhecida e provida em parte. Contestadas as datas de admissão a- 
presentadas na peça vestibular, compete aos empregados reclamantes demonstrar suas 
assertivas, prevalecendo, como verdade relativa, as anotações constantes das CTPS. 
Conta-se o biênio prescricional na insalubridade a partir da publicação^da Lei 
6.514/77.

RR-3394/82 - (Ac. 2a. T-2414/83) “4a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: BANCO SUL BRASILEIRO S/A

Advogados: Drs. José Alberto C. Maciel e Regina Coeli M. de Figueiredo

Recorrido: PAULO SÉRGIO DA SILVA

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende, Marcos Luis B. de Rezende e outros

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento par 
ciai para deferir, como extras, ao recorrido, as horas excedentes da oitava, com ’ 
seus reflexos, observada a prescrição bienal.

EMENTA: Por força da Súmula 59, não se aplica ao vigia de estabelecimento bancário 
a jornada reduzida prevista no art. 224 da CLT. Revista conhecida e provida parci­
almente.

RR-3399/82 - (Ac. 2a. T-2635/83) 4a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Récorrente: CIA. DE ALIMENTOS CHAMBOURCY

Advogado: Dr. Nilson Neves de Oliveira

Recorrido: LUIZ CARLOS DA SILVA

Advogado: Dr. Valdemar Alcebíades L. da Silva

DECISÃO: Não conhecer do recurso, por intempestivo, unanimemente.

EMENTA: Sumula n9 126. Recurso de revista não conhecido, na forma do art. 896, da 
CLT, por ser, inclusive, intempestivo.

RR-3428/82 - (Ac. 2a. T-2456/83) 6a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo

Recorrido: FRANCISCO MARQUES DE MEDEIROS

Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra que a contribuição do FGTS não incida sobre diferenças de férias proporcionais, 
e aviso prévio, excluindo do julgado recorrido a parte em que dispõe sobre a inci­
dência do FGTS sobre as horas extras.

EMENTA: Revista conhecida e provida. A contribuição do FGTS não incide sobre parce 
las não remuneratórias, como férias indenizadas e aviso prévio pago em dinheiro.’ 
Viola o art. 460 do CPC decisão que concede ao autor título não postulado na inici 
al (julgamento "ultra petita").

RR-34 38/82 - (Ac. 2a. T-2457/83) 1a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO "NOVA FRIBURGO"

Advogado: Dr. Sylvio Paulo F. Grechi

Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFÍCIOS NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado: Dr. Affonso Celso Nogueira Monteiro

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por aplicação da Súmula TST-38.

RR-3462/82 - (Ac. 2a. T-2638/83) 4a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: SINGER LTDA.

Advogado: Dr. Hugo Mosca

Recorrido: ARY CORRÊA BOEIRA

Advogado: Dr. João Paulo Cauduro

DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Ex 
celentTssimo Senhor Ministro Relator, unanimemente.

EMENTA: Inexistência de "salário complessivo" quando as parcelas percentuais da re­
muneração do comissionista relativas ao trabalho realizado e ao repouso em domingos 
e feriados são perfeitamente distinguidas, pelo contrato e pelos pagamentos feitos, 
como ficou reconhecido pela instância ordinária, através do exame da prova. Inapli- 
cabilidade à especie da Sumula n9 91. - Recurso de revista do empregador conhecido’ 
e provido em parte, para se reconhecer ao trabalhador diferenças relativas aos re­
pousos remunerados porventura existentes entre o que foi pago e o que seria devido, 
na forma que se venha a apurar em liquidação de sentença e respeitado o prazo pres­
cricional de dois anos, previsto no art. 11, da CLT.

RR-3472/82 - (Ac. 2a. T-2639/83) 4a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A

Advogado: Dra. Ledir Thereza Forneck

Recorrido: DILSON MÃRIO DA SILVA

Advogado: Dr. Hélio Alves Rodrigues

DECISÃO: Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para excluir da condenação a par 
cela relativa a contribuições ao FGTS pertinentes aos adicionais de insalubridade ~ 
prescritos, unanimemente.

EMENTA: Se os salários foram pagos ou são devidos, as contribuições ao FGTS que não 
tenham sido efetuadas podem ser exigidas dentro do prazo de prescrição trintenária, 
na forma da Súmula n9 95. Se, porém, ao contrário, os salários estão prescritos na 
forma do art. 11, da CLT, não se pode exigir o pagamento das contribuições a ele re 
lativos. Inaplicabilidade da referida sumula. - Recurso de revista do empregador co 
nhecido e provido.

RR-3542/82 - (Ac. 2a. T-2498/83) 1a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO "PAYSAGE"

Advogado: Dr. Sylvio Paulo F. Grechi

Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EDIFÍCIOS NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado: Dra. Marlene Mariano da Silva

DECISÃO: Sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, por maioria, negar-lhe’ 
provimento.

EMENTA: Não é possível, em ação de cumprimento, discutir-se a ilegitimidade de re - 
presentação sindical repelida na ação coletiva. Recurso de revista - conhecido,mas ao 
qual se nega provimento.

RR-3544/82 - (Ac. 2a. T-2458/83) 9a. Região

Relator: Min. Antonio Lamarca

Recorrente: VIGILÂNCIA PARANAENSE LTDA.

Advogado: Dr. Hélio G. C. Júnior

Recorrido: JORGE DOS SANTOS

Advogado: Dr. Âlido Depiné

DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe prc? 
vimento para excluir da condenação a 9a. e 10a. horas extras e seus reflexos, e por 
unanimidade, os honorários advocatícios.
EMENTA: A lei n9 5584/70 não atribui honorários advocatícios ãs Federações, mas ape 
nas aos Sindicatos. A jornada normal do vigia é de dez (10) horas não sendo extras’ 
as que excederem a oitava hora. Revista provida.

RR-3557/82 - (Ac. 2a. T-2459/83) 2a. Região

Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrentes: JERÔNIMO DE SOUZA E OUJROS

Advogado: Dr. Écio Lescreck

Recorrida: CIA. DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP

Advogado: Dr. Eduardo Cacciari

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.

EMENTA: É inadmissível o recurso de revista, quando a decisão recorrida assenta ’ 
suas conclusões em mais de um fundamento e a jurisprudência transcrita não abrange’ 
todos eles. Revista não conhecida.

RR-3652/82 - (Ac. 2a. T-2647/83) 4a. Região

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: INDUSTRIAL ARTE TÉCNICA S/A

Advogado: Dra. Lucia Helena de Brito Queruz

Recorrido: ADÃO FRANCISCO TORMES

Advogado: Dr. Mário Chaves
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DECISÃO: Conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: 0 trabalho insalubre não pode ser prorrogado mediante regime de compensação 
de horários sem o preenchimento dos requisitos do art. 60, da CLT. Direito do traba 
lhador a receber, apenas, o adicional de 25% sobre as horas trabalhadas além de oi­
to, em cada dia. - Recurso de revista conhecido, mas ao qual, no mérito, se nega * 
provimento.

RR-3664/82: (Ac.2a.T-2460/83). 4a.Região.
Relator: Min. Antonio Lamarca.
Recorrente: RIBEIRO & LEUCK LTDA.
Advogada: Dra. Beatriz Dreher Bridi.
Recorrido: ALDUINO DE FREITAS ROHDT.
Advogada:Dra. Vera Lúcia Kolling.
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: Nas atividades insalubres, de mister a prévia autorização ' 
das autoridades competentes para a prorrogação de jornada, sob pena 
de invalidade. 0 adicional de horas extras,na inexistência de acordo 
ou diante de acordo inválido, é de 25% e não 20%. Revista conhecida 
e improvida.

RR-3674/82: (Ac.2a.T-2461/83). 4a.Região.
Relator:Min. Antonio Lamarca.
Recorrente: MADEPAN - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO' 
S/A.
Advogado: Atlê Coutinho Boos.(Dr).
Recorrido: BENJAMIN DOMINGOS ROSA.
Advogado:Dr. Carlos Franklin Paixão Araújo.
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito,negar-lhe 
provimento.
EMENTA: Nas atividades insalubres, deve—se buscar a prévia autoriza 
çao das autoridades competentes para a celebração de jornadas pror­
rogadas de trabalho, sob pena de pagar-se o adicional 25% sobre as 
horas excedentes da oitava diária. Revista conhecida e improvida.

RR-3741/82: (Ac.2a.T-2462/83). 5a.Região.
Relator: Min. Antonio Lamarca.
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado: Dr. Rui de Macedo Chaves.
Recorrido: AGENOR PEREIRA DE SOUZA.
Advogado:Dr■ José Walter Lubarino.
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as 7a.,e 8a. horas e conse - 
quentes.
EMENTA: Revista conhecida e provida. 0 cargo de confiança bancário' 
(art. 224,§ 29, CLT) distingue-se dos cargos de confiança em geral, 
nao se exigindo a fidúcia e representação ínsitas nestes.

RR-3754/82: (Ac.2a.T—2463/83). 4a.Região.
Relator: Min. Antonio Lamarca.
Recorrente: GESSI FERREIRA DOS SANTOS.
Advogada:Dra. Eurídice Josefina Bazo Torres.
Recorrida: PREDIAL E ADMINISTRADORA HOTÉIS PLAZA S/A.
Advogado: Dr. Paulo Roberto Dornelles Terra Lopes.
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista apenas quanto às gorje 
tasindiretas e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescentar ao 
salario da reclamante as referidas parcelas, com todas as repercus­
sões no condenatõrio.
EMENTA: Revista conhecida em parte e provida. 0 empregado estável a 
fastado, quando reintegrado, faz jus ã reparação integral, conside­
rando-se na sua remuneração as gorjetas, que percebia, ainda que in 
diretas. , —

RR-3785/82:(Ac.2a.T-2464/83). 3a.Região.
Relator: Min. Antonio Lamarca.
Recorrente: SISAL CONSTRUTORA LTDA.
Advogado: Fernando Neves da Silva. (Dr).
Recorridos: JOSÉ. ANTONIO DE JESUS E OUTROS.
Advogado:Dr. Baltazar Caixeta Nunes.
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA:Revista não conhecida. (Súmula TST-182).

RR—3970/82: (Ac.2a.T-2467/83). 3a.Região.
Relator: Min. Antonio Lamarca.
Recorrente: USIMINAS MECÂNICA S/A - USIMEC.
Advogada:Dra. Ana Maria José Silva de Alencar.
Recorridos: EDGARD PEREIRA DE LACERDA E OUTROS.
Advogado:José Caldeira Brant Neto (Dr).
2í£íâ52!Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito dar-lhe ' 
provimento para julgar improcedente a ação.

conhecida e provida. Atos de liberalidade interpre -
-se restritivamente. Para fazer jus a gratificação instituída pe- 

ÍLf??r-Sa' exl9e~se ° implemento de todas as condições exigidas. A 
resniçao contratual , de per si, não gera presunção de malícia nos' 
termos do art. 115 do CC.

RR-4040/82 - (Ac. 2a.T. 2499/83) - 1a. Região
Relator: Min. Antonio Lamarca
Recorrente: SEBASTIÃO LUIZ DAL PIAZ
Adv.Dr. José Torres das Neves
Recorrido: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-BANESTES
Adv.Dr. João José Guimarães
DECISÃO: Conhecer do recurso por violação do art. 795 da CLT e dar- / 
lhe provimento para anular o v. acórdão regional e determinar que ou­
tro seja proferido no mérito da causa, como entender de direito, una­
nimemente .
EMENTA: Revista conhecida e provida por violação do art. 795 da CLT. 
A parte deve argüir a nulidade na primeira vez em que deve falar no 
feito, pouco importando que ausente espontaneamente.

rr-4644/82 - (Ac. 2a.T. 2468/83) - 1a. Região
Relator: Min. Antonio Lamarca
Recorrente: CIA. DOCAS DO RIO DE JANEIRO
Adv.Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo
Recorrido: JOÃO RODRIGUES CAVALCANTE
Adv.Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ulisses Borges de Resende
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: Revista não conhecida. Ainda que inexista sentença de interdi 
çao, os atos do empregado portador de perturbação psíquica são anulá­
veis e não ensejam propositura de inquérito por falta grave.

RR-6048/82 - (Ac. 2a.T. 2469/83)'- 2a. Região
Relator: Min. Nelson Tapajós
Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS
Adv.Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernandez
Recorridos: ABDIAS NOGUEIRA ROCHA E OUTRO
Adv.Dr. Antonio Lopes Noleto
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista que objetiva a reabertu­
ra do debate sobre a prova.

RR- 856/83 - (Ac. 2a.T. 2471/83) - 2a. Região
Relator: Min. Nelson Tapajós
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.Dr. Nemer Jorge Júnior
Recorrido: JOÃO LUIZ GRADIN
Adv:Dr. Januário Sylvio Pezzotti
DECISÃO: Sem divergência, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe / 
provimento para, julgando incompetente a Justiça do Trabalho, determi 
nar a remessa dos autos ã Justiça Comum do Estado de São Paulo.
EMENTA: Em se tratando de Estado ou Município, a lei que estabelece o 
regime jurídico (art. 106 da Constituição) do servidor temporário ou 
contratado é a estadual ou municipal, a qual, uma vez editada, apanha 
as situações preexistentes, fazendo cessar sua regência pelo regime / 
trabalhista; Incompetente é a Justiça do Trabalho para julgar as re­
clamações, ajuizadas posteriormente à vigência da lei especial. Revi£ 
ta conhecida e provida.

RR-2720/83 - (Ac. 2a.T. 2473/83) - 3a. Região
Relator: Min. Nelson Tapajós

Recorrente: EXPRESSO TRANSAMAZONAS LTDA
Adv.Dr. Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena
Recorrido: HOLIEN DE PAULO SANTIAGO
Adv.Dr. Afonso Borges Cordeiro
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, por maio­
ria, dar-lhe provimento para determinar que os cálculos do adicional' 
noturno e o das horas extras sejam efetuados sobre o salário básico e 
não cumulativamente.
EMENTA: "0 adicional noturno não reflete no pagamento das horas ex­
tras, pois estas têm como base a remuneração recebida e aquele é um / 
acréscimo ao salário face às condições em que se realiza o trabalho” 
Revista conhecida e provida.

TERCEIRA TURMA
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA11

CC - 12/83 - (Ac. 3a.T. 3028/83) - TST
Relator: Min. Guimarães Falcão
Suscitante: YAKULT S/A-INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv.Dr. José Roberto Reis de Oliveira
Suscitados: MM. JUIZ PRESIDENTE DA 29 JCJ DE JUIZ DE FORA E MM-JUIZ / 

PRESIDENTE DA 69 JCJ DO RIO DE JANEIRO
Interessados: LEA FERNANDES MARCHIORI E OUTRAS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do conflito de competência por i- 
nexistente na espécie, determinando o seu arquivamento.
EMENTA: Conflito de Competência não é meio processual adequado para se reco­
nhecer a existência de coisa julgada. Conflito inexistente. Processo 
arquivado.
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"AGRAVOS DE INSTRUMENTO"

AI-5133782 - (Ac. 3a.T. 2707/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Expedito Amorim 
Agravante: LOJAS ARAPUÃ S/A 
Adv.Dr. Ruy Silveira 
Agravado: WALTER MARQUES 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

ED-AI-5165/82 - (Ac. 3a.T. 3031/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Embargado: AC. 39 TURMA N9 2379/83
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, conside- 
rando-os protelatórios aplicar ao embargante a multa de 1% sobre o va 
lor da causa.
EMENTA: I) A matéria de defesa, em execução de sentença, deve ficar / 
restrita ao cumprimento da decisão ou acordo, prescrição ou quitação' 
da dívida. II) Rejeitam-se embargos declaratórios manifestamente pro- 
telatórios.

ED-AI-6257/82 - (Ac. 3a.T. 2610/83) - 2a. Região
Relator: Min. Expedito Amorim
Embargante: JOSÉ CARLOS COSMO
Adv.Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva
Embargado: AC. 39 TURMA N9 1516/83 (SERRALHERIA FELICIO CUEIRI LTDA)
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para esclare 
cer que não havendo violação ao art. 494 da CLT, não há que ser aco - 
Ihida a pretendida nulidade das decisões de primeira instância.
EMENTA: Embargos declaratórios que são acolhidos para esclarecer que' 
nao havendo violação ao art. 494 da CLT, não hã que ser acolhida a pre 
tendida nulidade das decisões prolatadas.

ED-AI-293/83 - (Ac. 3a.T. 3033/83) - 5a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Osmar Fialho
Embargado: AC. 39 TURMA N9 2383/83
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para que a- 
fastada a deserção fosse o agravo de instrumento conhecido no mérito. 
Por unanimidade, a Turma deu provimento ao agravo, a fim de mandar / 
processar a revista.
EMENTA: Dá-se provimento a agravo para mandar processar a revista, an 
te possível violação literal de lei.

AI-518/83 - (Ac. 3a.T. 2840/83) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PAULO MAURÍCIO BARROS DE ABREU REGO
Adv.Dr. Oswaldo Almeida Mello Filho
Agravado: HENRI ERNANI VAZ
Adv.Dr. Henri Ernani Vaz
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se conhece de Revista contra decisão proferida pelos Tri­
bunais Regionais, ou por suas Turmas, em execução de sentença. Via de 
conseqüência, não há prosperar Agravo que pretende destravá-la em 
tais condições. Agravo não provido.

AI-550/83 - (Ac. 3a.T. 2841/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ANTONIO ADEILDE DA COSTA
Adv.Dra. Elucitana Badia Kemp
Agravado: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A
Adv.Dr. Silvio Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se conhece de revista quando ocorrente a hipótese de apli. 
caçao do disposto no art. 830 da CLT. Conseqflentemente, não há de 
prosperar Agravo que pretende destrancá-la, em tais condições. Agravo 
não provido.

AI-567/83 - (Ac. 3a.T. 2842/83) - 6a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa 
Agravante; CIRAULO MÓVEIS LTDA 
Adv.Dr. Luiz Albuquerque 
Agravado; ELIEZER PEDROSA GOMES 
Adv.Dr. Francisco Derly Pereira
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Resulta preclusa a discussão em torno de violação legal omis­
sa em Acórdão, sem que tenham sido interpostos os competentes embar - 

gos declaratórios. Súmula do STF é inábil para comprovar dissídio pre 
toriano. Agravo não provido.

AI-594/83 - (Ac. 3a.T. 2845/83) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ISMAR NOGUEIRA BRANDÃO
Adv.Dr. Nelson Luiz de Lima
Agravado: CICLO-CIA. BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDUCIÃRIOS 
Adv.Dr. Roberto Queiroz Dias Rosa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Erro de direito, confessado e corrigido a partir da origem , 
nao gera qualquer direito, nem mesmo referente ao período em que este 
ve, de fato, em vigor. Agravo não provido.

AI-603/83 - (Ac. 3a.T. 2846/83) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FRANCISCO PINHEIRO DE MARIA 
Adv.Dra. Maria Wyela Filgueira e Silva 
Agravado: CIFERAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A 
Adv.Dr. Plínio de Sá Martins 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Violação legal suposta, mercê da matéria de fato e de prova , 
nao enseja conhecimento de Revista. Consequentemente, não há de pros­
perar agravo que pretenda, em tais circunstâncias e pelos mesmos argu 
mentos, destratá-la. Agravo não provido.

AI-614/83 - (Ac. 3a.T. 2847/83) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: PEDRO PONTES 
Adv.Dr. Acácio Caldeira 
Agravada: CONSTRUTORA OXFORD LTDA 
Adv.Dra. Maria Alice de M.R. Besouro Cintra 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo, por degerto. 
EMENTA: Agravo deserto por preparado a destempo. Incabível destrancar 
Revista para promover o reexame de pena de confissão, aplicada em con 
sonância com as demais provas dos autos, revelando o conteúdo essen - 
cialmente fático do recurso. Agravo não conhecido.

AI-623/83 - (Ac. 3a.T. 2716/83) - 10a. Região 
Relator: Min. Expedito Amorim 
Agravante: FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI 
Adv.Dr. Julio Augusto Souza C. Crespo 
Agravado: EDUARDO AGUIAR DE ALMEIDA 
Adv.Dr. Paulo Ernani Fonseca Aires
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por insuficientemente instru 
ído.

AI-650/83 - (Ac. 3a.T. 2848/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravantes; ADÃO ESTÊVÃO E OUTROS
Adv.Dra. Dilma Maria Toledo
Agravada; CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nivelamento salarial não recdnhecido. Súmula 126. Não preen - 
chendo o recurso de revista os pressupostos constantes do art. 896 da 
CLT, mantém-se o despacho denegatório e nega-se provimento ao agravo.

AI-838/83 - (Ac. 3a.T. 2854/83) - 2a.Região
Relator: Min. Alves de Almeida

Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: JULIO BARBOSA 
Adv.Dr. S". Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Únanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista.
EMENTA: Complementação de Aposentadoria de empregado do Banco do Bra­
sil, matéria exaustivamente julgada por este Tribunal, ensejando a ci. 
taçâo de jurisprudência atritante. Agravo provido para exame da Revis 
ta.

AI—839/83 - (Ac. 3a.T. 2855/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: JULIO BARBOSA
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.Dr. Maurílio Moreira Sampaio
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DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista.
EMENTA: Complementação de Aposentadoria de empregado do Banco do Bra­
sil, matéria exaustivamente julgada por este Tribunal, ensejando a ci. 
tação de jurisprudência atritante. Agravo provido para exame da revis 
ta.

AI-1033/83 - (Ac. 3a.T. 2859/83) - 1a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: IVAN CARLOS MOREIRA DA FONSECA
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: FUNDAÇÃO UNI-RIO
Adv.Dr. Luiz Alberto Chuster
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Interposto o agravo fora do prazo recursal, dele não conheço.

ED-AI-1062/83 - (Ac. 3a.T. 3034/83) - 2a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Embargante: COMPANHIA LITHOGRAPHICA YPIRANGA
Adv.Dr. Ruy Silveira
Embargado: AC. 3? TURMA N9 2298/8J
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, conside­
rando-os protelatórios, aplicar ao embargante a multa de 1% sobre o 
valor da causa.
EMENTA: Devem ser rejeitados embargos declaratórios manifestamente / 
protelatórios.

AI-1233/83 - (Ac. 3a.T. 2870/83) - 1a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: BANCO NACIONAL S/A
Adv.Drs. Carlos Odorico Vieira Martins eBrasilino S. Ramos
Agravado: SIND.DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE NITE - 

RÓI
Adv.Dr. José Geraldo Ribeiro Bellino
DECISÃO: Unanimemene, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não preenchendo o recurso de revista os pressupostos contidos 
no art. 896 da CLT, mantém-se o despacho denegatório e nega-se provi­

mento ao agravo.

AI-1255/83 - (Ac. 3a.T. 2872/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: TRANSPORTADORA MOMENTUM S/A
Adv.Dr. Francarlos de Castro Neves
Agravado: HOREBE LOPES RIBEIRO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Horas extras’reconhecidas ante os elementos de prova é maté - 
ria fatica inviável de reexame nesta instância. Nega-se provimento ao 
agravo com base na Súmula 126.

AI—1264/83 - (Ac. 3a.T. 2874/83) - 5a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS
Adv.Drs. Carlos A.F, Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira
Agravado: VALDOMIRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Adv.Dr. Carlos Augusto Lino da Silva
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Desvio de função recophecido ante os elementos de prova é ma­
téria de fato e tem a obstá-lô a Súmula 126. Nega-se provimento ao a- 
gravo.

AI—1274/83 - (Ac. 3a.T. 2876/83) - 10a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A
Adv.Dr. Nilton Correia
Agravado: JOSÉ SANTANA DA SILVA
Adv.Dra. Jandira de Oliveira Monteiro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não atendendo a revista os pressupostos do art. 896 da CLT , 

inexistentesas pretensas ofensas legais, correto o seu indefe­
rimento ao Agravo nego provimento.

AI—1283/83 - (Ac. 3a.T. 2878/83) - 4a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: CIA. METALÚRGICA BARBARÃ
Adv.Dr. Carlos Alberto Santetti
Agravado: LUIZ CARLOS GONZALES CARDOSO
DEÇISÃO. Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA.; Comissões e seus reflexos reconhecidos ante os elementos de 
prova e tema fatico e tem a obstá-lo a Súmula 126 do TST. Agravo a 
que se nega provimento.

AI-1294/83 - (Ac. 3a.T. 2880/83) - 4a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: POLICLÍNICA SÃO CARLOS LTDA
Adv.Dra. Maria de Lourdes Haag
Agravados: LUCIANO COSTA SOARES E DARLIM DA SILVA CHARÃO
Adv.Dr. Cesar Dias Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego reconhecida ante as instâncias ordinárias1 
e tema fâtico e tem a obstã-lo a Súmula 126. Apelo bem trancado. Agra 
vo a que se nega provimento. • ■

AI-1331/83 - (Ac. 3a.T. 2883/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
Adv.Dr. Fernando Barreto de Souza
Agravado: LUIZ CARLOS PUPO 
Adv.Dr. Ilãrio Serafim 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Matéria disciplinada por Súmulas, no caso, as de n9s 60, 63 , 
95, 151 e 172 não ensejam o recurso de revista. Quanto ao insurgimen- 
to da empresa no tocante a aplicação da hora noturna é matéria preclu 
sa não abordada pelo acórdão. Revista bem trancada. Agravo a que se 7 
nega provimento.

AI-1348/83 - (Ac. 3a.T. 2885/83) - 7a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: FRANCISCA BARBOSA DA SILVA 
Adv.Dr. Carlos Celestino de Melo 
Agravado: CARTES CONFECÇÕES ARTEZANATO LTDA 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Não preenchendo o recurso de revista os pressupostos constan 
tes do art. 896 da CLT, mantém-se o despacho denegatório e jiega-se 7 
provimento ao agravo.

ED-AI-1356/83 - (Ac. 3a.T. 3035/83) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Embargante: ADALBERTO DE MENEZES SANTOS 
Adv.Dr. Márcio Gontijo
Embargado: AC. 3? TURMA N9 2305/83
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para esclare 
cer ainda mais a fundamentação, mantido o resultado do julgamento.
EMENTA: Conhecido o Agravo, tacitamente rejeitada preliminar de deser 
ção acusada no relatório. No Agravo, cuida-se apenas das razões de 
trancamento da Revista mas, liberada esta, qualquer prejudicial ina - 
bordada serâ então livremente considerada, bem como qualquer outra / 
questão inclusive a que diz respeito a enquadramento ou simples paga 
de diferenças salariais, conforme alegado na Revista.

AI—1382/83 - (Ac. 3a.T. 2888/83) - 9a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: SINDICATO RURAL DE IVAIPORÃ 
Adv.Dr. Otélio Renato Baroni 
Agravado: GERALDO FIRMINO 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Estando a revista desfundamentada a teor do que dispõe o art. 
896 da Consolidação, bem indeferida a sua subida. Agravo a que se ne­
ga provimento.

AI-1391/83 - (Ac. 3a.T. 2891/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: SANKO INDUSTRIAL QUÍMICA LTDA
Adv.Dr. Carlos Alberto Bicchi
Agravada: ELAINE RITA RABELO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato e prova não enseja o recurso de revista. Apli_ 
ca-se a Súmula 126 e nega-se provimento ao agravo.

AI-1440/83 - (Ac. 3a.T. 2892/83) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Adv.Dr. Pedro Carlos Cunha Fetter 
Agravado: ELPIDIO AFONSO BERVIAM 
Adv.Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Inocorrente violação legal nem demonstrada a alegada divergên 
cia, não merece prosperar o Recurso de Revista. Agravo não provido.

AI-1476/83 - (Ac. 3a.T. 2893/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
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Agravante: ARGEMIRO VEIGA
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
Agravada: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não merece prosperar Agravo que intenta destrancar Revista / 
que investe contra decisão prolatada em consonância com jurisprudên - 
cia sumulada. Agravo não provido.

AI—1478/83 - (Ac. 3a.T. 2894/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BIBIANA LOPES (INSTITUTO DE BELEZA VERA LUCIA)
Adv.Dr. Riscalla Abdala Elias
Agravada: REGINA HELENA PINTO DE ABREU
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revis­
ta, unanimemente.
EMENTA: O desrespeito ao regime de compensação horária implica no pa- 
gamento do adicional devido, mas não autoriza a repetição do pagamen­
to das horas extras. Agravo provido.

AI—1480/83 - (Ac. 3a.T. 2895/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.Dr. Eugênio Nicolau Stein
Agravado: JOSÊ AUGUSTO DOS SANTOS
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista.
EMENTA: Complementação de aposentadoria de funcionário do Banco do / 
Brasil, com base em normas internas, sempre redunda em matéria comple 
xa capaz de ensejar o processamento da Revista. Agravo provido.

AI-1482/83 - (Ac. 3a.T. 2896/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.Dr. Sebastião Vianei Borin
Agravada: SUELI TOZZI LEPSCH

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista.
EMENTA: Enseja fundamento ã Revista a possibilidade de ofensa a dispo 
sitivo constitucional, mormente quando o recurso coteja arestos diver 
gentes, mesmo, havendo alegação, em tese, de coisa julgada. Agravo pro 
vido.

AI-1484/83 - (Ac. 3a.T. 2897/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Adv.Dr. Eugênio Nicolau Stein
Agravado: AMADEU NAGO
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se conhece da Revista prejudicada pelo § 49 do art. 896 / . 
da CLT, em se tratando de recurso interposto contra decisão prolatada. 
em execução de sentença, por Tribunal Regional ou suas Turmas, sem o- 
corrência da violação a texto constitucional. Agravo não provido, 

z
AI-1487/83 - (Ac. 3a.T. 2899/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa-
Agravante: SERTEP S/A-ENGENHARIA E MONTAGEM 
Adv.Dr. Ricardo Barreto Ferreira da Silva 
Agravado: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÃRIO / 

DO ESTADO DE SÃO PAULO-SECONSI
Adv.Dr. Paulo Augusto Ferreira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Incompatível com o Processo do Trabalho o recurso adesivo,não 
pode prosperar Revista que intente destrancá-lo nem consequentemente, 
Agravo no mesmo sentido. Agravo não provido.

AI-1489/83 - (Ac. 3a.T. 2900/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.Dr. Sebastião Vianei Borin
Agravados: NATALINA DE SOUZA E OUTRO
Adv.Dr. Rubens de Carvalho
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se conhece de Revista contra decisão proferida pelos Tri­
bunais Regionais, ou por suas Turmas em execução de sentença. Via de 
conseqflência não hã de prosperar Agravo que pretende destravã-la em 
tais condições. Agravo não provido.

AI-1491/83 - (Ac. 3a.T. 2901/83) - 3a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Pedro Alcântara Batista
Agravada: MARIA DULCE CAMPOLINA FRANÇA TEODORO
Adv.Dr. Múcio Wanderley Borja
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista.
EMENTA: Em se tratando de enquadramento de servidor, ato positivo e 
instantâneo, dúvida em torno da aplicabilidade da Súmula TST-168 ense 
ja o processamento de revista. Agravo provido.

AI-1493/83 - (Ac. 3a.T. 2902/83) - 3a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: SBIL-SEGÚRANÇA BANCÃRIA E INDUSTRIAL LTDA
Adv.Dr. Valdeir de Carvalho
Agravado: WILSON MIGUEL DE OLIVEIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não descaracteriza a identidade de funções o fato de o empre­
gado não se submeter a curso que os paradigmas tinham freqflentado. A— 
gravo não provido.

AI-1497/83 - (Ac. 3a.T. 2903/83) - 3a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: LENIRA ALVES DE OLIVEIRA ARAÚJO
Adv.Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Agravada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE
Adv.Dr. Maurício Martins de Almeida
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Adicional de insalubridade não reconhecido com base em ele - 
mentos de prova é matéria fática insuscetível de reapreciação via re­
curso de revista. Aplica-se a Súmula 126 e nega-se provimento ao agra 
vo.

AI-1507/83 - (Ac. 3a.T. 2904/83) - 1a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ALTAIR MARTINS DA SILVA
Adv.Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni
Agravada: VEPLAN—INDÚSTRIA IMOBILIÁRIA DO RIO DE JANEIRO LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Discussão em torno de matéria fãtica não enseja fundamento à 
Revista. Agravo não provido.

AI-1512/83 - (Ac. 3a.T. 2906/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: ANTONIO ALVES FILHO
Adv.Dr. Helio Stefani Gherardi
Agravado: BERTOLO & CIA. LTDA (ENGENHO CAPIVARA)
Adv.Dr. Tácito Ribeiro Costa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Entendeu o Regional pela não comprovação do tempo de serviço' 
alegado na inicial. Tema fático que tem a obstá-lo a Súmula 126. Re­
vista bem trancada. Agravo a que se nega provimento.

AI-1552/83 - (Ac. 3a.T. 2908/83) - 10a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida k
Agravante: EMBRACO-EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA
Adv.Dr. Rômulo Marinho
Agravado: BENEVIDES BARTOLOMEU DAMASCENO
Adv.Dr. Edimundo Nascimento Lopes
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Horas extras reconhecidas ante os elementos de prova é tema / 
fatico insuscetível de reapreciação via recurso de revista. Aplica-se 
a Súmula 126 e nega-se provimento ao agravo.

AI—1553/83 - (Àc. 3a.T. 2909/83) - 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CIA. URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP
Adv.Dr. Dionísio Ruben de Macedo
Agravados: ANTÔNIO LUIZ SANTOS E OUTROS
Adv.Dr. Edimundo Nascimento Lopes
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro­
cessar a revista. —
EMENTA: Quem não pode sindicalizar-se, não pode usufruir de cláusulas 
negociadas através de Sindicatos, em Convenções Coletivas de Trabalho. 
Agravo provido.

AI—1557/83 - (Ac. 3a.T. 2911/83) - 1a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
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Agravante: CERJ-CIA. DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO
Adv.Dr. Hugo Mosca
Agravado: ZENO PERDIGÃO MACHADO
Adv.Dr. Walber de Lima Raposo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Cômputo da gratificação de participação nos lucros no cálculo 
da indenização é matéria fática que esbarra nos preceitos da Súmula / 
126. Agravo a que se nega provimento.

AI—1573/83 - (AO. 3a.T. 2913/83) - 2a. Região
Relator; Min. Alves de Almeida
Agravante: FUJIKOKUSAI DO BRASIL-COMERCIAL LTDA E OUTRO
Adv.Dra. Maria Amélia Campolim de Almeida
Agravado: MAKOTO NAKAGAWA
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego reconhecida ante os elementos de prova é 
tema fático e tem a obstá-lo a Súmula 126. Nega-se provimento ao 
agravo.
AI-1590/83 - (Ac. 3a.T. 2914/83) - 12a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante; COMPANHIA HANSEN INDUSTRIAL
Adv.Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias
Agravado: JAIR CUSTÓDIO
Adv.Dr. Oswaldo Miqueluzzi
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Discussão em torno de matéria essencialmente fática não ense­
ja fundamento à Revista. Sem constar dos autos a publicação do despa­
cho não se pode aferir de descumprimento do § 19 do art. 236 da CLT . 
Agravo não provido.

AI—1594/83 - (Ac. 3a.T. 2916/83) - 1a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: EVAL-EMPRESA DE VIAÇÃO AGRENSE LTDA
Adv.Dr. Roberto Reis Rodrigues Pereira
Agravado: JOSÉ SALES DA SILVA
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não cabe recurso de revista em execução de sentença conforme' 
prescreve o § 49 do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

AI-1601/83 - (Ac. 3a.T. 2918/83) - 1a. Região
Relator; Min. Alves de Almeida
Agravante: EXPEDITO LOPES COELHO
Adv.Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos
Agravada: EMPRESA FROTA OCEÂNICA LTDA
Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria disciplinada por Súmula, no caso a de N9 122 não ense 
ja o recurso de revista. Agravo a que se nega provimento.

AI—1613/83 - (Ac. 3a.T. 2920/83) - 4a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: FRIVA-FRIGORÍFICO VACARIENSE LTDA-INDOSTRIA E COMÉRCIO
Adv.Dra. Maria C.R. Flores
Agravada: TEREZINHA ANTUNES CÓRREA
Adv.Dr. José Demócrito Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Adicional de insalubridade reconhecido ante os elementos de 
prova é tema fático e tem a obstã-lo a Súmula 126. Revista bem tranca 
da. Agravo a que se nega provimento.

AI-1619/83 - (Ac. 3a.T. 2921/83) - 4a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FLORINALDO ABEL DE CASTRO
Adv.Dr. José Nascimento da Silva Filho
Agravada: M.ROSCOE S/A-ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Adv.Dr. Fernando Chagas Carvalho Neto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

‘ Discussão_em torno de matéria fática não enseja fundamento ã 
Revista. Agravo nao provido.

AI-1622/83 - (Ac. 3a.T. 2923/83) - 4a. Região
Relator; Min. Alves de Almeida
Agravante: STANLEY HOME PRODUTOS PARA 0 LAR LTDA
Adv.Dr. Antonio Carlos Gonçalves
Agravada: MÍRIAM OTTEN FRANCO

Adv.Dr. Flávio José Zanini
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não atendendo a revista os pressupostos do art. 896 consolida 
do correto o seu indeferimento, razão pela qual nego provimento ao a- 
gravo.

AI-1627/83 - (Ac. 3a.T. 2924/83) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: COMERCIAL E AGRO-PASTORIL CAMACAN S/A
Adv.Dr. A.L. Calmon Teixeira
Agravados: PEDRO GALDINO DOS SANTOS E OUTROS
Adv.Dr. Francisco Sales Santana
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Revista desfundamentada, inclusive sem observância da Súmula' 
TST-38, não pode prosperar. Agravo não provido.

AI—1630/83 - (Ac. 3a.T. 2926/83) - 5a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS
Adv.Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira
Agravado: AUGUSTO MATOS DE FREITAS
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Desvio de função reconhecido ante os elementos de prova é te­
ma fatico insuscetível de reapreciação via recurso de revista. Aplica 
-se a Súmula 126 e nega-se provimento ao agravo.

AI—1635/83 - (Ac. 3a.T. 2927/83) - 5a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Agenor Calazans da Silva Filho
Agravado: ALDIVACY LÚCIO DA SILVA ANTUNES
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Revista desfundamentada. Súmula n9 168 do TST. Agravo denega­
do.

AI-1638/83 - (Ac. 3a.T. 2929/83) - 5a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: SANTA MÓNICA DE VENDAS E PLANEJAMENTO LTDA
Adv.Dr. Gilberto Gomes
Agravado: NELSON DAMASCENO
Adv.Dr. Ernandes de Andrade Santos
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego reconhecida é tema fático que encontra óbi^ 
ce na Súmula 126. Quanto ao julgamento "extra petita", este inocorreu. 
Revista bem trancada. Agravo a que se nega provimento.

AI-1642/83 - (Ac. 3a.T. 3069/83) - 2a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE EESCONTOS S/A
Adv.Dra. Airides Aparecida dos Santos
Agravada: IZABEL APARECIDA ALAGUERA
Adv.Dr. José Torres das Neves
DECISÃO: ünanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Honorários advocatícios cominados com base na situação econô­
mica do trabalhador é matéria que se discute nas instâncias ordiná — 
rias.

AI-1643/83 - (Ac. 3a.T. 2930/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: CETENCO ENGENHARIA S/A
Adv.Dr. Semi Anis Smaira
Agravado: ORACI ALMEIDA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo, por ausência de peça / 
essencial.
EMENTA: Não se conhece de Agravo carente de peças essenciais além das 
exigidas pelo art. 523, parágrafo único do CPC.

AI—1646/83 - (Ac. 3a.T. 2932/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: PAULO LUCIO ARAÚJO DIAS
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
Agravada: SUPERGASBRÃS—DISTRIBUIDORA DE GÃS-INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa reconhecida ante os elementos de prova é tema fá— 
tico inviável de ser revisto nesta instância. Aplica-se a Súmula 126. 
e nega-se provimento ao agravo.
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AI—1651/83 - (Ac. 3a.T. 2933/83) - 3a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: OTAVIANO DE CASTRO
Adv.Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Agravado: JERÕNIMO PEREIRA CABRAL 
Adv.Dr. Jerônimo Brito da Cunha 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Discussão em torno de matéria essencialmente de ordem fãtica' 
(vínculo empregatício) não enseja fundamento a Revista. Súmula TST- / 
126. Agravo não provido.

AI—1655/83 - (Ac. 3a.T. 2935/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A-TELEMIG
Adv.Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Agravados: OVÍDIO DOS SANTOS LOBO E OUTROS
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não preenchendo o recurso de revista os pressupostos constan­
tes do art. 896 da CLT, mantém-se o despacho denegatório e nega-se / 
provimento ao agravo.

AI-1677/83 - (Ac. 3a.T. 2936/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante; PETRÓLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRÃS
Adv.Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira
Agravadas: ELOYNA BARROS DOS SANTOS E OUTRA
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo, por incabível na espé­
cie .
EMENTA: Não se conhece de Revista que investe contra decisão intérlo- 
cutõria, â revelia do § 19 do art. 893 da CLT. Agravo não conhecido.

AI-1679/83 - (Ac. 3a.T. 2938/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: M. DEDINI S/A-METALÚRGICA
Adv.Dr. Osvaldo Bretãs Soares Filho
Agravado: JOSÉ SPOLIDORO
Adv.Dr. Hamilton E.A.R. Proto
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa para a rescisão indireta reconhecida ante os ele­
mentos de prova é tema fático e encontra óbice na Súmula 126. Revista 
bem trancada. Agravo a que se nega provimento.

AI-1683/83 - (Ac. 3a.T. 2939/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: EDMUNDO MONTEIRO 
Adv.Dr. Octávio Bueno Magano 
Agravados: S/A DIÃRIO DA NOITE E OUTROS 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Se, notificado, o Reclamante não comparece ã audiência, sua / 
ausência importa no arquivamento da Reclamatória, ex vi do art.844 ca 
CLT. Agravo não provido.

AI-1691/83 - (Ac. 3a.T. 2941/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Adv.Dr. Bernardino José de Campos Nogueira
Agravada: REGINA MARIA GARCIA PETROUCIC
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Embora tratando-se de processo onde tem como agravante a Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo, ocorreu o trânsito em julgado ' 
da sentença que reconheceu a relação de emprego. Por isso, apensar da 
incompetência arguida, não dá azo ao provimento ao agravo. Por isso , 
nego provimento ao agravo.

AI-1702/83 - (Ac. 3a.T. 2944/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS S/A
Adv.Dr. Arthur Vallerini
Agravados: JOSÉ CORDEIRO NUNES E OUTROS
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria disciplinada por Súmula, no caso a de n9 110 não ense 
ja o recurso de revista. Agravo a que se nega provimento.

AI-1714/83 - (Ac. 3a.T. 2946/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
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Agravante: INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL SAID MURAD S/A 
Adv.Dra. Wanda Gambaré
Agravado: MANOEL DA SILVA BATISTA 
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Aviso prévio, ainda que indenizado, integra o tempo de servi­
ço do empregado para efeito da indenização adicional prevista no art. 
99, da Lei 6708/79. Revista bem trancada. Agravo a que se nega provi­
mento .

AI-1718/83 - (Ac. 3a.T. 2947/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.Dr. Eugênio Nicolau Stein 
Agravado: HERMANN WAGNER WEY 
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Descabida revista de Acórdão prolatado em agravo de petição , 
a teor do § 49 do art. 896 da CLT. Agravo não provido.

AI—1721/83 - (Ac. 3a.T. 2949/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Alves de Almeida 
Agravante: BANCO DO. BRASIL S/A 
Adv.Dr.Maurílio Moreira Sampaio 
Agravado: CARLOS MUSA DE BRITO 
Adv.Dr. S. Riedel de Figueiredo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: A teor do § 49 do art. 896 da CLT, não cabe recurso de revis­
ta em execução de sentença. Ao agravo nega-se provimento.

AI-1726/83 - (Ac. 3a.T. 2950/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: JOSÉ APARECIDO FERNEDA DE OLIVEIRA
Adv.Dr. Marcos Schwartsman
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
Adv.Dra. Lídice Ramos C. Guanaes Pacheco Alves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Discussão em torno de matéria essencialmente fática não ense­
ja fundamento ã Revista, nem o faz matéria pacificada pela Súmula TST 
98. Agravo não provido.

AI-1729/83 - (Ac. 3a.T. 2952/83) - 1a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: SALVADOR RAFAEL RODRIGUES 
Adv.Dr. Hélio Roberto Graeff 
Agravado: SÃO CLEMENTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A 
Adv.Dra. Silvia Maria Maranhão 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Deixando o agravante de fazer o preparo do agravo, não há co­
mo dele conhecer porque deserto.

AI-1735/83 - (Ac. 3a.T. 2953/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: FLÂVIO DE SOUZA TAVARES 
Adv.Dr. José Carlos Alves Moreira 
Agravado: RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB 
Adv.Dr. Antonio Geraldo Cardoso 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Discussão em torno de matéria essencialmente fãtica(vínculo / 
empregatício), não enseja fundamento à Revista. Agravo não provido.

AI-1738/83 - (Ac. 3a.T. 2955/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante; BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv.Dr. Everaldo José Faria 
Agravado: ALCIDES BARBOSA DOS SANTOS 
Adv.Dr. Vasco Pellacani Neto 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Matéria disciplinada por Súmula, no caso a de n9 168, além de 
nao atender a revista os pressupostos do art. 896 consolidado. Corre­
to o indeferimento do recurso, ao Agravo nego provimento.

AI-1748/83 - (Ac. 3a.T. 2956/83) - 2a. Região 
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: LANIFÍCIO ANGLO BRASILEIRO S/A 
Adv.Dr. Antonio Carlos Silva Leone 
Agravados: JOAQUIM PEDRO E OUTROS
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Adv.Dr. Lourival da Rocha Gomes
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Fazem jus ã contagem do tempo de serviço anterior os emprega­
dos .readmitidos que requereram aposentadoria antes do advento da Lei' 
n9 6024/75. Agravo não provido.

AI-1752/83 - (Ac. 3a.T. 2957/83) - 2a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS
Adv.Dr. Paulo de Tarso Moura M. Gomes
Agravado: IVAN PEDRO STAUDOHAR 
Adv.Dr. Elias Farah 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Não se conhece de Revista que intenta contra decisão prolata- 
da em execução de sentença, ã revelia do disposto no § 49 do art. 896 
da CLT. Agravo não provido.

AI-1758/83 - (Ac. 3a.T. 2959/83) - 2a. Região
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A-TELESP
Adv.Dra. Ana Maria José Silva de Alencar
Agravados: FAUSTO PACHECO E OUTROS
Adv.Dr. Djalma da Silveira Allegro
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Entenderam, as instâncias ordinárias que o índice de produti­
vidade integra o cálculo da complementação da aposentadoria. Tema fã- 
tico que tem a obstá-lo a Súmula 126. Agravo a que se nega provimento.

AI-1768/83 - (Ac. 3a.T. 3072/83) - 9a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: JESUS APARECIDO VIEIRA 
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravada: S/A-MASSAS ALIMENTÍCIAS MAZZEI 
Adv.Dr. Antonio Soares Dias 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Não se pode mandar processar revista para reexame de fatos e 
provas.

Ãl-1783/83 - (Ac. 3a.T. 3075/83) - 1a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa

Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
Adv.Drs. Hugo Gueiros Bernardes, Harleine Gueiros B. Dias e Hugo Guei 

ros Bernardes Filho
Agravado: JOSÉ LUIZ VALIANTE 
Adv.Dr. José Torres das Neves 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Não demonstrada a violação literal de sentença normativa ar- 
gdida na revista, não se pode mandar processã-la.

AI—1790/83 - (Ac. 3a.T. 2960/83) - 10a. Região
Relator: Min. Ranor Barbosa
Agravante: ALTAMIRO ALVES DA SILVA
Adv.Dr. Paulo Arvonio Bezerra Coelho
Agravada: NESTLÉ-CIA. INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA DE PRODUTOS A 

LIMENTARES.
Adv.Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Discussão em torno de matéria fática (vínculo empregatício) , 
nao enseja fundamento ã Revista. Súmula TST-126. Agravo não provido.

Ãl-1809/83 - (Ac. 3a.T. 3078/83) - 4a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa
Agravante: MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA NIENDICKER
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: TÊXTIL RV LTDA
Adv.Dr. Paulo Serra
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

Matéria não prequestionada pelo acórdão revisando, não pode 
servir ae base a revista.

AI-1824/83 - (Ac. 3a.T. 3081/83) - 3a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: S/A RÃDIO GUARANI 
Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel 
Agravado: ODAIL FRAGA 
Adv.Dr. J. Moamedes da Costa
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Não se configurando divergência ou violação, não se pode man­
dar processar a revista.

AI-1838/83 - (Ac. 3a.T. 3084/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: RAYMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO 
Adv.Dr. Múcio Wanderley Borja 
Agravada: UNIÃO BRASILEIRA DE PESCA E CONSERVAS S/A 
Adv.Dr. Fernando B. Freire 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Sendo dois os fundamentos do despacho.agravado, ambos devem / 
ser atacados, com propriedade, pelo recorrente, para que o seu agravo 
mereça provimento.

AI-1850/83 - (Ac. 3a.T. 3087/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: ANTONIO VALENTIM DA SILVA 
Adv.Dr. Ricardo Alves da Cruz 
Agravada: CONSTRUTORA PERELSON LTDA 
Adv.Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni 
DECISÃO; Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Não caracterizadas divergência ou violação, nega-se provimen 
to ao agravo que pretendia o destrancamento de revista.

AI-1864/83 - (Ac. 3a.T. 3090/83) 9a. Região
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: EDITORA EDUCACIONAL BRASILEIRA S/A 
Adv.Dr. Dalton Lemke 
Agravado: NELSON MARQUES 
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Impossível admitir violência ou divergência, quando a decisão 
revisanda apoia-se em pressupostos fãticos.

AI-1880/83 - (Ac. 3a.T. 3093/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: GREGÕRIO LUCIO DOS SANTOS 
Adv.Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal 
Agravado: VELLOSO S/A-COMÉRCIO E INDÚSTRIAS GRÃFICAS 
Adv.Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Aresto único, que não aborda todos os fundamentos da decisão' 
revisanda, não pode justificar a interposição de revista.

AI-1904/83 - (Ac. 3a.T. 3097/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
Adv.Dr. Boris Alexandre Balaguer 
Agravado: WILSON GERALDO DA SILVEIRA 
Adv.Dr. Múcio Wanderley Borja 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento, ao agravo. 
EMENTA: Revista que não enfrenta a tese principal do julgado revisan­
do nao pode ser processada.

AI-1916/83 - (Ac. 3a.T. 3100/83) - 4a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: CIA. ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
Adv.Dr. Riograndino José dos S. Fogaça 
Agravado: CELSO RODRIGUES 
Adv.Dra. Eliana Borges Azevedo 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Ataque a Súmula do TST, jurisprudência inespecífica e viola - 
çao de lei não indicada na sua disposição, não autorizam o processa - 
mento de revista.

AI-1928/83 - (Ac- 3a.T. 3103/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante: TODDY SUCONASA DO BRASIL S/A 
Adv.Dr. Guilherme Luiz Arruda Leal Ferreira 
Agravado: HAMILTON SOUZA COSTA 
Adv.Dr. Annibal Ferreira
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
.EMENTA: Não pode ser processada revista para reexame de fatos e pro- 
vas.

AI-1955/83 - (Ac. 3a.T. 3109/83) - 5a. Região 
Relator: Mift. Orlando Teixeira da Costa
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Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
Adv.Dr. Eduardo Silva Costa
Agravados: AGNALDO EUCLIDES PEREIRA E OUTROS
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Revista desaparelhada para admissão, não pode ser processada.

AI—1968/83 - (Ac. 3a.T. 2962/83) - 3a. Região 
Relator: Min. Alves de Almeida
Agravante: CIA. VALE DO RIO DOCE 
Adv.Dra. Galba José dos Santos 
Agravado: JOSÉ GREGÕRIO DE OLIVEIRA 
Adv.Dr. J. Moamedes da Costa 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Inexistência de coisa julgada reconhecida ante o conjunto de 
prova não autoriza a revista a teor do que dispõe a Súmula 126. Corre 
to o indeferimento da revista ão agravo nego provimento.

AI-2027/83 - (Ac. 3a.T. 3124/83) - 12a. Região 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa 
Agravante; CIA. HANSEN INDUSTRIAL
Adv.Drs. Hugo Gueiros Bernardes, Harleine Gueiros B. Dias , Hugo Guei 

ros Bernardes Filho e Ubirajara Wanderley Lins Jr.
Agravado: SÉRGIO LUIZ RODRIGUES
Adv.Dr. Nilton Battisti
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Quando as divergências e as violações argflidas não se prestam 
a confronto ou à caracterização da afronta literal da lei, não se po­
de mandar processar a revista interposta.

TERCEIRA TURMA - RECURSOS DE REVISTA -

ED-RR-3291/78: (Ac.3a.T-3037/83). 4a.Região.
Relator:Min. Guimarães Falcão.
Embargante: PROMONTE - PROMOÇÕES E LANÇAMENTOS LTDA.
Advogada:Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias.
Embargado: ACÕRDÃO n9 2238/83, proferido pela Eg. Terceira Turma. 
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios para, su - 
prindo a omissão do exame de outras alegações recursais, concluir da 
mesma forma, pelo não conhecimento da revista.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para suprir omissão do acór 
dao, mantida a mesma decisão de não conhecimento do recurso.

ED-RR-46/82: (Ac.3a.T-2671/83). 3a. Região.
Relator: Min. Expedito Amorim.
Embargante: DÊCIO FULGÊNCIO ALVES DA CUNHA. 
Advogado: Dr. José Torres das Neves.
Embargado: ACÕRDÃO DA EGRÉGIA TERCEIRA TURMA N9 1197/83 (BANCO DO ES 
TADO DE MINAS GERAIS).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios interpôs - 
tos.
EMENTA: A fundamentação do acórdão baseou-se em divergência de jul­
gados, portanto, não necessariamente tem-se que indicar os dispositi 
vos legais. Inexistindo omissão, embargos que são rejeitados.

RR-1754/82: (Ac.3a.T-2964/83). 4a.Região..
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: CIA SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Advogado: Dr. Paulo Serra.
Recorridos: ADAIR WEIDMANN DE MAGALHÃES E OUTROS.
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido, mas improvido.

RR—1811/82; (Ac.3a.T-3153/83). 2a.Região. 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa. 
Recorrentes: CESP - CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A ÉSINDICA 
TO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE PIRAÇICABA. 
Recorridos: OS MESMOS.
Advogados: Drs. Paulo Tahan e José Torres das Neves.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista do Sindicato por divergên 
cia jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto à Re­
vista da Caixa, unanimemente, dela não conhecer.
EMENTA: A substituição processual autorizada pelo art. 39,§ 29 da 
Lei numero 6.708/79 é exclusivamente dos associados do Sindicato.

RR-1825/82; (Ac.3a.T-3154/83). 6a.Região. 
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa. 
Recorrente: BANCO ECONÔMICO S/A.

Advogado: José Maria de Souza Andrade (Dr).
Recorrido: PAULO CÉSAR JORDÃO RIBEIRO.
Advogado:Dr■ João Virgilio Ramos André.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no mé­
rito, . dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças sa 
lariáis decorrentes da aplicaçao do instrumento normativo que acompa 
nhou a inicial.
EMENTA: Empregado integrante de categoria profissional diferenciada, 
nao pode cobrar de seu empregador, que não foi parte e nem subs 
tituído por sua associação sindical em convenção ou ação coletiva, ' 
diferenças salariais decorrentes do instrumento celebrado ou da sen­
tença prolatada.

RR-2045/82:(Ac.3a.T-2965/83). 4a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrentes: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E LUIZ PAULO BRA - 
SlL DE OLIVEIRA.
Recorridos: OS MESMOS.
Advogados: José Alberto Couto Maciel e Jorge Pedro Galli.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista do reclamado e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento; quanto à revista do reclamante , 
unanimemente, dela conhecer e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi, 
mento para julgar procedente o pedido, tendo em vista o reconhecimen 
to da relação de emprego com o Banco na condição de titular dos di - 
reitos de bancário.
EMENTAReconhecido ao vigilante a condição de bancário, por não per - 
tencer ele a categoria profissional diferenciada, o seu horário nor- 
mal de trabalho é de seis horas, sendo paga como extra os excedentes. 
Recurso da empresa conhecido e improvido e o do empregado conhecido' 
o provido para mandar pagar como extra as horas excedentes de seis ' 
diariamente trabalhadas.

RR—2060/82: (Ac.3a.T-2992/83). 2a.Região.
Relator: Min. Ranor Barbosa.
Recorrente: MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO.
Advogado: Dr. Renato Tufi Salim.
Recorrido: ALMIR REZENDE.
Advogado: Dr, S.Riedel de Figueiredo.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da Revista pela preliminar de incom­
petência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra anulando os atos decisórios, declarar competente a Justiça Comum' 
do Estado de São Paulo.
EMENTA: Lei que dispõe sobre integração de servidores celetistas no 
Quadro Geral do Funcionalismo Municipal, salvo manifestação de vonta 
de dos interessados, não pode mudar-lhes o regime jurídico, ainda ' 
que preveja a aplicação das normas estatutárias em relação a elas 
Opta, tacitamente, pelo novo regime o celetista que somente se insur 
ge contra tal alteração de regime sete anos após, quando para alegar 
dispensa sem justa causa, não obstante tenha usufruído de vantagens' 
estatutárias (adicional por tempo de serviço e licénça-prêmio). Inci 
dência da Súmula TST - 123.

RR-2169/82:(Ac.3a.T-2995/83). 2a.Região.
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrente: LABOR - SERVIÇOS AGRÍCOLAS LIMITADA.
Advogado: Dr. Victor Russcsnanc Júnior.
Recorridos: AGOSTINHO PREVELATO E OUTROS.
Advogado: Milton Borba Canicoba.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto as teses' 
do adicional de sobrejornada e reajuste anual sobre o preço unitário 
da tarefa, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento, em parte, para excluir da condenação o reajuste anual do ' 
preço unitário da tarefa.
EMENTA: Antes da Lei n9 6.708/79 o preço anual da tarefa dos traba - 
lhadores agrícolas era ajustado contratualmente.

ED-RR—2170/82: (Ac.3a.T-3038/83). 2a.Região.

Relator:Min. Alves de Almeida.
Embargante: BANCO ITAÚ S/A.
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana.
Embargado: ACÕRDÃO DA 3? TURMA N9 2173/83. '
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios interpôs 
tos.
EMENTA: Embargos rejeitados porque inexistentes as pretendidas omis­
sões .

RR-2618/82: (Ac.3a.T-2966/83). la.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: SANTA MATILDE COMÉRCIO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Advogado: Maurício, de Campos Bastos. (Dr).
Recorrido: GALENO SANTA HELENA.
Advogada: Joaqujna Marqueè Santos.(Dra).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente da revista.
EMENTA: Reconhecimento de dupla contratação. Sem prequestionamento ' 
do local de trabalho e horário de prestação de serviços, não se vis­
lumbra conflito com a Súmula 129, ainda mais quando o acórdão admite 
que as tarefas eram distintas. Revista não conhecida.
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RR-2651/82: (Ac.3a.T-3009/83). 6a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: USINA PUMATY S/A.
Advogado: Dr. Albino Queiroz de Oliveira Júnior.
Recorrida: ANUNCIADA MARIA DA SILVA.
Advogado:Dr. ..Eloriano Gonçalves de Lima.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por violação legal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anulando a decisão recorrida, deter­
minar o retorno dos autos ao Egrégio Regional, para que este profira 
outro julgamento, afastada a divergência.
EMENTA: Recurso conhecido e provido para que voltando os autos ao ' 
Tribunal Regional possa ele julgar o mérito como de direito.

RR-2669/82;(Ac.3a.T-3011/83). 9a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrentes: ANDRÉ LUIZ ALVES E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Recorridos: OS MESMOS.
Advogados: Drs. Geraldo Roberto Corrêa Vaz e Silva e Ana Maria Perez 
Lucas.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista do reclamante, por diver­
gência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para julgar procedente o pedido de restituição da quantia descontada 
quando da rescisão contratual; quanto a revista do banco reclamado , 
unanimemente, dela conhecer apenas quanto a tese da correção semes - 
trai do anuênio, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Recurso do empregado conhecido e provido para determinar a ' 
devolução da quantia descontada com valor superior a um mês de salá­
rio. Recurso do Banco parcialmente conhecido e desprovido, pois os 
anuênios estão sujeitos ao reajuste semestral fixado em lei.

RR-2762/82: (Ac.3a.T-2681/83). la.Região. Relator: Min. Expedito Amorim.
Recorrente:. JOCKEY CLUB BRASILEIRO.
Advogado: Dr. Hugo Mosca.
Recorrido: DOMINGOS FERREIRA NETO.
Advogado: Dr. Ãlvaro Vidal de Pinho.
DECISÃO? Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para restabelecer a sentença de 19 grau que julgou improce­
dente a reclamação.
EMENTA: Diarista. Irrelevante é o fato de o pagamento ser ao final 
de um mês, pois o que, efetivamente, releva ponderar é a base do ' 
cálculo. Revista conhecida e provida.

RR-2814/82; (Ac,3a.T-3163/83). 4a.Região.
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrentes: BANCO SUL BRASILEIRO S/A E INSTITUTO ASSISTENCIAL SUL- 
BANCO - IAS.
Advogado:Dr■ José Alberto Couto Maciel.
Recorrido: MÃRIO DA SILVEIRA MELLO.
Advogada: Ana Maria de Moraes Santos. (Dr).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece de revista esteada em divergências não compro 
vadas e em violação de Decreto do Poder Executivo.

RR-2829/82: (Ac.3a.T-3164/83). 4a.Região.
Relator:Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrente: RENNER HERMANN S/A 4 INDUSTRIA DE TINTAS E ÕLEOS.
Advogada; Dra. Silvia Maria Gonçalves Friedrich.
Recorrido: FRANCISCO OLIVEIRA MACIEL.
Advogado: Dr. Nelson Júlio Martin! Ribas.
DECISÃO: Unanimemente, não qonhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece de revista que ataca matérias já sumuladas e 
nao demonstra a violação de lei argüída.

RR-2841/82: (Ac.3a.T-3039/83). 2a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: USINAS PAULISTAS DE AÇÉCAR S/A.
Advogado:Dr. José Brandão Savóia.
Recorrido: VICENTE GUIDELLI.
Advogado:Dr. Nelson da Silva.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Inexiste cerceamento de defesa em face da prova suficiente- 
incumbe ao Juiz denegar prova desnecessária. Recurso não conhecido.

RR-2880/82: (Ac.3a.T-3041/83). 5a.Região.
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrente: CONSTRUTORA BARRETO DE ARAÚJO S/A.
Advogado: Dr. Pedro Gordilho.
Recorridos: ANTONIO BISPO E OUTROS.
Advogado: Dr. Juarez Teixeira. '
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece de agravo cujo instrumento não exibe o tras­
lado das peças obrigatórias.

RR-2949/82: (Ac.3a.T-2968/83). 2a.Região.
Relator:Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: ORGANIZAÇÃO ALTA MOGIANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA-OAMEC. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Jr. 
Recorrido: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA.
Advogada: Dra. ViIma Ortigas Seixas.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista, por deserção, quanto 
ao pagamento das custas processuais, acolhendo preliminar argüída pe 
lo eminente. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (revisor).
EMENTA: As custas devem ser pagas no prazo‘de cinco dias após a in - 
terposição do recurso, pena de deserção.

RR-3067/82: (Ac.3a.T-3044/83). la.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrentes; HÉLIO DO AMARAL E OUTROS.
Advogado:Dr. Roberto Rosa de Miranda.
Recorrida: CIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN -
Advogado:Dr. Cesar Abreu de Castro.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, dar-lhe provimento para anulando a decisão proferida, determi­
nar o retorno dos autos ao Eg. TRT, para que outro julgamento seja ' 
realizado, observados os preceitos legais de publicação de pauta.
EMENTA: Recurso conhecido e a que se dá provimento a fim de anular o 
acórdão face o desatendimento do interstício de Lei para publicação' 
da pauta e o julgamento.

RR-3108/82: (Ac.3a-T-3046/83). 4a.Região.
Relator:Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrente: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.
Advogado: Dr. Jeronimo Souto Leiria. 
Recorrida:CATARINA BORGES WOLOEZYN. 
Advogado: Dr. José Luiz G. Nunez.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no ' 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento.
EMENTA: A compensação de horário da mulher encontra-se regulada pelo 
artigo 374 consolidado e não pelo § 29 do art. 59 do mesmo estatuto' 
legal.
RR-3150/82: (Ac.3a.T-3018/83). 2a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: MAGALI CRISTINA MANTOVANI.
Advogado:Dr . José Torres das Neves.
Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado: Dr. José Paulo Duarte de Azevedo.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto a tese da ' 
integração das horas extras,por divergência e, no mérito, dar-lhe ' 
provimento para condenar o reclamado a pagar diferenças de repouso ' 
semanal remunerado e seug reflexos legais.
EMENTA: Recurso parcialmente conhecido e provido em obediência à Sú­
mula 172 do TST. (Prejulgado n9 52).

RR-3266/82; (Ac.3a.T-3022/83). 6a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: USINA CATENDE S/A.
Advogado:Dr. Hélio Luiz F. Galvão.
Recorridos: JOSÉ CLAUDINO DA SILVA E OUTROS.
Advogado; Dr. Floriano Gonçalves Lima.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: O Empregado Rural, equiparado por força da Súmula 57 a Indus 
triario, tem direito ao salário família, contando os efeitos pecunia 
rios a partir do registro do nascimento. Revista não conhecida porque 
inexistente violação legal.

RR-3285/82: (Ac.3a.T-2971/83). 9a.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: REGINA CÉLIA TIPPA.
Advogado: Dr .José Torres das Neves.
Recorrido: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto às teses da 
estabilidade da gestante e prescrição trintenária de depósito ao ' 
FGTS e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, em parte, para ' 
determinar a reintegração da reclamante no emprego, resolvida a obri 
gação em indenização por perdas e danos, caso terminado o período ~ 
da garantia do emprego quando da execução da sentença.
EMENTA: A estabilidade, mesmo provisória, assegura o direito ao em - 
prego durante o período de vigência da garantia da norma coletiva. ' 
Reintegração no emprego, que se resolve por perdas e danos caso im - 
possível a execução. Os depósitos do FGTS devem guardar correlação e 
proporcionalidade com o valor da execução. Incabível recolhimento ' 
por valores que a sentença julga improcedente por incidência da pres 
criçao. —

RR—3 29 3/82: (Ac.3a.T—3049/83). 3a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
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Recorrente: JOSÉ ALVES FREITAS.
Advogado: Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto.
Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.
Advogado: João Virgílio Sifuentes Costa. (Dr).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso não conhecido nem pela nulidade nem no mérito por - 
que desatende o disposto do art. 896 da CLT.

RR-3358/82: (Ac.3a.T-3050/83). la.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A.
Advogado: Ivo Braune(Dr).
Recorridos: AÍRTON DOYLE COSTA E OUTROS.
Advogado: Dr. Haroldo de Castro Fonseca.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Bancário, informante de cadastro. Discussão em torno da natu 
reza do cargo, se de confiança ou não. Matéria de fato. Revista não~ 
conhecida.

RR-3361/82; (Ac.3a.T-2972/83). 8a.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: INSTITUTO QUÍMICO CAMPINAS S/A.
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior.
Recorrido: FARID DE MELO SALMAN.
Advogado: Dr. Deusdedith Freire Brasil.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista, nem por divergência, 
nem por violação.
EMENTA: Relação de emprego, reconhecida na instância da prova. Recur 
so de Revista pretendendo que se decida pela autonomia no trabalho ~ 
Revista não conhecida, com suporte na Súmula 126.

RR-3425/82: (Ac.3a.T-3051/83) - 6a,Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: ESTADO DE PERNAMBUCO.
Advogado; Romero Câmara Cavalcanti.(Dr).
Recorrido: DIONE CARDOSO DE BRITO ALVES.
Advogado: Dr. Paulo Azevedo.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Participação do Estado membro no Fundo de Participação inst_i 
túido pelo Decreto 67.322/70. O reconhecimento de que devida a majo­
ração salarial aos professores não ofende a Carta Magna. Revista não 
conhecida.

RR-3436/82; (Ac.3a.T-3052/83) . la.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A.
Advogado: Dr. Ivo Braune.
Recorrido: WAGNER BON.
Advogado: Dr. José Torres das Neves,
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, pelas violações legais a 
pontadas e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno' 
autos ao Eg. TRT para que este julgue o recurso ordinário como enten 
der de direito, anulada a decisão proferida.
EMENTA; Recurso julgado intempestivo quando interposto no prazo le­
gal. Revista conhecida e provida.

RR-3437/82: (Ac.3a.T-3025/83). la.Região.
Relator;Min. Alves de Almeida.
Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado:Dr. Cândido Guilherme G. Thompson.
Recorrido: DEUCEMAR NOGUEIRA RISSO.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso a que não se conhece porque inexistente violação de' 
lei e a jurisprudência accstadaé impertinente.

RR-3452/82: (Ac.3a.T-3054/83). la.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: EDIVAN SOARES LOPES.
Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz.
Recorrido; JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A.
Advogado: André Acker.
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto à tese do' 
adicional de hora extra, por divergência e, no mérito, por maioria , 
dar-lhe provimento para acrescer a condenação em mais 5% de adició - 
nal de hora extra.
EMENTA: Prorrogação da jornada sem acordo escrito. Situação que só 
pode ser enquadrada no § 29 do artigo 61 da CLT. Devido o adicional' 
de 25%.

RR—3459/82: (Ac.3a.T-3055/83). la.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.

Recorrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado:Dr. Fernando F. Moreira.
Recorrido: ANDRÉ LUIZ DA COSTA.
Advogado: Dr. Flãvio Honofre Paulino.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Salário do cargo efetivo para incidência da gratificação de' 
função.Inclusão ou não do "anuênio". Matéria interpretativa da CLT e 
da sentença normativa. Revista não conhecida.

RR-3467/82: (Ac.3a.T-3057/83). 4a.Região.
Relator:Min. Alves de Almeida.
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo.
Recorridos.: AUGUSTO FREDERICO FERREIRA SCHUCH E OUTROS.
Advogado: Dr. Tarso Fernando Genro.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de que não se conhece ante ao enunciado da Súmula ' 
126/TST e inexistir literal violação de lei.

RR-3548/82; (Ac.3a.T-3058/83). 9a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS.
Advogado: Dr. Maurilio Penna Groba.
Recorrida: IZABEL DE JESUS FERNANDES.
Advogado; Dr. José Fernando Rosas.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: A Súmula 142, não considera a ignorância do estado gravídico 
da empregada pelo empregador. Recurso de que nâo se conhece porque ' 
superada por jurisprudência sumulada.

RR-3558/82: (Ac.3a.T-3059/83). 9a.Região.
Relator:Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: LUCIA MARA INFANTE HATSCHBACH.
Advogado: Dr. José Torres das Neves.
Recorrido:BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo.
DECISÃO; Unanimemente, conhecer da revista, quanto ã tese dos honorã 
rios advocatícios, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimen­
to.
EMENTA: A Súmula 78 não cogita da repercussão de gratificação semes­
tral nos repousos semanais. O recolhimento ao FGTS por parcelas sala 
riais não pagas e postuladas em aç?o trabalhista, onde foi declarada 
a prescrição bienal. 0 recolhimento ao FGTS é correspondente e dire­
tamente proporcional ã condenação em pecúnia. Inaplicável na espécie 
a Súmula 95. O empregado demitido nem sempre é um desempregado quan­
do do pedido de assistência judiciária, posto que pode ter obtido no 
vo emprego-, com salário maior. Indispensável, portanto o atendimento 
dos requisitos estipulados no artigo 14 da Lei 5584/70.

RR-3565/82: (Ac.3a.T-3060/83). 6a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: JOVENTINO AMARO DA SILVA.
Advogado: Reginaldo Alves de Andrade.(Dr).
Recorrida: USINA SANTA TEREZINHA S/A.
Advogado: Dr. Paulo Azevedo.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé­
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: Inviável dar por rescindido contrato de trabalho de emprega­
do estável, por pequena mora salarial apurada, ante o alarmante índi 
ce de desemprego atual. Recurso conhecido e desprovido.

RR-3576/82: (Ac.3a.T-3061/83). 3a.Região.
Relator: Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: MAFERSA S/A.
Advogado; Dr. Jason Soares de Albergaria Filho.
Recorrido: EDSON DOMINGUES FERREIRA.
Advogado: Dr. José Afonso Eugênio dos Santos. •
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, np mérito, negar-lhe' 
provimento, com supedâneo na Súmula n9 183.
EMENTA: Lei 6708/79. Indenização prevista no artigo 99. Aviso pré­
vio, mesmo que indenizado, integra-se ao tempo de serviço para ense 
jar direito ã indenização prevista no artigo 99 da Lei 6708/79.

RR-3577/82: (Ac.3a.T-3062/83). 3a.Região.
Relator:Min. Alves- de Almeida.
Recorrente: INDÚSTRIA SANTA CLARA S/A.
Advogado:Paulo Antonio de Menezes.(Dr).
Recorridos: CARLOS PERADELES RIBEIRO E OUTROS.
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé 
rito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: Ainda que indenizado, o prazo do aviso prévio, compreende o 
tempo de serviço do empregado, inclusive para pagamento da indeniza 
ção adicional. Recurso conhecido e improvido.

RR-3657/82: (Ac.3a.T-2973/83). 4a.Região.
Relator: Min. Alves de Almeida.
Recorrente: ZAMPROGNA S/A - IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E INDÜSTRIA E TUBO 
MAC - TUBOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel.
Recorrido:MARCO ANTONIO SPOLIDORO.
Advogado: Dr. tesar Dias Neto.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, por divergência jurispru 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a senten 
ça de 19 grau, que julgou improcedente o pedido.
EMENTA: Recurso conhecido e provido nos termos da Súmula n9 129 do 
TST.

RR-3662/82: (Ac.3a.T-2974/83). la.Região.
Relator:Min. Guimarães Falcão.
Recorrente: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A.
Advogado: Dra. Valéria Medeiros de Albuquerque.
Recorrido: MILTON PELEGRINO.
Advogado:Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista, quer por divergên - 
cia, quer por violação.
EMENTA: Acumulação de cargos, à época em que o empregado foi funcio­
nário público. No direito do trabalho não existe a proibição de acu 
mular cargos. 0 artigo 99 e parágrafos da Carta Magna é aplicável à 
situação dos autos, deve ser salientado que o parágrafo único do ar 
tigo 53, da Lei 4242/63, assegura ao servidor flagrado em acumula­
ção proibida o direito de optar por um dos cargos no prazo de 30 '
dias, antes dapropositura do inquérito administrativo. Reconheci - 
mento, pelo acórdão revisando, de que a acumulação era do conheci - 
mento da reclamada de longa data admitida a tese da falta de atuali 
dade na punição. Revista não conhecida.

RR—3956/82:(Ac.3a.T-3217/83). 9a.Região.
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrentes:' VALDEMIR VIECINSK E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A .
Recorridos: OS MESMOS.
Advogados: Drs. José Torres das Neves e Pedro Castilho.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista do reclamante; quanto' 
a revista do banco, unanimemente, dela conhecer por divergência, ' 
quanto ã correção semestral da quebra de caixa e, no mérito, por ma­
ioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba quebra' 
de caixa.
EMENTA: I - Não se conhece de revista, na parte em que o acórdão re­
visando não conflita com a jurisprudência elencada e nem com a Súmu­
la indicada. II - A verba "quebra de caixa" possui natureza indeniza 
tória, pois destina-se a ipanter a remuneração do empregado, na hipó­
tese de perdas ou diferenças que venham a ocorrer no desempenho de ' 
sua função.

ED-RR-482/83: (Ac.3a.T-3064/83). 6a.Região.
Relator:Min. Alves de Almeida.
Embargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro.
Embargado: ACÕRDÃO DA 3? TURMA N9 2179/83.
DECISÃO:ünanimemente, rejeitar os embargos declaratórios interpostos, 
EMENTA: Embargos rejeitados porque inexistente a pretensa omissão fa 
ce a aplicação da Súmula 8 do TST ao nãose conhecer da revista do em - 
bargante.
RR-1016/83: (Ac. 3a.T-3186/83),. 2a.Região.
Relator:Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A.
Advogado:Dr■ Fernando Barreto de Souza.
Recorrido: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS.
Advogado: Dr. Pedro dos Santos Filho.
DECISÃO: Unanimemente, nao conhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece de revista que ataca tema sumulado e não de - 
monstra a existência de violação literal de lei.
RR-1022/83: (Ac. 3a.T-3187/83) . 2a.Região'.
Relator: Min. Orlando Teixeira da Costa.
Recorrente: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A.
Advogado:Dr. Fernando Barreto de Souza.
Recorridos: ISRAEL MONTEIRO DE SOUZA E OUTROS.
Advogado: Dr. Pedrp dos Santos Filho.
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Não se conhece de revista que não se enquadra nos pressupos­
tos recursais da lei.

Brasília, 16 de novembro de 1983.

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

Dissídios Coletivos

PUBLICAÇÃO

ED—DC—02/83: (Ac.TP-2755/83) . 8a. Região.
Relator:Min. Guimarães Falcão.
Embargante: HELIMAR PERFURAÇÕES MARÍTIMAS LTDA.
Advogado: Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo.
Embargado: ACÕRDÃO N9 2287/83, PROFERIDO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO.
EMENTA: Embargos declaratórios. Acolhidos para esclarecer melhor a 
fundamentação dada ã cláusula I da sentença normativa.

A Suscitada Helimar Perfurações Marítimas LTDA, opõe embargos de de­
claração para que seja melhor fundamentado o acórdão na cláusula que 
institui! o aumento de 4%, a título de produtividade. Ê o relatório.

V O T O: A cláusula I da sentença normativa diz que "não há nos' 
autos prova da produtividade em 15%. Acolho o pedido para instituir' 
o aumento ã base de 4%, segundo a iterativa jurisprudência do TST” . 
A embargante quer que se explicite a fundamentação. O aumento com ba 
se na produtividade da categoria de que trata o artigo 10 da lei T 
6708/79 pode ser estipulado mediante constatação direta na categoria, 
ou por qualquer outro meio de prova ou indício. Desde o advento da 
lei 6708/79 que este Tribunal, quando nerç suscitante nem suscitado a 
presentam elementos de convenção a respeito do quanto teria sido a ' 
produtividade específica, vale-se da presunção gerada pelo consenso' 
nacional em torno do aumento médio da economia nacional, onde se in­
sere a produtividade da população ativa brasileira, portanto, também 
da categoria profissional suscitante. Para o período revisando, se - 
tembro de 81/setembro de 82, prevaleceu o entendimento neste TST de' 
que a produtividade de todas as categorias profissionais, portanto , 
também a do suscitante, foi de 4% como decidido. Ante o exposto, aco 
lho os embargos declaratórios para complementar a fundamentação da ' 
cláusula I da sentença normativa.

ISTO POSTO: ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho , 
por unanimidade, acolher os embargos, para complementar a fundamenta 
ção da cláusula Primeira da Sentença Normativa, nos termos do voto ' 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. Deu-se por impedido o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa.

Brasília, 13 de outubro de 1983

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Presidente

GUIMARÃES FALCÃO 
Relator

NORMA AUGUSTO PINTO 
Procuradora

R0-DC-625/82.(Ac.TP-2415/83),4a. RegZão
RefaZo-t: MZn. P^aZei de Macedo
RecoAAenZea: SINDICATO VOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TEATRAIS E CINEMA 
TOGRÍFICAS' DE PORTO AEEGRE E SINDICATO DAS EMPRESAS EXI8ID0RAS CINE 
MATOGRÂFICAS VE PORTO ALEGRE.
Advogados: Daí. AtZno da Coita MonteZfio, Atdo José SZfiangeto e Evo 
EvangetZsta de KvZta
RecofifiZdos: 0S MESMOS.
Ementa: VZssZdZo CotetZvo.

Ao v. aAe-óZo fiegZonat de its. 104/132, actafiado peto de its. 145/ 
148, Zntefipõe o pfiesente dZssZdZo cotetZvo, o SZndZcato dos Empfiega 
dos em Empfiesas TeatfiaZs e CZnematogfiãiZcas de Pofito Ategfie ((,ts. 157 
/151) , no que dZ.z leipeZto a: - OnefiosZdade do tfiabatho notufino.
GfiatZiZcaçao doi geaentei. - AnuenZos. Recufiio do SZndZcato das Em 
paesas ExZbZdofias CZnemato gaí^Zcas de Po fito Ategfie ã ^ts. 1 5 3/ 1 70 , 
aebeZando-íe das decZsoes fieiefientes ãs ctãuiutas. - EitabZtZdade a 
gestante. - PfiodutZvZdade de 6%. - PZio satafiZal. - Hofiai extaas 50% 
e 100%. - GfiatZiZcaçao de gefiente. - FZxaqão das gfiatZíZcações de ge 
fientei. - GaaantZa de nZvet satafiZal Zguat ao do empaegado de menofi 
nZvet na função. - SatãfiZo ao substZtuto Zguat ao do substZtuZdo.
AcfiêscZmo de 40% peto acúmulo de funções.EitabZtZdade ao detegado 
iZndZeat. - AeaéicZmo de 50% da fiemunefiaçao pfiZncZpat quando acumula 
da simultaneamente com exeficZcZo de outfiai funções. - AcfiêscZmo de 
10% a tZtutoi de quebfia de caZxa, dZfieZto fiestfiZto ao bZtheteZfios. - 
IndenZzação de gastos com tfianspofites após as 24 hofias. - Pagamento 
em. dobfio das hofiai de descanso quando supfiZmZdas e ZnobsefivâncZa do 
Zntefivalo Zntfia jofinada. - Envelope, aecZbo e contfia fiecZbo especZ^Z 
cando o fiecothZmento do FGTS e paficelas pagas. - MuZZa de 1 (umj sa 
tãfiZo mZnZmo peto não iofinecZmento de uma vZa do documento de fievZ 
são aos contfiatados que fiescZndam o pacto tabofiai antes de comptetafi 
1 lum) ano. - FofinecZmento de contfia fiecZbos, fietação dos satífiZos 
contfiZbuZção ao TAPAS. - FofinecZmento de. copZa de quZtação, na fieseZ 
são do contfiato. - Mutta de 1 (um) satãfiZo mZnZmo fiegZonat se a em 
pfiesa deZxafi de^entfiegafi ao fiece'm ccntfiatado, uma cõpZa do contfiatoZ 
- Pagamento, até cZnco dZas da fieseZião contfi.atuat, dos dZfieZtos de 
eofifientes da extZnção do contfiato e téfimZno do avZso pfiévZo, sob pê 
na de mutta no deseumpfiZmento. - Pagamento das despesas decofifientes~ 
do acfiescZmo no tfianspofite, quando o empfiegado [ofi tfi.ansiefi.Zdo de to 
ca^ tfiabatho. - EitabZtZdade aos empfiegados dos 90 dZas seguZnte~s 
a vZgencZa da sentença nofimatZva. satvo justa causa. - Vesconto sata
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rial de 1 (um) dia de salário no primeiro mês da vigência das deci 
sões normativas, recolhido aos cofres do suscitante, com multa de 
50% do valos, se a empresa não efetuas o recolhimento até 60 dias 
após a publicação do acórdão. - Ressarcimento dai despesas com ali 
mentação, estada e transporte nas viagens de serviço. - Abono de fal
ta ao empregado estudante nos dias de provas escolares. - Arredonda
mento dai frações de cruzeiros para a unidade Imediatamente super
ior. - Valos fixado para "ajuda jantar". - Critério de cabimento da

"ajuda jantas". - Aumento para 3 (tres) horas extras aos gerentes cu 
jos cinemas tenham 4 (quatro) ou mais sessões diárias. Custas pagas 
a fls. 174. Recebidos os recursos à fls. 175. Contraminuta do Sindi­
cato patronal à fls. 180. Parecer do Ministério Público à fls. 184/
188, pelo provimento parcial.

É o relatório
VOTO

RECURSO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TEATRAIS E CINEMATO­
GRÁFICAS VE PORTO ALEGRE. - Oneraçao do trabalho noturno: Nego provi
mento. A materia e regida por princípio de direito material, contido 
no art. 73 da CLT, e, se fosse acolhida a pretensão o judiciário não 
estaria acatando aludida norma. - Gratificação dos gerentes Nego pro
vimento. A gratificação em tela representa concessão inserta no dis
sídio anterior. Pretende o suscitante majorá-la. A jurisprudência do 
TST é no sentido da manutenção_da gratificação. - Anuênios Nego pro
vimento. Trata-se de direito não previsto na fonte trabalhista. Des 
te modo somente seria viável a Instituição da vantagem, mediante mú
tuo consenso. RECURSO VO SINDICATO VAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATO­
GRÁFICAS DE PORTO ALEGRE. Estabilidade a gestante. Vou provimento par
cial para assegurar a estabilidade a gestante ate 60 dias após o tér
mino do beneficio previdenciário, conforme a jurisprudência. Produti
vidade 6%. Dou provimento parcial para reduzir a 4%, conforme a juri

sprudência. Piso salarial. Dou provimento para adaptar a cláusula 
à jurisprudência, transformando em salário normativo. Horas extras 
de 50 e 100%. Dou provimento parcial para adaptas a clausula á juris
prudência, ou seja o adicional legal. Gratificação de gerente. Nego 
provimento para manter o v. aresto regional que não alterou a cláusul
a, preexistente, que assim deve permanecer. Fixação de gratificaçao 

de gerentes. Nego provimento pelas mesmas razões. Garantia de nível 
salarial a empregados na mesma função. Nego provimento face a ins 
trução nº 01. Salário do Substituto igual ao substituído. Dou provi
mento parcial para adaptar a clausula a jurisprudência, nos termos 
da Súmula 159. Acréscimo de 4 0% no acúmulo de funções. Nego provimen
to. Trata-se de clausula preexistente. O v. aresto regional manteve 
a cláusula. Estabilidade ao delegado sindical. Dou provimento para ' 
excluir a cláusula de acordo com a jurisprudência deste TST. Acrésci
mo de 50% da remuneração principal quando acumuladas simultaneamente 
com o exercício de outras funções. Nego provimento. A clausula é 
preexistente". Deve ser mantida a remuneração de junção principal em 
caráter temporário, na base de 50% do valor, quando exercida cumula
tivamente. Acréscimo 10% a titulo de quebra de caixa, exclusiva aos 
bilheteiros Nego provimento. A clausula e preexistente e dispoe no 
sentido de concedes 10% de adicional de quebra de caixa aos emprega 
dos que fizerem pagamentos ou recebimentos. Se nos afigura pista pa 
ra cobrir risco da atividade. Indenização de gastos com transporte 
após às 24 horas. Nego provimento. A cláusula ê aleatória a cõmpeten 
cia da Justiça do Trabalho, segundo manifestação recente ao STF. In 
tervalo intra-jornada - pagamento em dobro das horas de descanso 
quando suprimidas. Dou provimento para excluir a clausula. A matéria 
e regutamentada por lei que preve em tais casos cominação admlnlstsa 
tlva. Envetope, seclbos e contsa-seclbo especljlcando o secothlmento 
do FGTS e pascetas pagas. Vou psovlmento pasclatmente que os enveto 
pes sejam substituídos pos doeumento quejoosilblttte a Identljlcação 
da empsesa pagadosa. Multa de 1 (um) satãslo mlnlmo peto não josnecl 
mento de uma yla do documento de seiclsao aos contsatos que sescln 
dam o pacto iabosat antes de completas 1 (um) ano. Voa psovlmento 
pasclat pasa mantes a clausula concedendo a multa 20% do valos seje 
sêncla em javos do empsegado, conjosme a juslspsudêncla. Fosneclmen- 
to de contsa seclbos, setação dos satãslos e contslbulção ao IAPAS~ 
Nego psovlmento. A clausula e de Intesesse do empsegado e empsegados. 
Fosneclmento de cópia de quitação na sesclsão contsatual. Nego psovl 
mento pelas mesmas sazóes adotadas na cláusula supsa. Multa de 1 (um) 
satãslo pelo não jasneclmento de cópia de contsato de secém contsatã 
do. Vou psovlmento pasclat pasa excluis a multa. Pagamento das ~ves 
Fãs sesclsÓslas até 5 dias após o tesmlno do contsato. t>ou ps o vem en 
to pasclat jace oslentaçao do Pleno, no sentido de que sejam pagos
ps satãslos até 10 dias subsequentes do ajastamento dejlnltlvo, des
de que o atsaso não decossa de culpa do empsegados, conjosme a jusls_
psudêncla. Pagamento do acsésclmo dos tsanspostes a.o empsegado tsans 
jesldo de fócat de tsabatho. Dou psovlmento pasclat pasa adaptas a. 
clausula a Sumula 29. Estabilidade aos empsegados nos 90 dias seguln 
tes ã vigência da sentença nosmatlva, .salvo justa causa. Dou psovl 
mento pasa excluis a clausula. Sem ampaso legal e contsaslando os 
pslnclplo s de dlselto mateslat. Ve.sconto salaslal de 1 (um) <Lla de 
satãslo no pslmelso mes de vlgenlla da decisão nosmatlva. Multa ãê 
50% do valo* se a empsesa não ejetuas o secothlmento ate 60 dias r 
apos a pubíleaçao do acosdao'. Vou psovlmento pasclaty jím de que se 
ja excluída a multa, ada/ian_do a cláusula ã juslspsudêncla do TST, no 
sentido que haja manifestação do empsegado até 10 dias antes ao paga 
mento do pslmelso sataslo. Ressasclmento das despesas com alimenta­
ção , estadas e tsanspostes , nas viagens de sesvxçoi Vou psovlmento 
pasa excluis a clausula. Sendo cesto que a matesla está contida nos 
§§ 19 e 29 do ast. 457 da CLT. Abono de falta ao estudante em dia de 
psova. Vou psovlmento pasa exetuxs a clausula face a sua Inconstltu- 
ctonatldade. Assedondamento, pasa maios das fsações de csuzelsos 
Vou psovlmento pasa excluis. Tsata-se de matesla de competência ãás 
auto sldades monetãslas, quê escapa da competência desta Justiça Esf>e 
clallzada. 1/atos fixado pasa ajuda- jantas. Vou psovlmento pasclat pã 
sa fixas o valos almejado peto secossente, ou seja csi 237,00. Cslté 
slo de cabimento de ajada-jantas. Vou psovlmento pasclat pasa fixas 
que tal auxilio deva ses limitado aos empsegados que tsabatham após 
as 17,30 hosas em sessão continua. Aumento pasa 3 hosas extsas aos 
gesentei cujos cinemas tenham 4 ou mais sessóès dlaslas. Vou psovl 
mento pasa excluis a clausula. A mesma casece de sespaldo legal.

E o meu voto. 
ISTO POSTO

ACORVAM os Mlnlstsos do Tslbunat Supeslos do Tsabatho, I - Pos una 

nlmldade, negas psovlmento ao secusso do Sindicato iuicltante. 11 - 
Recusso do Sindicato suscitado: 1 - das-lhe psovlmento pasclat, pasa: 
a) seduzis o peslodo de estabilidade psovlsósla da empsegada gestan 
te, pasa até 60 [sessenta] dias após o tesmlno da licença psevlden- 
clãsla, unanimemente; b) seduzis o aumento decossente da psodutlvlda 
de, pasa 4% [quatso pos cento], vencidos os Excelentíssimos Senhosés 
Mlnlstsos Ostando Telxelsa da Costa e Hélio Regato; c) tsansfosmas o 
piso salaslal em satãslo nosmatlvo, na fosma da Instsução Nosmatlva 
númeso 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da última cosseção semes 
tsal, peto fatos 1.0, mais 1/12 (um doze avos ) do aumento decossente 
da psodutlvldade, a Incldlsem sobse o satãslo mlnlmo vigente na data 
da psoposltusa do dissídio, unanimemente; d) peto voto médio, conce­
des 100% (cem pos cento] de adicional pasa as hosas extsai tsabatha- 
das a pastls da 3a. (tescelsa) , vencidos pasclatmente os Excelentís­
simos Senhoses Mlnlstsos, Gulmasães Falcão, Ostando Telxelsa da Cos­
ta e Hélio Regato, que negavam psovlmento a este Item do secusso, e 
os Excelentíssimos Senhoses Mlnlstsos Psates de Macedo e Nelson Tapa 
jói, que excluíam a cláusula; e] detesmlnas que enquanto pesdusas a 
substituição que não tenha casátes mesamente eventual, o empsegado 
substituto fasã jus ao satãslo contsatual do substituído, unanlmemen 
te; á) excluis a cláusula concessiva de estabilidade ao delegado sxn 
dlcat, unanimemente; g) excluis a ctãuiuta que assegusa o pagamento 
em dobso das hosas de descansos supslmldoi e dos Intesvatos Intsa ' 
josnada, vencido o Excelentíssimo Senhos Mlnlstso Ostando Telxelsa ' 
da Costa; h) detesmlnas o fosneclmento ao empsegado de. compsovante de 
pagamento que contenha a Identificação da empsesa e a dlscslmlnação 
das pascetas pagas e dos descontos efetuados, unanimemente; l) ses 
tslngls a multa ao descumpslmento das obslgações de fazes, fixando-ã 
em 20% (vinte pos cento) do valos sefesencla, sevestxdaem favos do 
empsegado ysejudleado, vencido o Excelentíssimo Senhos Mlnlitso Net 
son Tapajós; j] excluis a multa sefesente ao não fosneclmento da co_ 
pia do contsato ao empsegado novo, vencidos os Excelentíssimos Senhó 
sei Mlnístsos Psates de Macedo, Ostando Telxelsa da Costa e Hélio Ré 
gato; 1) Instituis a multa peto não pagamento das vesbas ses clsósla/s 
até o 109 (décimo) dia subsequente ao afastamento definitivo do em 
psegado, pos dia de atsaso^ no valos equivalente ao satãslo dlãslo é 
desde que o setasdamento nao decossa de culpa do tsabathados, venci­
do o Excelentíssima Senhos Mlnlstso Nelson Tapajós; m) estabeleces ' 
que o empsegado tsansfesldo, pos ato unltatesat do empsegados, pasa 
local mais distante de sua sesldêncla, tem dlselto Á suplemento saia 
slat cossespondente ao acsésclmo da despesa de tsansposte, unanlme- 
mente; n] excluis a cláusula que tsata da estabilidade pasa os empse 
gados nos 90 (noventa) dias seguintes ã vigência da sentença nosmatl 
va, unanimemente; o) subosdlnas o desconto asslstenclat ã não oposl 
çao do empsegado, manifestada ate 10 (dez) dias antes do pslmelso pã 
gamento seajustado, exctulndo-se da cláusula a paste sefesente ã mui 
ta, vencido pasclatmente o Excelentíssimo Senhos Mlnlstso Gulmasães 
Falcão; p) excluis a cláusula que vessa sobse o sessasclmento das 
despesas com alimentação, estadias e tsanspostes, nas viagens de ses 
viço, unanimemente; ç) excluis a cláusula concessiva de abono de fal 
tas ao empsegado estudante, vencidos os Excelentíssimos Senhoses Ml 
nlstsos Ostando^Telxelsa da Costa, Antonio Lamasca e Hélio Regato l 
-t) excluis a ctãuiuta sobse o assedondamento, pasa maios, das 
fsaçóes de csuzelsos, unanimemente; s) fixas o valos da ajuda jantas 
em csi 237,00 (duzentos e oitenta e sete csuzelsos), unanimemente ; 
t) limitas a ajuda jantas aos empsegados que_tsabathem após as 17,30h

(dezessete hosas e tdlnta minutos] em sessões continuas, unanime 
mente; u) excluis a cláusula que obsiga o pagamento de 3 (tsês) hó 
sas extsas aos gesentes cujos clnemai tenham 4 (quatso) ou mali ses_ 
soes dlãsias, unanimemente; 2 - negas pso vlmento ao sestante. do sê 
cusso: aj vencidos os Excelentíssimos Senhoses Mlnlstsos Nelson Tapa 
jói e Expedito Amoslm, no concesnente ã gsatlflcaçáo pasa os gesen 
tes; b) vencidos oi Excelentíssima Senhoses Ministsos Nelson Tapa, 
jós, Coqueijo Costa, Ranos Basbosa e Expedito Amoslm, na cláusula se 
latlvay fixação de gsatíflcação pasa os gesentes; c) vencidos os Ex 
celentlssimos Senhoses Mlnlstsos Nelson Tapajós, Expedito Amoslm e 
Ranos Basbosa, quanto ao acsésclmo de 40% (quasenta pos cento) no 
acúmulo de funções; dl vencidos os Excelentíssimos Senhoses Mlnis_ 
tsos Nelson Tapajós, Expedito Amoslm e Ranos Basbosa, no que tange 
ao acsésclmo de 50% (cinquenta pos cento] da semunesação pslncípal ' 
quando acumulados simultaneamente com o exesclcío de outsas funções; 
e) vencidos os Excelentlalmqs Senhoses Mlnlstsos Nelson Tapajós e 
Expedito Amoslm, no tocante ã quebsa de caixa; vencidos os Exce 
lentíssimos Sénhoses Ministsos Nelson Tapajós, Expedito Amoslm, Gal 
masães Falcão e Ranos Basbosa, na paste sefesente ã indenização dos 
gastos com tsansposte após ãs 24 hosas (vinte e quatso hosas); g] 
vencidos os Excelentíssimos Senhoses Mlnlstsos Nelson Tapajós,' Expe 
dito Amoslm e Ranos Basbosa, no atinente ao envelope, seclbo e con 
tsa - seclbo especificando o secolheclmento do FGTS e pascelas pã 
gas; h) unanimemente nos demais itens.

Bsasllia, 02 de setembso de 1933

C. A. BARATA SILVA - Psesidente

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Relatos

Ciente: NORMA AUGUSTO PINTO - Psocusadosa

RQ-DC-62/83: (Ac.TP-2883/83). 4à.Região.
Relator: Min. Nelson Tapajós.
Recorrentes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE E FUNDAÇÃO FACULDA­
DE FEDERAL DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO ALEGRE.
Advogados: Fernando Lopes Pedone e Salim Daou Júnior.
Recorrido: SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO RIO GRANDO DO SUL.
Advogado: Ulisses Riedel de Resende.
EMENTA: Recurso ordinário em dissídio coletivo provido parcialmente, 
para adaptar-se cláusula de piso salarial, como salário normativo.

Da decisão de fls, 156/161, recorrem respectivamente a Fundação Uni­
versidade do Rio Grande e Fundação Faculdade Federal de Ciências Mé­
dicas de Porto Alegre. A primeira (fls. 163/167) arguindo preliminar

secebimentos..Se
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de ilegitimidade de parte, nulidade por não comprovada a participa - 
ção da Assembléia e carência de ação. A outra (fls. 170/175) apontan 
do como preliminar de nulidade a inobservância das formalidades pre­
vistas no art. 616 § 49 da CLT e ainda a não participação de profes­
sores da entidade recorrente na Assembléia. No mérito insurgindo-se' 
contra o reajustamento salarial, taxa de produtividade, desconto as- 
sistencial, piso salarial (cláusula 7a) estabilidade provisória da ' 
gestante (cláusula 5a) e salário mensal do professor (cláusula 9a) . 
Contra-razões às fls. 180/186. A Douta Procuradoria-Geral em parecer 
às fls. 190/191, opina pela rejeição das prefaciais e no mérito pelo 
parcial provimento dos recursos. É o relatório.

VOTO: Recurso da Fundação Universidade do Rio Grande. Pretende a re- 
corrente através do seu recurso de fls. 163/167, sua exclusão do fei^ 
to, sob as seguintes alegações: 1) Ilegitimidade de parte - Alega o 
fato de que é uma Fundação de Direito Privado e como tal vive em fun 
ção de verbas e de dotações que lhe são reservadas pelo Ministério ' 
da Educação e Cultura, falta-lhe, pois autonomia financeira, submis­
sa que está às resoluções baixadas pelo Conselho Nacional de Políti 
ca Salarial. Alude sua condição de parte ilegítima para responder ' 
aos termos da revisão de dissídio coletivo — Falece razão à Recorren 
te. Como bem acentuado pelo r. decisório regional "não é admissívelT 
que^qualquer empresta, notadamente aquelas dotadas de personalidade ' 
jurídica de direito privado, permaneçam à margem dos ditames do refe 
rido diploma legal (lei 6.708) no tocante aos reajustes salariais de 
seus empregados. Entendimento em contrário estaria ferindo norma cons 
titucional (Art. 142 da C.F.)". Pelos mesmos fundamentos rejeito a , 
preliminar. 2) Nulidade por não comprovada a participação na Assem - , 
bléia - Alega-se que o Sindicato suscitante teria deixado de instruir 
a peça vestibular com hábil e necessário documento a comprovar a re­
presentação de professores de nível universitário pertencentes ao ' 
quadro da Suscitada ferindo o que preconiza o art. 520 caputda CLT. —j 
Presume-se que o Sindicato Suscitante representa todos os professores ' 
de âmbito estadual e não há obrigatoriedade de juntada de carta de * < 
reconhecimento a que se refere o art. 520 da CLT. REJEITO.3) Carên - 
cia de ação - Pretende ainda, o recorrente considerar os Suscitantes 
carecedores de ação por se tratar de pedido de revisão de dissídio ' 
coletivo e a falta de dissídio anterior visando sua posterior revi — 
são está a ensejar a carência de ação - Com efeito, trata-se realmen 
te de primeiro dissídio em que figura a Fundação como Suscitada, to- 
davie, parece—nos que este fato nada impede o prosseguimento da ação. 
REJEITO todas as preliminares. Recurso da Fundação Faculdade de Ciên 
cias Médicas de Porto Alegre. São arguidas as seguintes preliminares:

" 1) Carência de açao -por nao cumprimento do § 49 do art. 616 da CLT 
- Consoante jurisprudência deste Tribunal a não observância dessa e— 
xigência em dissídio originário (prévia tentativa de acordo na esfe­
ra administrativa) não é imprescindível — a ponto de torná—lo nulo — 
REJEITO. 2) Nulidade por desobediência ao art. 859 da CLT e Súmula ' 
177 do TST. Diz respeito à ausência de professores do Suscitado (Re­
corrente) na Assembléia de Classe. O edital de convocação obriga a ' 
todos os integrantes da^categoria a comparecer ã Assembléia realiza­
da, que por sua vez está representando toda a categoria profissional 
- REJEITO. 3) - Nulidade por ter este Tribunal exorbitado os limites 
do seupoder normativo ao decidir sobre piso salarial e estabilidade 
provisória da.gestante. A matéria se confunde com o mérito. REJEITO. 
Mérito: 1) Taxa de 4% de produtividade - 0 percentual foi fixado con 
forme a jurisprudência atual - NEGO PROVIMENTO. 2) Desconto Assisten 
ciai - DOU PARCIAL PROVIMENTO para adaptar a cláusula ã jurisprudên­
cia deste Tribunal, subordinando o desconto à não oposição dos empre 
gados até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado. 3) Piso T 
salarial - DOU PARCIAL PROVIMENTO para adaptar a cláusula à jufispru 
dência deste Tribunal concedendo: salário normativo na base de 1/6 T 
(um sexto) da última correção semestral, pelo fator 1.0 mais 1/12 1
(um doze avos) do aumento decorrente da produtividade a incidirem so 
bre o salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio.4)Es 
tabilidade provisória da gestante - Mantenho a cláusula que está cõn 
forme a jurisprudência. 5) Calculo do salário mensal dos professores 
- A matéria está devidamente disciplinada em lei (art. 19 da lei ” 
6.182 de ll/12/74« art. 69 da lei 6.891 de 11/12/80). DOU PROVIMEN 
TO para excluir a cláusula.

ISTO POSTO; ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho I- 
por unanimidade, rejeitar as preliminares de ilegitimidade de parte, 
nulidade e carência da ação, arguidas no recurso da Fundação Univer­
sidade do Rio Grande. II - Recurso da Fundação Faculdade de Ciências 
Médicas de Porto Alegre: 1 - por unanimidade, rejeitar as prelimina­
res de carência de ação, nulidade por desobediência ao artigo 859,da 
Consolidação das Leis do Trabalho e Súmula 177 do Tribunal Superior' 
do Trabalho e nulidade por haver o Tribunal excedido os limites do ' 
poder normativo; 2 - no mérito, dar-lhe provimento parcial, para: a) 
subordinarão desconto assistencial à não oposição do empregado, mani 
festada até dez dias antes do primeiro pagamento reajustado, unanime 
mente; b) transformar o piso salarial em salário normativo, na forma 
da Instrução Normativa número 1 (um), na base de 1/6 (um sexto) da' 
última correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 ( um doze avos) 
do aumento decorrente da produtividade, a incidirem sobre o salário' 
mínimo vigente na data da propositura do dissídio, vencidos os Exmos 
Srs. Ministros Guimarães Falcão, Ildélio Martins, João Wagner, Anto­
nio Lamarca e Luiz Generoso_Filho .(Juiz Convocado); c) excluir a ' 
cláusula que disciplina o cálculo do salário mensal dos professores, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Guimarães Falcão, Ildélio Martins, 
Joao Wagner, Antonio Lamarca e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado); 
3 - por unanimidade, negar provimento ao restante do recurso.

Adv.Dr. Luiz Carlos de Abreu
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI 

VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇAO PRO­
FISSIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO-SENALBA

Adv.Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva

EMENTA: Dissídio Coletivo

O Egrégio Tribunal do Rio de Janeiro ã fls. 29/34, julgando 
o presente feito, assim decidiu:

"I) Rejeitar, por unanimidade, o chamamento à lide do Estado 
do Rio de Janeiro pela Suscitada; II) Rejeitar, por unanimidade, a 
argüição de carência de ação; III) No mérito, juigar procedente, em 
parte, o dissídio para estabelecer as seguintes condições:
PRIMEIRA: Aumento salarial de 4% (quatro por cento) a título de.

produtividade, incidente sobre os salários corrigidos 
pelo INPC estabelecido para o mês de outubro de 1982, 
na forma da Lei n9 6708/79 e da Lei n9 6886/80, por u- 
nanimidade.

SEGUNDA: Estabilidade ã empregada gestante até 60 (sessenta)dias
após o término da licença-maternidade, por unanimidade.

TERCEIRA: Vigência por um ano, a partir de 31 de outubro de 1982,
ressalvada a correção salarial prevista na Lei n9 .... 
6708/79, por unanimidade.

FORAM INDEFERIDAS as seguintes cláusulas: 29 (Estabilidade/ 
provisória) , por unanimidade; 39 (Gratificação de férias) , por unani. 
midade; 49 (Garantia provisória do empregado ao representante sindi 
cal, devidamente designado), por unanimidade; 59 (Licença-prêmio de 
um mês), por unanimidade; 79 (A empresa abonará até cinco faltas ao 
serviço durante o ano), por unanimidade; 89 (Complementação salarial 
quando o empregado licenciado pelo INAMPS para tratamento de saúde), 
por unanimidade; 99 (Triénios), por unanimidade; 109 (A carga horã— 
ria será calculada na base da semana de cinco dias), por unanimidade; 
119 (Horas extras), por maioria.

Inconformada com o v. aresto regional recorre a Fundação Es­
tadual de Educação do Menor às fls. 38/40, argdindo preliminar de ca 
rência de ação. No mérito contra as cláusulas:

Produtividade de 4%.
Estabilidade ã gestante.

Custas pagas ã fls. 41.
Admissibilidade ã fls. 42.
Contra-razões à fls. 44/45.
Parecer do Ministério Público à fls. 48, rejeitando a preli­

minar e desprovimento quanto ao mérito.
É o relatório.
VOTO
Preliminar de carência de ação.
Rejeito a preliminar. O fato da entidade suscitada não exer­

cer atividade econômica, não tem intensidade de excluir seus emprega 
dos da categoria profissional determinada pelo enquadramento do Sin­
dicato suscitante. A recorrente, ao contratar empregados, iguala-se' 
as demais empresas comerciais, industriais e rurais, para todos os 
efeitos jurídicos trabalhistas-.

Produtividade: nego provimento mantendo o índice a 4%, con­
forme a jurisprudência.

Estabilidade ã gestante: Nego provimento para manter o v. a- 
resto regional que concedendo 60 dias, decidiu de acordo com a juris 
prudência.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, por u 

nanimidade, rejeitar a preliminar de carência da ação e, no mérito , 
negar provimento ao recurso.

Brasília, 29 de setembro de 1983.
Na Fotma Regimental: GUIMARÃES FALCAO - Presidente

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO - Relator
Ciente:- NORMA AUGUSTO PINTO - Procuradora

RO-DC- 205/83 - (Ac. TP- 2944/83) - 1a. Região 
Relator: Min. Mozart V. Russomano
Recorrente: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPOS
Adv.Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPOS 
Adv.Dr. João de Deus S. Pessanha

EMENTA: Recurso ordinário em ação coletiva e que se dá provimento parcial pa 
ra ajustar a decisão recorrida ao texto da lei em vigor e ã jurispru 
dência do Tribunal Superior do Trabalho.

Brasília, 20 de outubro de 1983
C.A. BARATA SILVA - Presidente

NELSON TAPAJÕS — Relator
NpRMA AUGUSTO PINTO - Procuradora

RO-DC- 191/83 - (Ac. TP- 2657/83) - 1a. Região

Relator: Min. Prates de. Macedo
Recorrente: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO MENOR DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO-FEEM/RJ

Em recurso feito em estilo telegráfico, a fls. 34/35, o Sin­
dicato Suscitado impugna a r. decisão do Eg. Tribunal do Trabalho da 
19 Região nos seguintes pontos:

a) Produtividade de 4%;
b) Atualização salarial dos trabalhadores admitidos após a 

última correção;
c) Vigência e extensão do aumento concedido pela sentença / 

normativa recorrida, na forma da Lei 6708/79;
d) Incidência do aumento sobre a parte fixa da remuneração / 

para os que ganham salário misto;
e) Justificação de faltas por motivos escolares;
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f) Gratificação de "quebra de caixa", corrigível semestral — 
mente;

g) Instituição do "Dia do Comerciário" como feriado, para a 
categoçia;

h) Fornecimento de uniformes, quando exigidos;
i) Jornada de trabalho dos comerciários fixada em quarenta / 

e quatro horas semanais;
j) Desconto em favor do sindicato, nos termos da jurisprudên 

cia deste Tribunal Superior;
1) Repouso remunerado aos comissionistas de acordo com a lei 

e a Súmula n9 27;
m) Estabilidade da gestante até sessenta dias após o término 

do auxílio-maternidade;
n) Comprovantes autenticados dos pagamentos feitos, com dis­

criminação das parcelas pagas e dos descontos efetuados.
0 recurso não foi contestado e a douta Procuradoria Geral o- 

pinou pelo provimento parcial do mesmo.
Ê o relatório.

VOTO

a) Quanto ao índice de produtividade, foi ele fixado em 4%. 
Essa orientação coincide com a jurisprudência deste Tribunal Superior 

Nego provimento ao recurso.
b) Quanto â atualização salarial dos trabalhadores admitidos 

após a última correção, o que se decidiu está de acordo com a lei v£ 
gente.

Nego provimento ao recurso.
c) Quanto ã vigência e extensão do aumento concedido pela / 

sentença, a cláusula controvertida esta contida na lei.
Apenas por isso dou provimento ao apelo, para excluí-la.
d) Quanto à incidência do aumento sobre a parte fixa da remu 

neração, nos casos de salários mistos, ampara-se a decisão de fls. na 
lei, na doutrina e na jurisprudência.

Nego provimento ao recurso -
e) Quanto à justificação de faltas do trabalhador estudante , 

dou provimento ao recurso. Excluo a clausula, na forma da jurisprudên 
cia da Colenda Suprema Corte.

f) Quanto ã gratificação de "quebra de caixa", dou provimento 
ao recurso. Excluo a clausula. Essa gratificaçao tem natureza salari­
al e, por isso, não pode ser imposta por sentença normativa.

No caso, sua natureza salarial é tão evidente que a cláusula' 
agora suprimida determinava seu reajustamento semestral, com base no 
INPC.

g) Dou provimento ao recurso, excluindo, também, a cláusula / 
que institui o "Dia do Comerciário".

A competência normativa da Justiça do Trabalho não pode inst£ 
tuir feriados. Isso é privilégio do legislador.

h) Os uniformes, quando exigidos pelo empregador, por este de 
vem ser fornecidos e pagos. Nego provimento ao recurso.

i) Dou provimento, porém, ao apelo para excluir a cláusula re 
lativa ã jornada semanal do comerciário, fixada em quarenta e quatro' 
horas, ao arrepio da lei vigente.

j) Nego provimento ao recurso quanto ao desconto em favor dos 
cofres do Sindicato. A cláusula está ajustada ã jurisprudência da Cor 
te.

1) O repouso remunerado dos comissionistas foi disciplinado / 
de acordo com a lei e, inclusive, com a Sumula n9 27.

Nego provimento ao apelo, neste ponto.
m) A estabilidade provisória da gestante foi concedida até' 

sessenta dias após o término do auxílio-maternidades É essa a orienta 
ção deste Tribunal. Nego provimento ao recurso.

n) No que se refere, finalmente, aos comprovantes autentica — 
dos dos pagamentos feitos, com discriminação das parcelas pagas e dos 
descontos efetuados, nego provimento ao recurso. A cláusula está afi­
nada com a reiterada jurisprudência da Corte.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministrõs do Tribunal Superior do Trabalho dar pró 
vimento parcial ao recurso, para: a) excluir a cláusula que trata da 
vigência e extensão do aumento concedido pela sentença normativa re­
corrida, com base na Lei 6708/79, vencidos os Excelentíssimos Senho - 
res Ministros Alves de Almeida e João Wagner; b) excluir a cláusula / 
concessiva de abono de faltas ao empregado estudante, vencidos os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros João Wagner, António Lamarca e Orlan 
do Teixeira da Costa; c) excluir a cláusula referente à quebra de cai. 
xa, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Alves de Almeida , 
João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Ranor Barbosa, Antonio Lamar­
ca e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado); d) excluir a cláusula que 
institui o "Dia do Comerciário", vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de Almeida, João Wagner e Luiz Generoso Filho (Juiz / 
Convocado); e) excluir a cláusula que fixa a jornada de trabalho em 
44 horas semanais, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Al­
ves de Almeida, João Wagner, Antônio Lamarca e Luiz Generoso Filho 
(Juiz Convocado); 2) Por unanimidade, negar provimento ao restante do 
recurso.

Ciente: -

Brasília, 27 de outubro de 1983.

C. A. BARATA SILVA - Presidente

MOZART VICTOR RUSSOMÀNO - Relator

NORMA AUGUSTO PINTO - Procuradora

RO-DC- 241/83 - (Ac. TP- 2889/83) - ía. Região 
Relator: Min. Ildélio Martins .
Recorrente: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Avd.Dr. Aloysio Moreira Guimarães
Recorrido: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS 

DE DUQUE DE CAXIAS E MAGÉ
Adv.Dr. Ulisses Riedel de Resende

EMENTA: Dissídio Coletivo - ajustamento de cláusula ã jurisprudência 
corrente, aprovação das legitimadas pelos precedentes e as não in- 
fringentes de normas legais.

0 presente recurso decorre de ação de dissídio coletivo de 
natureza jurídica e econômica.

A decisão regional homologou o acordo de fls. 45, celebrado' 
entre o Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de 
Duque de Caxias e Magé, suscitante, e Sindicato do Comércio Varejis­
ta de Duque de Caxias e Federação do Comércio Varejista do' Estado do 
Rio de Janeiro. Em relação aos suscitados remanescentes, Federação / 
da Indústria do Estado do Rio de Janeiro e Sindicato da Indústria de 
Panificação e Confeitaria de Duque de Caxias, foi o dissídio julgado. 
Nesse julgamento o TRT rejeitou a preliminar de ilegitimidade passi­
va ad causam argüida pela Federação do Comércio Varejista no Estado' 
do Rio de Janeiro, julgando, no mérito, procedente, em parte, o pedi 
do, em relação aos dois (2) suscitados remanescentes, para aplicar- 
lhes as mesmas condições do acordo homologado, conforme discrimina— 
das no acórdão de fls. 50/53 e menção das cláusulas acordadas que fo 
ram então reproduzidas (fls. 53).

Inconforma-se a Federação das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro (fls. 61/63), atacando as cláusulas que serão objeto de con­
sideração oportuna no curso deste julgamento.

Contra-razões articuladas às fls. 67. A douta Procuradoria— 
Geral, pelo parecer do Dr. José Christófaro, opina pelo provimento / 
parcial do apelo (fls. 72).

É o relatório.

VOTO

O recurso da Federação das Indústrias do Estado do Rio de Ja 
neiro abrange as cláusulas que passo a considerar.

Cláusula 19. Produtividade (fls. 61)
O acordao regional fixou o índice de produtividade de 4%.
O recurso alega infringência do art. 11 da Lei n9 6708/79.
Nego provimento na forma da jurisprudência correntia que con 

sagrou até aqui o percentual recorrido.
Cláusula 39. Fornecimento de uniformes.
O acordao regional fixou o "fornecimento de uniformes gratuí 

tos quando exigido o seu uso".
Nego provimento, tendo em vista que a cláusula se ajusta ã 

jurisprudência desta Corte (Precedente: RO-DC-440/81 - DJ.11.5.82).
Cláusula 49. Motoristas que efetuam cobrança - Comissão.
0 acordao regional fixou "para os motoristas que efetuarem / 

serviços de cobrança receberão uma comissão de 0,5% (meio por cento) 
por exercer outra função que não lhe é peculiar", (sic).

O recurso alega que no dissídio anterior TRT — DC-223/80, a 
cláusula exclui da obrigação do pagamento do percentual de 0,5%, ã- 
queles que já tenham sido contratados com esta obrigação.

A jurisprudência deste Tribunal se vem inclinando para a fi­
xação de contraprestação pelo serviço de cobrança, como na hipótese. 
0 percentual recorrido é razoável. A exclusão requerida leva a dis— 
criminação que não se concilia ao princípio da isonomia consagrado / 
no art. 153 § 29 da Constituição Federal.

Nego provimento.
Cláusula 59. Desconto assistencial.
Fixou o acordão: "desconto de hum (1) dia de trabalho, para 

os motoristas, ajudantes e demais empregados da classe, para fins de 
assistência do Sindicato, ressalvado ao empregado recusá-lo até dez 
(10) dias antes do primeiro pagamento".

O recurso insiste em que a cláusula está posta em termos di­
versos do previsto em lei, uma vez que a lei exige a concordância do 
empregado e a cláusula condiciona ã uma omissão.

Dou provimento parcial para aclarar tratar-se de um dia de 
salário e que a oposição se fará no prazo referido antes do primeiro 
pagamento reajustado.

Cláusula 69. Motoristas de carretas.
A cláusula foi fixada nos termos seguintes:

"Os motoristas que dirigirem carretas receberão 20% J ‘ 
(vinte por cento) de acréscimo sobre seus vencimentos".

O recurso insurge-se contra a cláusula, vez que significa / 
mais um tipo de ônus para as empresas, sustentando que o frete faz 
parte do produto transportado e quanto maior o frete, maior o preço' 
da mercadoria. Enfim, implicações com o aumento do custo de vida.

A cláusula impõe um aumento de salário fora das normas legais, 
comprometendo o poder normativo da Justiça do Trabalho.

0 adicional só pode ser fixado mediante acordo, em ajuste / 
consensual dos interessados individualmente ou em convenção ou acor­
do coletivo.

Dou provimento, para excluir a cláusula.

ISTO POSTO:

ACORDAM os Ministros dó Tribunal Superior do Trabalho, 1)Dar 
provimento parcial ao recurso, para: a) quanto à cláusula 59, que 
trata do desconto assistencial, aclarar tratar-se de um dia de salá­
rio e que a oposição se fará no prazo referido, antes do primeiro pa 
gamento reajustado, unanimemente; b) excluir a cláusula 69, concessi 
va de 20% de acréscimo sobre os vencimentos dos motoristas de carre­
tas, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner, Or-
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lando Teixeira da Costa e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado); 2) 
Negar provimento ao restante do recurso: a) vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, relativamente ã cláusula 4? que as­
segura comissão para os motoristas que efetuam cobrança; b) unanime­
mente nos demais itens.

Brasília, 20 de outubro de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA - Presidente

ILDÊLIO MARTINS - Relator

Ciente:- NORMA AUGUSTO PINTO - Procuradora

RO-DC-245/83 - (Ac. TP-2946/83) 3a. Região .

Relator: Min. Mozart V. Russomano

Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS DE CAETÉ

Advogado: Dr. Pedro Luiz Leão V. Ebert e outros

Recorrida: COMPANHIA FERRO BRASILEIRO

Advogado: Dr. José Cabral

EMENTA: Prova pericial indeferida em ação coletiva. Compatibilidade dessa prova com 
o processamento das ações de dissídio coletivo. Preliminar de cerceamento, porém, 
que se rejeita, porque o indeferimento da perícia estava no poder do juiz de diri­
gir, com liberdade, o processo e porque seu objeto não influiria na decisão do mé­
rito. - Legalidade da greve quando as reivindicações dos trabalhadores (Lei n9 
4330/64, art. 29) são apresentadas com respeito a todas as formalidades exigidas ’ 
pela referida lei. A legalidade da greve exclui quaisquer punições futuras dos gre 
vistas, por motivo da greve, e faz com que sejam revogadas as sanções que, por es­
sa razão, lhes tenham sido impostas pelo empregador. - Improcedência da ação cole­
tiva instaurada pelo Ministério Publico do Trabalho, tendo por base as reivindica­
ções dos grevistas, com exclusão, portanto, do direito aos salários relativos ao 
período de afastamento do trabalho, ex vi do art. 20, § único, da Lei n9 4330/64.’ 
- Recurso ordinário a que se dá provimento em parte.

0 relatório apresentado pelo Exm9 Sr. Relator sorteado, Ministro ANTÔNIO LAMARCA , 
está assim redigido: "Tratam os autos de Dissídio Coletivo instaurado pelo Minist£ 
rio Público do Trabalho, com fulcro na Lei n9 4.330/64, em decorrência do estado ’ 
de greve em que se encontravam os trabalhadores da empresa - suscitada, e, bem as­
sim, porque esgotadas todas as gestões conciliatórias na area administrativa. Da 
presente ação foi notificado o Sindicato da categoria, que passou a integrar a ação 
0 C. TRT da 3a. Região, após rejeitar a preliminar de nulidade do feito por cercea 
mento de defesa argUida pelo Sindicato em razão do indeferimento de perícia, deci­
diu, no mérito, da forma a seguir descrita: a) julgou a entidade reivindicante ca- 
recedora de ação por inadequação instrumental, relativamente às reivindicações ine 
rentes a dissídios individuais; b) com relaçao aos demais objetivos - readmissão ’ 
de empregados, bloqueio de novas demissões e atraso no pagamento dos salarios de 
janeiro^do ano em curso, julgou-os improcedentes, declarando a greve ilegal à vis­
ta de vício, com base na vedação contida no art. 22, III, da Lei 4.330, já referi­
da, determinando a cessaçao do movimento - , com imediato retorno dos empregados ' 
ao trabalho - fls. 447/459. Daí o recurso ordinário interposto pelo Sindicato (fls. 
464/477), insistindo na preliminar de nulidade do julgamento por cerceamento de de 
fesa, entendendo ser indispensável à espécie a perícia que lhe foi negada. Conclu­
indo seu arrazoado, o Recorrente aduz que, se superada a" preliminar, seja o v. a- 
cordáo recorrido reformado, para o fim de julgar-se a greve legal, tendo em vista 
que, pelo menos uma hora de intervalo para o almoço, 'na medida não contestada, há 
de ter-se por irregularidade confessada.’ 0 apelo foi contra-arrazoado, pugnando a 
douta Procuradoria Geral pela rejeição da preliminar. No mérito, opina pelo não pro 
vimento - fls. 500/501." A fls. 506, requerida pelo Sindicato a juntada de documen" 
to (fls. 507/509), do qual ciente a parte contrária. É o relatório.

VOTO - a) - Preliminar de cerceamento de defesa. Foi requerida perícia, para 
comprovar fatos argllidos no curso do processo. Nao existe, realmente, nenhuma in - 
compatibilidade entre a prova pericial e a ação coletiva. Mas, considero que a pro 
va desses fatos, para o deslinde da presente ação, que envolve aspectos jurídicosT 
e no decurso da qual o debate entre as partes esclareceu os aspectos controverti - 
dos^ deixa de ter relevância. Sendo assim, coloco a decisão que indeferiu a prova 
no âmbito do poder diretivo do juiz, como orientador do processo do trabalho. Re­
jeito a preliminar de cerceamento de defesa, b) - Mérito. Ha, na apreciação do mé­
rito do recurso, duas questões sucessivas. A primeira delas é relativa à legalida­
de da greve. 0 Eg. Tribunal do Trabalho "a quo" entendeu ser a greve ilegal. Embo­
ra respeitados os prazos e os trâmites exigidos pela Lei n9 4330/64, circunstância 
que faria da greve um movimento "formalmente" legal, sua ilegalidade veio a ser de 
clarada tendo em vista não ser ela o instrumento jurídico adequado para apresenta­
ção, pelos trabalhadores, de suas reivindicações. Entendo, nesse ponto, de forma 
diversa. Parto da assertiva incontroversa de que todas as exigências formais da ’ 
Lei n9 4330/64 foram atendidas pelo Sindicato. Mas, a greve não foi legal apenas 
por isso> ou seja, formalmente. Ela o foi, também, quanto ao seu conteúdo e à sua 
destinaçao. É de se recordar que o art. 29, da Lei n9 4330/64, reconhece a greve 
como instrumento^legítimo e legal de apresentação e defesa, pelos trabalhadores,de 
suas reivindicações. E o dispositivo legal,não definindo quais sejam essas "reivin 
dicações , emprestou ao vocábulo sentido lato. Por outro lado, o art. 22, do mesmo 
diploma legal, define o que constitui a greve ilegal,1 uma vez - é claro - respeita 
dos os dispositivos procedimentais nela contidos. As hipóteses de ilegalidade da 
greve que se poderiam avizinhar do caso concreto seriam as previstas nos incisos ’ 
II e IV daquele preceito: se houvesse decisão normativa em vigor, proferida há me­
nos de ano, disciplinando as reivindicações dos trabalhadores; se a finalidade do 
movimento paredista fosse alterar acordo, convenção coletiva ou decisão normativa’ 

entretanto, ocorre no's autos. Nos exatos termos da 
Ler n9 4330/64,?pesar de todas as notorias restrições que ela cria, na prática , 
quanto ao exercício da greve, esta foi, no caso, perfeitamente legal. Essa primei­
ra conclusão induz a outra conclusão: por ter sido a greve legal, não podem os gre 
vistas sofrer quaisquer penalidades (Lei n9 4330/64, art. 26). Isso no futuro e nõ 
passado. Quero dizer: ficam revogadas quaisquer penalidades que tenham sido impos­
tas, pelo empregador, aos trabalhadores, por motivo da greve e além disso fica 
o mesmo em caráter terminante, proibido de puní-los, por aquele motivo, a qualquer 
tempo. E esse o meu voto, quanto a primeira parte da controvérsia. Há,porém, um 
segundo ponto: o exame da procedência ou improcedência das reivindicações dos tra­
balhadores, sintetizadas pelo Ministério Publico do Trabalho, em sua representação 
de fls., através da qual foi instaurada a presente ação de dissídio coletivo.Nesse 
ponto, concordo com o r. acordão do Eg. Tribunal "a .quo". As pretensões dos traba­
lhadores, mesmo justificando um movimento grevista, estão na competência da autori 
dade administrativa ou- nao constituem objeto de açao coletiva, mas de meras ações 

individuais. Tanto é assim que os trabalhadores não recorreram às vias judiciais a 
través do ajuizamento desta ação. Postularam-nas através de greve, que obedeceu,cõ 
mo vimos, aos trâmites da Lei n9 4330/64. Eles sabiam que suas reivindicações pode 
riam caber dentro da greve, mas não tinham lugar na ação coletiva, que veio a ser 
instaurada por iniciativa da douta Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho. ’ 
Note-se que há um ponto relevante e que constitui, por assim dizer, o cavalo de ba 
talha do recurso: os trabalhadores rebelavam-se contra a concessão de apenas meia 
hora para descanso e alimentação entre os dois turnos da jornada de trabalho,o que 
e ilegal. Mas, essa matéria, por um lado, é daquelas que deve ser discutida em a- 
çao individual; por outro lado, depende de providências da fiscalização administra 
tiva. Alega-se, entretanto, que as reivindicações formuladas pelos grevistas foram 
deferidas pelo empregador, embora parcialmente, no que se refere ao intervalo in- 
terturnos. Nao encontro comprovado o fato de que essa medida do empregador tenha * 
sido tomada em conseqllência da greve, isto é, como concessão do empresário através 
das negociações com a parte ou como vitória decorrente do movimento paredista. E 
se não se demonstrou vinculação entre a greve-e a deliberação patronal, em primei­
ro lugar, não se pode enquadrar o tema no § único, do art. 20, da Lei n9 4330/64 . 
Em segundo lugar, se o ato patronal foi praticado, como alega o Sindicato, nesse 
ponto, a presente ação coletiva perdeu o objeto e, portanto, é improcedente, tam - 
bém quanto a esse item. Nessas condiçoes, julgo improcedente a ação, dando provi - 
mento, em parte, ao recurso e reformando a r. decisão recorrida. A conseqUência des 
sa improcedência, nos termos do citado art. 20^ § único, da Lei n9 4330/64, é que 
o empregador, mesmo nao podendo punir os empregados, pela legalidade da greve, não 
está obrigado a pagar-lhes salários relativos ao período de afastamento do traba - 
lho, que o citado preceito define como de suspensão do contrato e que só se trans­
forma em interrupção contratual quando o empregador reconhece a procedência, embo­
ra parcial, das reivindicações operárias ou quando essa procedência é proclamada * 
pela Justiça do Trabalho. Nenhuma dessas duas hipóteses ocorre e, por isso, embora 
declarando a legalidade da greve, não concedo aos trabalhadores salários relativos 
ao período de inatividade, porque considero, no mérito, improcedente a ação.

ISTO POSTO - ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, 
por maioria, 1 - rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Antonio Lamarca, João Wagner, Alves de Almeida, Gui 
marães Falcão, Orlando Teixeira da Costa e Luiz Generoso Filho (Juiz Convocado); T 
2 - declarar a legalidade da greve, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Ranor Barbosa; 3 - no mérito, negar provimento ’ 
ao recurso, para manter a improcedência da açao, vencidos os Excelentíssimos Senho 
res Ministros Antonio Lamarca, Alves de Almeida, João Wagner, Luiz Generoso Filho'r 
(Juiz Convocado), Guimarães Falcão e Orlando Teixeira da Costa.

Brasília, 26 de outubro de 1983.

C. A. BARATA SILVA - Presidente

MOZART VICTOR RUSSOMANO - Relator "ad hoc"

WAGNER ANTONIO PEREIRA - Procurador Geral

JUSTIFICAÇÃO-. DE VOTO VENCIDO DO EXM9 SR. MINISTRO ANTONIO LAMARCA.

Conheço do recurso, eis que atendidos os pressupostos processuais objetivos e sub­
jetivos de admissibilidade. Preliminar de cerceamento de defesa por indeferimento’ 
de perícia: acolho-a para anular o v. acórdão recorrido e determinar a realização’ 
de inspeção judicial "in loco". Embora o Sindicato recorrente fale, genericamente, 
em perícia, a mim me parece que a inspeção judicial é a que melhor se amoldaria à 
questão "sub-judice". Efetívamente, a teor do art. 440, do CPC, "o juiz, de ofício 
ou a requerimento da parte, pode, em qualquer fase do processo, inspecionar pessoas 
ou coisas, a fim de se esclarecer sobre fato, que interesse à decisão da causa".Os 
arts. 440, 441, 442 e 443 do Estatuto Processual Civil disciplinam a realização ’ 
dessa prova técnica e por eles se verifica a rapidez com que é efetuada, sem delon 
gas para o desfecho da causa. Data venia, não vejo incompatibilidade entre a prova 
técnica e o dissídio coletivo. Juridicamente, inexiste óbice à realização de quai£ 
quer provas em processo de tal ordem, não apresentando juridicidade o argumento de 
que os julgamentos, na instância coletiva, devem ser rapidamente proferidos. Em d£ 
mandas coletivas salariais, insistíamos, na Segunda Região, quanto à necèssidade ’ 
de apuração da produtividade através de perícia: e alvitrávamos, para não prejudi­
car o processo, a efetivação da mesma em separado. Os motivos, que conduziram a cai 
tegoria profissional à greve, ou pelo menos a maioria deles, deveriam ser comprova 
dos, a meu ver, através da inspeção judicial (recusa de internação no Hospital A- 
delmo Lodi, nao cumprimento de acordo específico sobre insalubridade, celebrado em 
14/11/77, cumprimento da legislação pertinente à higiene, segurança e medicina do 
trabalho quanto ao intervalo de refeições, etc.). Desta sorte, o cerceio de defesa 
em que incorreu o recorrente veio de prejudicar a dilucidação dos motivos que de­
sencadearam o movimento paredista: e somente a inspeção judicial poderia aclarar o 
evento. 0 doc. de fls. 507/509 vem de comprovar outras irregularidades. Se vencido 
na prejudicial de nulidade por cerceamento de defesa: Nao vejo, em nenhum ponto ou 
topico destes autos menção a possível inobservância dos requisitos formais da Lei 
n9 4.330/64 para a deflagração de greve legal. Afastada a hipótese de mora salarial 
- porque realmente motivo superveniente à instauração da instância coletiva - noti 
ciam os autos que foi obedecida a forma prevista na Lei n9 4.330/64. Ora, sempre 
entendi que a greve legal pode ser justificada ou injustificada: mas a injustifica^ 
ção da greve não pode conduzir à sua ilegalidade. Trata-se de greve legítima, que 
poderia ter sido declarada injustificada, nunca porém ilegal, como fez, data venia, 
o v. acordão recorrido. 0 art. 29 do citado diploma legal autoriza o exercício da 
parede, não só para a melhoria das condições de trabalho, como também para a sup 
manutenção. Ora, o que o sindicato recorrente pretendia era exatamente a manuten — 
ção das condições anteriores de trabalho, cuja prova foi prejudicada pela negativa 
da prova especializada. Todavia, bem o diz o recorrente, pelo menos uma das causas 
deflagradoras do movimento foi a não observância do intervalo de uma hora para re­
feição, verdade que resulta da não contestação por parte da empresa. Somente esse 
fato já torna, a meu ver, a greve legítima justificada. Dou provimento ao recurso’ 
para declarar justificada a greve legítima suscitada na empresa sendo mera interrug 
çao dos contratos individuais os dias de paralização. Custas pela empresa suscita­
da, pelo valor arbitrado a fls. 479.

Brasília, 26 de outubro de 1983.

ANTONIO LAMARCA


